
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 248, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.610, de 08 de fevereiro de 2022, que 
outorga permissão à Fundação Cultura Solidária para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Araxá, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00119/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.076983/2015-62, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, cujo 
objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº 163/2021/SEI-
MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 13 de setembro de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
18.414/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 30 de março de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/03/2022 | Edição: 61 | Seção: 1 | Página: 39

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.610, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos nºs 53900.076983/2015-62 e 53900.055695/2015-74,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas
Gerais, por meio do canal 273E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11777/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.076983/2015-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
18/05/2022, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9893574 e o código CRC BEFE8E21.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11777/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 9893574
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 3282/2016/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
PAULO CEZAR OLIVEIRA SANTOS
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA
 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, informamos sobre a
conclusão da análise preliminar para os procedimentos de classificação e
habilitação para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos,  relativo ao canal 273E, do Edital
nº 78, de 23/10/2015, DOU de 26/10/2015, na localidade de Araxá/MG.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data da publicação do Edital de Resultado Preliminar no DOU, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em
referência.

 

3.      O teor do resultado das análises preliminares encontra-se disponível
para vistas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2016, às 20:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0955646 e o código CRC 9D0DF281.
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Correspondência Eletrônica - 0973691

Data de Envio: 
  18/02/2016 11:09:17

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ailema_carvalho@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076983/2015-62 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0955646.html
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Nº 31, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2016 109ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016021700109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL Nº 56/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055801/2015-10, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Mossoró/RN, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

- FUERN
I 53900.074050/2015-31 1º lugar Universidade Federal Estadual com sede na loca-

lidade
(Art. 17, § 1º, II, da Portaria nº

4.335/2015)
FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO I 53900.001872/2016-83 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Público

(Art. 17, § 1º, V, da Portaria nº
4.335/2015)

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II II 53900.064646/2015-22 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53900.067484/2015-84 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA LTDA
II 53900.074766/2015-38 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076349/2015-20 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA II 53900.077092/2015-23 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA PE. ALIPIO

RODRIGUES
II 53900.076195/2015-76 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO MAGALHÃES II 53900.077828/2015-63 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA II 53900.076226/2015-99 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado
FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO II 53900.002013/2016-10 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 57/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055695/2015-74, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá/MG, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MI-

NAS GERAIS
I 53900.076713/2015-51 1º lugar Pessoa Jurídica de Direito Público com sede na loca-

lidade.
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ARAXÁ II 53900.074999/2015-31 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53900.076865/2015-54 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076281/2015-89 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA II 53900.076983/2015-62 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53900.077124/2015-91 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE IPANEMA II 53900.001744/2016-30 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
IEC BRASIL - INSTITUTO ESTAÇÃO DA CULTURA BRASIL ARA-

XÁ
II 5 3 9 0 0 . 0 0 2 111 / 2 0 1 6 - 4 9 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 58/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055764/2015-40, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Sapé/PB, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA -
IFPB

I 53900.077032/2015-19 1º lugar Instituto Federal de Educação sem sede na lo-
calidade.

FUNDAÇÃO CULTURAL ANHANGUERA II 53900.076829/2015-91 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDARIA II 5 3 9 0 0 . 0 7 7 11 3 / 2 0 1 5 - 1 9 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076402/2015-92 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA II 53900.076309/2015-88 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.
FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA GAMA E MELO II 53900.006682/2016-52 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 61/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055780/2015-32, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Alegrete do Piauí/PI, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 32503/2018/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor
PAULO CEZAR OLIVEIRA SANTOS
Representante Legal da Fundação Cultura Solidaria
CNPJ: 03.504.317/0001-53

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 18344/2018/SEI-MCTIC
(3264701) informando sobre a alteração do resultado da seleção para outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos,  relativo ao canal 273E, do Edital nº 78, de 23/10/2015,
DOU de 26/10/2015, na localidade de Araxá/MG.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data da publicação do novo Edital de Resultado Preliminar no DOU, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em
referência.

 

 

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 17/09/2018, às 00:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3266816 e o código CRC 7B4F38A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32503/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 3266816

Ofício 32503 (3266816)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 31

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 3396627

Data de Envio: 
  25/09/2018 09:59:29

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076983/2015-62 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Publicação DOU.pdf
    Nota Técnica 18344.pdf
    Oficio_3266816.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 45087/2018/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor
PAULO CEZAR OLIVEIRA SANTOS
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74. - Edital nº
78/2015.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24961/2018/SEI-MCTIC
(3546561), com vistas à comunicação do resultado total das análises, relativas ao
assunto em questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota
Técnica se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União, em 09/01/2019, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3547264 e o código CRC 64599915.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45087/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 3547264
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Correspondência Eletrônica - 3810166

Data de Envio: 
  31/01/2019 10:21:13

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076983/2015-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NT 24961_ARAXÁ_MG.pdf
    Oficio_3547264.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 17705/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74. - Edital nº
78/2015.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9802/2020/SEI-
MC 5473819, informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de
seleção de outorga.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data estabelecida pela Portaria nº 174, de 27 de julho de 2020 (a
partir de 31/08/2020), para que essa entidade, apresente documentação ou
recurso (caso discorde da decisão), fazendo constar, obrigatoriamente, referência
aos números deste ofício e dos processos em referência.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/08/2020, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5474102 e o código CRC 459F4761.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 5474102
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Correspondência Eletrônica - 5822602

Data de Envio: 
  26/08/2020 11:40:57

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076983/2015-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    SEI_MCTI - 5473819 - Nota Técnica.pdf
    Oficio_5474102.html
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 6.434.555-9 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 6.434.555-9 DATA DE EXPEDIÇÃO: 18/07/2014 

NOME CEZAR BORGES DOS SANTOS 

FILIAÇÃO: JOÃO BORGES DOS SANTOS 

MARIA EVA DOS SANTOS 
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Correspondência Eletrônica - 5822602

Data de Envio: 
  26/08/2020 11:40:57

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076983/2015-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    SEI_MCTI - 5473819 - Nota Técnica.pdf
    Oficio_5474102.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 32503/2018/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor
PAULO CEZAR OLIVEIRA SANTOS
Representante Legal da Fundação Cultura Solidaria
CNPJ: 03.504.317/0001-53

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 18344/2018/SEI-MCTIC
(3264701) informando sobre a alteração do resultado da seleção para outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos,  relativo ao canal 273E, do Edital nº 78, de 23/10/2015,
DOU de 26/10/2015, na localidade de Araxá/MG.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data da publicação do novo Edital de Resultado Preliminar no DOU, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em
referência.

 

 

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 17/09/2018, às 00:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3266816 e o código CRC 7B4F38A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32503/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 3266816
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Correspondência Eletrônica - 3396627

Data de Envio: 
  25/09/2018 09:59:29

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076983/2015-62 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Publicação DOU.pdf
    Nota Técnica 18344.pdf
    Oficio_3266816.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 45087/2018/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor
PAULO CEZAR OLIVEIRA SANTOS
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74. - Edital nº
78/2015.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24961/2018/SEI-MCTIC
(3546561), com vistas à comunicação do resultado total das análises, relativas ao
assunto em questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota
Técnica se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União, em 09/01/2019, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3547264 e o código CRC 64599915.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45087/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 3547264
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Correspondência Eletrônica - 3810166

Data de Envio: 
  31/01/2019 10:21:13

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.076983/2015-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NT 24961_ARAXÁ_MG.pdf
    Oficio_3547264.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 17705/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74. - Edital nº
78/2015.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9802/2020/SEI-
MC 5473819, informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de
seleção de outorga.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data estabelecida pela Portaria nº 174, de 27 de julho de 2020 (a
partir de 31/08/2020), para que essa entidade, apresente documentação ou
recurso (caso discorde da decisão), fazendo constar, obrigatoriamente, referência
aos números deste ofício e dos processos em referência.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 20/08/2020, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5474102 e o código CRC 459F4761.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 5474102
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À COORDENAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, 

COMUNITÁRIA E ESTATAL DA COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS DO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA DA SECRETARIA DE 

RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no 53900.076983/2015-62 apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-

74. 

Assunto: Resposta ao ofício em referência. FM Educativa. Araxá/MG. 

Ref.: Ofício nº 17705/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC que 

encaminha a Nota Técnica nº 9802/2020/SEI-MC 

 

 

A FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe para obtenção de outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, em caráter exclusivamente educativo, na localidade de ARAXÁ, 

estado de MINAS GERAIS, vem, respeitosamente, a tempo e modo, por sua advogada 

(procuração CADSEI), expor e requer o que se segue: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

A REQUERENTE foi notificada das decisões tomadas na NOTA TÉCNICA Nº 

9802/2020/SEI-MC, por intermédio do OFÍCIO Nº 

17705/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC, recebido 
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eletronicamente em 26/08/2020 (quarta-feira), oportunidade em que lhe foi concedido prazo de 

60 (trinta) dias para, querendo, apresentar a documentação solicitada.  

 

Em 30 de abril de 2020, esse Ministério publicou no Diário Oficial da União  a Portaria 

nº 1.915, de 28 de abril de 2020, que determinou, em seu art. 1º, a suspensão dos prazos para a 

apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de diligências, aprovação 

de local (APL) e licenciamento de estações nos processos administrativos em trâmite no âmbito 

da Secretaria de Radiodifusão pelo período de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020.  

 

Posteriormente, Portaria nº 174/SEI, de 27 de julho de 2020, prorrogou até 31.08.2020 

os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020, 

alterada pela Portaria nº 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29 de maio de 2020, e pela Portaria nº 

2800/2020/SEI-MCTI, de 30 de junho de 2020. 

 

Considerando que a sobredita suspensão atinge o caso em análise, o prazo para 

apresentação da documentação iniciou-se em 01 de setembro de 2020 (terça-feira), com 

término previsto para 30/10/2020 (sexta-feira). 

 

DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Em atenção à Nota Técnica nº 9802/2020/SEI-MC, a PETICIONÁRIA requer a juntada 

da documentação abaixo: 

 

• requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, 

com todas as declarações indicadas; 

 

• estatuto social registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

devidamente aprovado pelo Ministério Público;  

 

• ata de eleição de dirigentes, devidamente registrada no Cartório; 
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• convênio firmado com a Universidade Católica do Salvador; 

 

• cópia de documento de identificação do representante da IES com a qual o convênio 

foi firmado; 

 

• CNPJ da Fundação; 

 

• balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2019); 

 

• prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

 

• prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

 

• certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, incluindo a 

regularidade junto à Seguridade Social, e à dívida ativa da União, expedida pela 

Receita Federal, com validade prorrogada conforme documento anexo;  

 

• prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local de sede; 

 

• prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 

 

• prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos 

termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

- Consolidação das Leis do Trabalho;  

 

• certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e 

 

• prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, por meio 

de documento de identidade, dos dirigentes.  
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DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer a juntada da documentação em anexo. 

 

Por fim, a REQUERENTE se coloca à disposição desse Ministério para a apresentação 

de quaisquer outros documentos necessários para a obtenção da outorga.  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Brasília, DF, 30 de outubro de 2020. 

 

 

CIBELE BORGES BARBOSA 

OAB/DF 38.570 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.504.317/0001-53
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/11/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PETROPOLIS 

NÚMERO 
31 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
42.809-580 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE SATELITE 

MUNICÍPIO 
CAMACARI 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
otaviomjr@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(71) 3444-1851/ (71) 3444-1855 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/04/2020 às 15:42:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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20/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.504.317/0001-53
Razão Social: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
Endereço: AV OESTE SN CASA / PHOC I / CAMACARI / BA / 42805-002

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2020 a 02/11/2020 
 
Certificação Número: 2020100402174890961188

Informação obtida em 20/10/2020 14:26:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

CNPJ: 03.504.317/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:29:15 do dia 20/10/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/11/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
EDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSE E AZEVEDO

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
CNPJ: 03.504.317/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:02:41 do dia 08/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2020.
Código de controle da certidão: 45ED.2AE8.810D.34C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 03.504.317/0001-53 - FUNDACAO CULTURA SOLIDARIACNPJ:
 03/11/2016 a 30/10/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

45ED.2AE8.810D.34C6 Negativa 08/04/2020
17:02:41

05/10/2020 Válida
Prorrogada
até
04/11/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaVi

606E.28F9.C08A.BF12 Negativa 11/09/2019
16:30:52

09/03/2020 Expirada
 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund

F4BD.F14D.9266.DCE3 Negativa 14/03/2019
10:09:43

10/09/2019 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaV

9FC0.C16C.1214.20EE Negativa 28/02/2019
16:37:16

27/08/2019 Expirada
 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegun

A671.A966.B319.DE3F Negativa 27/02/2019
11:07:50

26/08/2019 Expirada
 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund

 1 2  
 A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem válidos.Expirada:

 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/10/2020 14:35

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20203025128

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

058.101.177

CNPJ

03.504.317/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 20/10/2020, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Certidão nº: 27520830/2020

Expedição: 20/10/2020, às 14:30:50

Validade: 17/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.504.317/0001-53, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ỲY[_CDECDAGYXZA_AHF@A>YCDa>C@ADEADbX>YXGFXcD

4<:5212831</6<*2398/052*023
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/03/2021 14:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20211183605

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

058.101.177 - BAIXADO 03.504.317/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

SEFAZ - SIGAT https://sistemas.sefaz.ba.gov.br/sistemas/sigat/Default.aspx?Aplicacao...

1 of 1 18/03/2021 14:27
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Certidão nº: 9629741/2021

Expedição: 18/03/2021, às 14:11:03

Validade: 13/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.504.317/0001-53, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Todos RTV/RTVD Secundário

30 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

(Todas) Araxá

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50011436409 3 63 B 248 TV Educativo P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:27 57dbaad2c697d

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 20060471000100 TV UNIAO DE MINAS LTDA 04030139337 12 207 B 248 TV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:27 57dbaad2cae8b

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 5 79 B 800 RTV (Todas) P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab0636c02

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 17247925000134 SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO ALTEROSA S. A. 50400403188 7 177 B 800 RTV Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab063ae64

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 25640004000165 REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISAO LTDA 04023542067 10 195 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab063f30b

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 25631672000126 RADIO TELEVISAO DE UBERLANDIA LTDA 50400365405 12 207 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab0643f33

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 59016873000135 FUNDACAO SECULO VINTE E UM 50400814480 16 485 B 800 RTV Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab0647f7c

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 03862216000154 TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 50010766766 26 545 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab064bfa5

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 42 641 C 800 RTV (Todas) P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab06500da

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 59016873000135 FUNDACAO SECULO VINTE E UM 50409744263 19 503 B 801 RTVD Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:36 57dbab8946c19

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 61413092000126 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO… 50409242080 23 527 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:36 57dbab894b0d3

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 25640004000165 REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISAO LTDA 50410855790 28 557 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:36 57dbab894d405

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 20060471000100 TV UNIAO DE MINAS LTDA 50406468958 30 569 B 247 GTVD Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:36 57dbab8951750

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50412356350 36 605 B 247 GTVD Educativo P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:36 57dbab8955da1

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 17247925000134 SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO ALTEROSA S. A. 50410957011 38 617 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:36 57dbab8958318

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 03862216000154 TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 50410084778 45 659 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:36 57dbab895a81f

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 50016039000175 FUNDACAO JOAO PAULO II 50412612968 42 641 C 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:38 57dbaba39a284

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 60133972000186 FUND SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E I… 50411668978 50 689 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:42 57dbabd540593

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 08777397000134 NOSSO LAR SERVICOS DE RADIODIFUSAO LTDA-ME 50411669273 21 515 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:42 57dbabd5444af

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 01856226000151 RADIO E TELEVISAO ROTIONER LTDA 50411669354 34 593 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:42 57dbabd548465

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 17772153000150 REGIONAL CENTRO SUL DE COMUNICACOES S/A 50413295168 47 671 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:44 57dbabf25d354

Editar dados da Outorga (FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 04020249075 233 94.5 A2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1da7af2

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 16906190000140 SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 04008019146 265 100.9 A2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1dabcc3

Atualizar dados administrat (FM-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50011726083 291 106.1 C 230 FM Educativo P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1db06f9

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 295 106.9 C 230 FM Comercial P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1db419d

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 273 102.5 B1 230 FM Educativo P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:49 57dbac4fd7f65

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 16906190000140 SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 50414490312 218 91.5 B2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:50 57dbac5588162

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 50414512308 228 93.5 C 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:50 57dbac55895e6

Editar dados da Outorga (AM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 04008004033 1170 C 205 OM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:51 57dbac61af093

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 15 479 B 802 PBTVD (Todas) P Araxá MG 2021-03-16 15:36:54 59c1118253b27

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
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Todos RTV/RTVD Secundário

2 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

03504317000153 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50419140018 252 98.3 C 230 FM Educativo P 1 Barra do Choça BA 2020-03-05 15:05:34 57dbac50f34cc

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50010497927 243 96.5 B1 230 FM Educativo P 1 Camaçari BA 2020-08-07 03:28:50 57dbac104e8e3

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 24/02/2021 08:47
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
CNPJ: 03504317000153

Presidente:
Endereço: RUA PETROPOLIS - PARQUE SATELITE

E-mail: otaviomjr@yahoo.com.br
Capital Social: 0,00

Reserva de Capital:
Total: 0,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

009.952.175-05 MARCINEY OLIVEIRA DA SILVA DIRETOR TESOUREIRO

262.798.355-53 EVERALDO COELHO DA SILVA DIRETOR SECRETÁRIO

544.241.785-87 PAULO CEZAR OLIVEIRA SANTOS DIRETOR PRESIDENTE

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f73697374656d61...

1 of 1 20/01/2021 10:30
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 

Processo nº: 53900.076983/2015-62

Interessado: Fundação Cultura Solidária

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Localidade: Araxá/MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 273E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data de protocolo da documentação: 30/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Universidade Católica
do Salvador -UCSAL

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,1713

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido
e assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
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entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de

Apresentou
Petição (6034885),

págs. 01 a 03.
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Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da
Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 01 a 15.
 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 16 a 18

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou Termo
de Cooperação

Técnica
Petição (6034886),

págs. 19 a 26.
 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da instituição de educação superior
com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (6034886),

pág. 27.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;
Regular

Anexo (6818411),
pág. 01.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 29 a 33.
LG = 30 (maior que

1)
LC = 30 (maior que

1)
SG = 41,44 (maior

que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Regular FGTS - 
Anexo (6818411),

pág. 03.
Irregular

A prova de
regularidade relativa
à Seguridade Social,

foi
apresentada Petição
(6034886), págs. 37

e 38, porém seu
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prazo de validade
expirou, e não foi

possível emitir
nova Certidão, no

site da Receita
Federal, conforme
Anexo (6818411),

pág. 04.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Regular 
Anexo (6818411),

pág. 02.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

Irregular
Petição (6034886),

págs, 37 e 38, A
certidão venceu,
e não foi possível

emitir nova Certidão,
no site da Receita
Federal, conforme
Anexo (6818411),

pág. 04.

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Regular 
Anexo (6818411),

pág. 05.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Regular 
Anexo (6818411),

pág. 06.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular 
Anexo (6818411),

pág. 07.

n) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica.

Apresentou
Petição (6034886),

pág, 41.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Apresentou
Petição (6034886)

Paulo Cezar de
Oleveira Santos,

pág. 42
Everaldo Coelho da

Silva, pág. 44
Marciney Oliveira da

Silva, pág. 43

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

Não se aplica
Quanto à entidade
Anexo (6818974),
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a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Anexo (6818974),
págs. 01 e 02
Quando aos

diretores.
Anexo (6818974),

págs. 03 a 06

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?
(  ) Sim, habilitada  ( X ) Não, inabilitada

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe
da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 18/03/2021, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6818422 e o código CRC 4A09067F.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 6818422
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 3285/2021/SEI-MCOM

Referência:  Processo nº 53900.076983/2015-62 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055695/2015-74

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado
(fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos -  Pleito
Indeferido.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  

EDITAL Nº:  78/2015 Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: Fundação Cultura Solidária CNPJ:  03.504.317/0001-53

Município/UF: Araxá/MG Serviço: FME 

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 60 dias contados a partir de 31/08/2020 conforme
Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data de postagem: 30/10/2020 Canal: 273E

Requerimento tempestivo? ( X ) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2. De início, vale registrar que, em razão do posicionamento
da Consultoria Jurídica (CONJUR), exarado em Pareceres de casos semelhantes,
sobre a aplicabilidade do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, nos
processos de seleção anteriormente regidos pela Portaria nº 4.335/2015,
a proponente foi comunicada para, no prazo de 60 (sessenta) dias,
apresentar recurso e/ou documentação complementar, sob pena de indeferimento
do pedido, conforme consta da Nota Técnica nº 9802/2020/SEI-MCTIC (N.
SEI 5473819), encaminhada por meio do Ofício nº 17705/2020 (N.SEI 5474102),
enviado à mesma em 26/08/2020. 

3. A entidade, em resposta ao já citado ofício, protocolizou
tempestivamente o processo nº 53115.018175/2020-02, em 30/10/2020. 

4. Posto isso, visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à
conferência e análise da documentação apresentada pela proponente, em
consonância com o disposto nos artigos 20 a 22 da Portaria nº 3238/2018,
conforme Checklist em anexo (6818422).

5. Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às
exigências estabelecidas na Portaria nº 3238/2018, tendo em vista que foram
verificadas irregularidades nos seguintes documentos:

a)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
Justificativa: Apesar de a entidade ter apresentado nos autos a
referida certidão válida na data do protocolo, a atualização da
mesma não foi possível, uma vez que em consulta ao site da Receita
Federal informou da impossibilidade de emissão de nova Certidão, e;

b)certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; Justificativa:
Apesar de a entidade ter apresentado nos autos a referida certidão
válida na data do protocolo, a atualização da mesma não foi
possível, uma vez que em consulta ao site da Receita Federal
informou da impossibilidade de emissão de nova Certidão.

CONCLUSÃO

7.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pelo indeferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado obtido no processo de seleção em questão, e;

c. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe
da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 22/03/2021, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 22/03/2021, às 10:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/03/2021, às
14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6819043 e o código CRC 65D7EE49.

Minutas e Anexos

CHECKLIST (6818422​)

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 6819043
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 181 / 2021

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 3285/2021/SEI-
MCOM (N.SEI 6819043), constante do processo nº 53900.076983/2015-62, de sorte
a indeferir o pedido da FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, para execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de
Araxá/MG, tendo em vista o  atendimento parcial à exigência de complementação
documental.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/04/2021, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6819156 e o código CRC 8ADAF7F9.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 6819156
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 6165/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74 - Edital nº
78/2015/SEI-MC.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3290/2021/SEI-MCOM (N.
SEI 6819193), NOTA TÉCNICA Nº 3285/2021/SEI-MCOM (N. SEI 6819043) e
DESPACHO DE DECISÃO (N. SEI 6819156), informando sobre decisões tomadas nos
autos desse processo de seleção de outorga.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade, apresente recurso
(caso discorde da decisão), fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/04/2021, às
16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6819177 e o código CRC 56A4355E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6165/2021/MCOM -  Processo nº
53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 6819177
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Correspondência Eletrônica - 7039560

Data de Envio: 
  15/04/2021 11:12:41

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.076983/2015-62

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    SEI_MCTI - 6819193 - Nota Técnica.pdf
    Oficio_6819177.html
    Nota_Tecnica_6819043.html
    Despacho_de_Decisao_6819156.html
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AO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA DA 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.  

 

 

 

 

 

Processo no 53900.076983/2015-62 apenso ao Processo nº 53900.055695/2015-74. 

Assunto: Apresenta Recurso. FM Educativa. Araxá/MG. 

Ref.: Ofício nº 6165/2021/MCOM que encaminha a Nota Técnica nº 3285/2021/SEI-MCOM.  

 

 

 

 

 

A FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe para obtenção de outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, em caráter exclusivamente educativo, na localidade de 

Araxá/MG, vem, respeitosamente, a tempo e modo, por sua advogada (procuração CADSEI), 

com fulcro no art. 24 da Lei 4.117, de 1962, apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO / 

RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão da Nota Técnica nº 3285/2021/SEI-MCOM, 

que determinou o indeferimento do pleito. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DO RECURSO 

 

A RECORRENTE foi intimada da decisão de indeferimento por intermédio do OFÍCIO 

Nº 6165/2021/MCOM, recebido eletronicamente pela RECORRENTE em 15/04/2021 (quinta-

feira), oportunidade em que lhe foi concedido prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, 

apresentar recurso. 

 

Em 08 de abril de 2021, esse Ministério publicou no Diário Oficial da União a Portaria 

nº 2.344, de 6 de abril de 2021, que determinou, em seu art. 1º, a suspensão dos prazos para 

a apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências e cumprimento de diligências nos 

processos administrativos em trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão até o dia 30 de 

junho de 2021.  
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Considerando que a sobredita suspensão atinge o caso em análise, o prazo para 

apresentação deste recurso iniciar-se-á em 01 de julho de 2021 (quinta-feira). Protocolizado, 

pois, tempestivamente, na data constante do registro eletrônico, deverá ser recebido em seu 

efeito suspensivo.  

 

II - DAS RAZÕES DE RECONSIDERAÇÃO / RECURSO 

 

Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá/MG, no 

qual, após parecer da Consultoria Jurídica junto a esse Ministério, foi oportunizado à 

RECORRENTE, por intermédio do Ofício nº 

17705/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC, apresentar 

documentação complementar com vistas a instruir o feito de acordo com as disposições da 

Portaria nº 3.238/2018, conforme se depreende da NOTA TÉCNICA Nº 9802/2020/SEI-MCTIC. 

 

Ocorre que, procedida a conferência e análise da documentação apresentada 

tempestivamente pela RECORRENTE, essa Pasta concluiu pelo indeferimento do pleito, nos 

termos da NOTA TÉCNICA Nº 3285/2021/SEI-MCOM ao seguinte argumento: 

 

5. Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às exigências estabelecidas 
na Portaria nº 3238/2018, tendo em vista que foram verificadas irregularidades nos seguintes 
documentos: 
 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Justificava: Apesar de a 
entidade ter apresentado nos autos a referida certidão válida na data do protocolo, a 
atualização da mesma não foi possível, uma vez que em consulta ao site da Receita 
Federal informou da impossibilidade de emissão de nova Certidão, e; 
 
b) certidão conjunta negava de débitos relava aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, expedida pela Receita Federal; Justificava: Apesar de a entidade ter 
apresentado nos autos a referida certidão válida na data do protocolo, a atualização 
da mesma não foi possível, uma vez que em consulta ao site da Receita Federal 
informou da impossibilidade de emissão de nova Certidão. 

 

No entanto, o fato de a Administração não ter conseguido atualizar as referidas 

certidões não comprova que a entidade se encontrava em situação irregular perante a Receita 

Federal e o INSS, de modo que uma suposição desse Órgão não pode ser justificativa para 

algo tão grave, como o indeferimento da proposta da RECORRENTE. 
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Com efeito, de acordo com a Nota Técnica nº 3290/2021/SEI-MCOM, as interessadas 

que não apresentaram os documentos solicitados ou apresentaram incorretamente, teriam 

suas propostas indeferidas. Entretanto este não é o caso da RECORRENTE, visto que juntou, 

em 30/10/2020, sob o protocolo nº 53115.018175/2020-02, toda a documentação de maneira 

válida, como confirma o próprio item 5 da Nota Técnica nº 3285/2021. 

 

No caso em tela, caberia ao analista solicitar à entidade os documentos que não 

conseguiu obter via internet, ao invés de partir para uma medida mais drástica. Tem-se, assim, 

por desarrazoada a negativa dessa Pasta, uma vez que a solicitação da versão atualizada de 

documentos já constantes do processo não alteraria substancialmente a proposta. 

 

Vale frisar que não se trata de incluir um novo documento que deveria ter sido 

apresentado em momento anterior, mas apenas atualização de certidões juntadas 

corretamente à época da solicitação, já que esse Órgão não analisou a documentação 

requerida em tempo hábil. 

 

No desempenho de suas funções, a Administração deve prezar pela escolha da melhor 

alternativa, respeitando seus princípios basilares, como é o caso da proporcionalidade e 

razoabilidade. Marçal Justen Filho1, em sua obra, ensina que: 

 

Uma vez identificado o fim a realizar e os meios adequados a tanto, deve ser escolhida a 
solução de acordo com o critério da necessidade ou da menor onerosidade: não se pode 
optar por solução que importe sacrifício desnecessário ou excessivo. Ou seja, dentre as 
diversas medidas que preencham os requisitos da adequação, deve ser escolhida aquela 
que produza a menor danosidade possível aos diferentes interesses em jogo. Exercita-se, 
portanto, uma comparação entre as diversas alternativas adequadas e se elege a menos 
onerosa. (...) deve-se investigar a compatibilidade entre a providência e a ordem jurídica. Não 
basta constatar que a solução é apta a produzir certo resultado pretendido e que é a menos 
onerosa possível. Apesar disso, será inválida a providência quando se verificar sua 
incompatibilidade com os valores tutelados pelo ordenamento jurídico. 

 

Assim sendo, a frustração do certame seguramente gera mais prejuízo à população de 

Araxá/MG e à própria Administração, do que a realização de diligência para que a 

RECORRENTE atualize a documentação necessária. 

 

Nesse mesmo sentido, essa Pasta deixou de observar o princípio da igualdade, 

disposto no art. 12 da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, que trata da permissão e 

 
1 Justen Filho, Marçal. Curso de Direito Administrativo, 7. Ed. ver. E atual. Belo Horizonte: Fórum,2011. 
Págs. 137/138. 
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concessão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de 

sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. Confira: 

 

Art. 12. A seleção pública será processada e julgada em estrita observância aos princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, da segurança jurídica, 
do julgamento objetivo, da presunção de boa-fé, da duração razoável do processo, da 
racionalização de métodos e padronização de procedimentos e da adoção de formas simples 
e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos e 
deveres dos interessados. 

 

Sobre o princípio da igualdade em licitações públicas, a professora Di Pietro2 assevera: 

 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa, 
não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também assegurar 
igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse princípio, que hoje está 
expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento de condições que 
impliquem preferência em favor de determinados licitantes em detrimento dos demais.  

 

Em homenagem ao princípio da isonomia e igualdade, a Administração deve conceder 

a todos os participantes da seleção pública a mesma oportunidade, conduzindo o processo de 

maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum participante. 

 

Todavia, não foi o que ocorreu, visto que em processos de outras localidades 

contempladas no Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, 

publicado no DOU em 26/10/2015, como é o caso de Itabuna/BA, em que, diante da 

impossibilidade de obtenção de documento pelo Ministério, foi oportunizado à proponente sua 

apresentação, nos termos da Nota Técnica nº 3038/2021/SEI-MCOM.  

 

Veja que, ao invés de indeferir de pronto a proposta, presumindo alguma irregularidade, 

o analista naquele processo, entendeu que caberia à entidade juntar aos autos os documentos 

que o Ministério não conseguiu obter, que é o que nos parece ser o correto. 

 

Em vista disso, a RECORRENTE, por ter pleno interesse na concessão de outorga para 

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em caráter 

exclusivamente educativo, na localidade de Araxá/MG, apresenta nesta oportunidade, os 

seguintes documentos que esse Ministério não conseguiu obter, nos termos da Nota Técnica 

nº 3285/2021/SEI-MCOM: 

 
2 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 14ª ed. São Paulo: Editora Atlas, 2002. 
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta negava de débitos relava aos tributos federais e à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal 

 

Por fim, faz-se necessário ressaltar que a observância dos princípios administrativos é 

primordial para a legalidade dos atos administrativos. Assim, por violar os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade, interesse público e isonomia, a decisão de indeferimento 

deverá ser revista. 

 

III- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto e firme nas razões acima elencadas é que roga a V. Sa. que, receba 

o presente recurso em seu efeito suspensivo para, ao final, reconsiderar a NOTA TÉCNICA Nº 

3285/2021/SEI-MCOM, que determinou o indeferimento do pleito, a fim de possibilitar o 

prosseguimento da outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 

fins exclusivamente educativos, no município de Araxá/MG, à RECORRENTE, por ser medida 

consentânea ao melhor direito.  

 

Caso não seja esse o entendimento, que seja o presente recurso submetido ao crivo 

da autoridade superior, a fim de que esta autoridade possa dele conhecer e, ao final, dar-lhe 

provimento, nos termos acima requeridos. 

 

Requer, ainda, a juntada da documentação ora apresentada bem como se coloca à 

disposição dessa Pasta para quaisquer esclarecimentos adicionais ou apresentação de 

documentos necessários ao deferimento do pleito. 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Brasília, DF, 8 de junho de 2021. 

 

 

CIBELE BORGES BARBOSA 

OAB/DF 38.570 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 10379/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055695/2015-74

Assunto: Pedido de Reconsideração. Deferido. Retratação do
Indeferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os referidos autos de análise de recurso apresentado pela
Fundação Cultura Solidária, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, referente ao processo de
seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá/MG, por meio do canal
273E, de acordo com o que estabelece o Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de
outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-
MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015 c/c
a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de
2018.

ANÁLISE

2. Veio à análise desta Coordenação, recurso, apresentado
pela interessada, pessoa jurídica de direito privado, em face da decisão que
indeferiu o prosseguimento do presente feito, motivada pelas decisões constantes
da Nota Técnica nº 3285/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6819043), objeto dos presentes
autos.

3. A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta se deu por
meio do Ofício nº 6165/2021/MCOM, recebido em 15/04/2021 (SEI
nº 7039560), com prazo de 30 dias contados da data do recebimento
do ofício constante dos autos, tendo, então, o interessado interposto
tempestivamente o pedido ora em análise, objetivando a reconsideração da
decisão proferida, conforme documento protocolado neste Ministério em
08/06/2021, sob nº 53115.015209/2021-80.

4. Considerando a tempestividade do pedido de reconsideração em
apreço, procedeu-se à análise das razões e documentos pertinentes, os quais se
mostram passíveis de acatamento para afastar as irregularidades anteriormente
verificadas, pois a entidade argumentou o seguinte:

a)A entidade alegou em suma que enviou tempestivamente, toda a
documentação complementar solicitada em 30/10/2020, por meio
do Ofício 17705/2020 (SEI nº 5474102). Além disso, argumenta que o
fato da impossibilidade de atualizar a certidão de regularidade
perante  a Receita Federal e o INSS, não comprova que a entidade
se encontrava em situação irregular perante a Receita Federal, de
modo que uma "suposição" não seria justificativa para o
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indeferimento da proposta.

b)Ademais, observou "desarrazoada" a decisão de indeferimento
tomada nos autos, e, além disso, pontuou que em substituição ao
indeferimento deveria ter sido solicitado à entidade as versões
atualizadas dos documentos já constantes do processo que não
foram obtidos via internet. Salientou, que em razão dos documentos
já estarem acostados no processo não se trataria de inclusão de
documento novo e sim de uma atualização de certidões juntadas
corretamente à época da solicitação.

c) Argumentou que não foram observados no processo seletivo de
Araxá/MG os princípios da isonomia e da igualdade, a recorrente
assim assinalou: "em processos de outras localidades contempladas
no Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de
2015, publicado no DOU em 26/10/2015, como é o caso de
Itabuna/BA, em que, diante da impossibilidade de obtenção de
documento pelo Ministério, foi oportunizado à proponente sua
apresentação, nos termos da Nota Técnica nº 3038/2021/SEI-
MCOM''.

d)Por fim, solicitou a reconsideração do indeferimento, em
observância dos princípios administrativos e a juntada da
documentação (certidão de regularidade perante  a Receita Federal
e o INSS) encaminhada com o recurso.

5. Assim, ao que se observa do mérito do recurso, os argumentos
trazidos pela interessada são suficientes para modificar a decisão administrativa
outrora tomada, visto que revisando a análise realizada em 22/03/2021 e as
certidões encaminhadas (Petição nº 6034886, pág. 36 e 37) em atendimento
ao Ofício nº 17705/2020 (SEI nº 5474102), atestou-se que na data do protocolo da
documentação (30/10/2020, proc. nº 53115.018175/2020-02) a certidão que
comprova a regularidade com a Fazenda Federal e inclusive comprova
a regularidade com a Seguridade Social (INSS), venceria somente em
04/11/2020, confirmado assim sua  validade na data protocolo, conforme Petição
nº 6034886, pág. 36 e 37.

6. Além disso, considerando que poderia ter sido a recorrente oficiada a
esclarecer a dúvida em relação à situação perante a Receita Federal na data da
análise, visto que a mesma havia instruído processo corretamente com todos os
documentos de instrução processual exigidos segundo o parágrafo único do artigo
51, da Portaria nº 3.238/2018.

7. Por fim, registra-se que a entidade acostou aos autos a certidão
regular para com a Fazenda Federal, comprovando sua regularidade em relação
aos Tributos Federais e à  Seguridade Social (INSS), segundo a Petição SEI nº
7583229.

8. Desta forma, opinamos pela retratação do indeferimento e
declaração da entidade como vencedora do processo seletivo em
questão.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a)pela retratação do indeferimento;

b)pelo deferimento da proposta ora em análise;
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c) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado obtido no processo de seleção em questão;

d)pelo registro desta informação no Edital de Resultado Final o qual
deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e;

e)pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada,
com vistas à comunicação do resultado da análise da proposta
apresentada.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
Assistente, em 31/08/2021, às 15:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 31/08/2021, às 15:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2021, às
18:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
01/09/2021, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8051249 e o código CRC DCA3E478.

Minutas e Anexos

Despacho de retratação nº 558, referente ao deferimento do recurso (SEI nº
8061811)

 

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 8051249
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 558 / 2021

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 52, inciso XVII do Anexo VII da Portaria nº 697, de 10 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 11 de setembro de
2020, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 10379/2021/SEI-MCOM (SEI
nº 8051249), constante do processo nº 53900.076983/2015-62, de sorte a
conhecer o presente pedido da FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, dando-lhe
consequentemente provimento, para reconsiderar a decisão de indeferimento
anteriormente tomada com a revisão da decisão, tendo em vista a
comprovação da apresentação de documentos, atendendo à exigência jurídica
processual, referente à seleção para outorga para o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na localidade de Araxá/MG, por meio do canal
273E.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/09/2021, às 15:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8061811 e o código CRC 66D6B6A2.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 8061811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 18437/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74 - Edital nº
78/2015/SEI-MC.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 10541/2021/SEI-MCOM (SEI
nº 8062041), da Nota Técnica nº 10379/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8051249) e do
Despacho de Decisão (SEI nº 8061811), informando sobre decisões tomadas nos
autos desse processo de seleção de outorga.

2. A este respeito, informamos que o encaminhamento dos atos se faz
necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/09/2021, às
12:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8063432 e o código CRC E3CD32B3.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18437/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 8063432
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Correspondência Eletrônica - 8111786

Data de Envio: 
  14/09/2021 22:31:34

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.076983/2015-62

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    SEI_MCTI - 8062041 - Nota Técnica 10541.pdf
    Oficio_8063432.html
    Despacho_de_Decisao_8061811.html
    Nota_Tecnica_8051249.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 10541/2021/SEI-MCOM
Referência:  Processo nº 53900.055695/2015-74 e apensos/relacionados.
Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educa�vos, na localidade de Araxá/MG, por meio do canal 273E, de acordo com o que
estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e a Portaria nº
3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21/06/2018, e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de
outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2. Incialmente destaca-se que, em virtude da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no
Diário Oficial da União em 21/06/2018, que promoveu a alteração dos procedimentos nos processos de seleção iniciados
durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, retornou para nova análise desta Coordenação, o processo
em referência, acompanhado dos processos a ele relacionados, rela�vo às propostas apresentadas por en�dades interessadas
na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão.

3. Posto isso, segue um breve histórico do que ocorreu nesse processo, em 25/09/2018 foi publicado o Edital nº
209/2018/SEI-MCTIC, de 21/09/2018  (SEI nº 3396490) com o resultado preliminar do processo sele�vo em comento. Após, por
meio do Edital nº 289/2018/SEI-MCTIC, de 25/01/2019, publicado no DOU de 31/01/2019 (SEI nº 3809789) foi dado
conhecimento às proponentes do resultado final.

4. Contudo, em autos análogos a este, foi realizada consulta à Consultoria Jurídica (CONJUR), no sen�do de
compreender, em todos os aspectos, o posicionamento do douto órgão à questão da aplicação do art. 51 e parágrafo único da
Portaria nº 3.238/2018. Então, em razão de novo entendimento sobre a aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº
3.238/2018, foram tomadas medidas para o ajuste dos autos de modo a atender a interpretação da Consultoria Jurídica (a
exemplo de: Itabuna/BA Parecer nº 01072/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, SEI nº 4949306, Guaratuba/PR Parecer nº
928/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, SEI nº 4804727 e Mata de São João/BA Parecer nº 960/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
SEI nº 5405612)).

5. Conforme Nota Técnica nº 9802/2020 (SEI nº 5473819), foram então no�ficadas as proponentes, para, no prazo
de 60 (sessenta) dias, havendo interesse, oportunizar a apresentação de recurso e/ou documentação complementar, sob pena
de indeferimento do pedido, antes da publicação do novo Edital de Resultado. 

6. Esgotado referido prazo, considerando inclusive a suspensão decorrente Portaria nº 174, de 27 de julho de 2020, 
conforme consolidação das respostas narrada na Nota Técnica nº 3290/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6819193) anterior a esta, foi
verificado que a Fundação Cultural de Araxá e a Fundação Cultura Solidária apresentaram a documentação complementar
solicitada, e �veram suas propostas indeferidas após análise, restando frustrado o resultado.

7. Assim, por cautela jurídica, antes do encaminhamento dos autos à CONJUR, a área opinou pela comunicação do
resultado ob�do nesta seleção pública a todas as par�cipantes, garan�ndo-lhes a ampla defesa e contraditório, concedendo-
lhes prazo para que, se for o caso, apresentem recurso, conforme dispõe o §4º do ar�go 24 da Portaria nº 3.238/2018.

8. Nessa nova etapa recursal, a Fundação Cultura Solidária (Processo nº 53900.076983/2015-62), encaminhou
recurso tempes�vo, analisado na Nota Técnica nº 10379/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8051249), resultando na retratação do
indeferimento (Despacho de Decisão SEI nº 558 SEI nº 8061811).

9. Nenhuma outra proponente apresentou recurso e/ou documentação. Além disso, entende-se que não cabem
novas oportunidades recursais.

10. Assim sendo, o resultado final ob�do é o seguinte: 
  

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES
CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇÃO

DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE

TELECOMUNICAÇÕES
DE MINAS GERAIS

Pessoa
Jurídica

de Direito
Público

53900.076713/2015-
51

 
1º Lugar

 

Não se aplica - Indeferida Processo indeferido
em virtude da

ex�nção da
en�dade, nos
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termos da Lei nº
22.284, de
14/9/2016,

publicada em
15/9/2016.

FUNDAÇÃO
CULTURAL DE ARAXÁ

(mantenedora do
Centro Universitário

do Planalto de Araxá)

Ins�tuição
de

Educação
Superior

53900.074999/2015-
31

2º Lugar
 

Centro
Universitário
do Planalto

de Araxá

3,05 Indeferida

Fundação
privada, com sede

na localidade,
mantenedora de

IES.
Apresentou a

documentação com
irregularidades,
conforme Nota

Técnica
nº 3256/2021.

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR

Fundação
de Direito

Privado

53900.076281/2015-
89 3º Lugar

Universidade
Federal de

Sergipe
3,019 Indeferida

Fundação privada,
sem sede na
localidade.

Não apresentou a
documentação
complementar

solicitada na Nota
Técnica

nº 9802/2020.

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA

TRINDADE

Fundação
de Direito

Privado

5390.076865/2015-
54 4º Lugar

Ins�tuto
Presbiteriano

Mackenzie
(São Paulo)

2,944 Indeferida

Fundação privada,
sem sede na
localidade.

Não apresentou a
documentação
complementar

solicitada na Nota
Técnica

nº 9802/2020.

FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA

Fundação
de Direito

Privado

53900.076983/2015-
62 5º Lugar

Universidade
Católica do

Salvador
2,1713 Deferida

(Vencedora)

Fundação privada,
sem sede na
localidade.

Apresentou recurso
tempes�vo
deferido;

Retratação do
Indeferimento,

Nota Técnica
nº 10379/2021/SEI-

MCOM (SEI
nº 8051249)

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE

RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

Fundação
de Direito

Privado

53900.077124/2015-
91 6º Lugar

Universidade
Evangélica do

Brasil

IES não
credenciada Indeferida

Fundação privada,
sem sede na
localidade.

Não apresentou a
documentação
complementar

solicitada na Nota
Técnica

nº 9802/2020.

FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL E

CULTURAL DE
IPANEMA

Fundação
de Direito

Privado

53900.001744/2016-
30 7º Lugar - - Indeferida

Fundação privada,
sem sede na
localidade.

Não apresentou a
documentação
complementar

solicitada na Nota
Técnica

nº 9802/2020.
IEC BRASIL -

INSTITUTO ESTAÇÃO
DA CULTURA BRASIL

ARAXÁ

Fundação
de Direito

Privado

53900.002111/2016-
49 - - - Desclassificada

Natureza Jurídica
de Associação

Privada.
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11. Dessa forma, a FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, pessoa jurídica de direito privado (fundação de direito
privado), será declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. Além disso, deverá ser
anulado o Edital nº 289/2018/SEI-MCTIC, publicado no DOU de 31/01/2019 (SEI nº 3809789) conforme interpretação do
posicionamento da CONJUR (item 4.2 da NT 2153/2020):

II "se a en�dade melhor classificada apresentar todos os documentos corretamente, será publicado o novo Edital de Resultado final - o
qual, além da declaração do novo vencedor, conterá também o disposi�vo de anulação do EDITAL Nº 289/2018/SEI-MCTIC. A anulação
se jus�fica pela consideração do poder de autotutela, porque, também por orientação de Pareceres da Consultoria Jurídica em casos
semelhantes, conforme interpretação da Consultoria, a aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018 deveria ter
sido observada antes da publicação do Edital de resultado final; ou seja, a exigência de complementação deve ser feita antes do Edital
a todos par�cipantes". 

12. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (Sistema de Controle de Radiodifusão da Anatel SEI nº 6818974),
verificamos que a en�dade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de editais de seleção pública como
vencedora em outra localidade.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, opinamos:

a) pela declaração do resultado, indicando a FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA como vencedora do presente
processo de seleção, homologando-se este procedimento, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

b) pela anulação do Edital nº 289/2018/SEI-MCTIC, publicado no DOU de 31/01/2019;

c) pelo encaminhamento  de cópia da presente Nota Técnica às proponentes, e;

d) pelo arquivamento dos processos das demais en�dades concorrentes, considerando a conclusão do
procedimento de seleção.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Assistente, em 31/08/2021, às 15:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educa�va, Comunitária e Estatal, em 31/08/2021, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
31/08/2021, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 01/09/2021, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 8062041 e o código CRC 0A6DF10A.

Minutas e Anexos
Edital (SEI nº 8062832)

Referência: Processo nº 53900.055695/2015-74 SEI nº 8062041
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/09/2021 | Edição: 173 | Seção: 3 | Página: 10

Órgão: Ministério das Comunicações/Secretaria de Radiodifusão

EDITAL Nº 163/2021/SEI-MCOM, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018, na
NOTA TÉCNICA Nº 10541/2021/SEI-MCOM e NOTA TÉCNICA Nº 3290/2021/SEI-MCOM, constantes do
Processo nº 53900.055695/2015-74, resolve:

a) anular o Edital nº 289/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no DOU de 31 de
janeiro de 2019, bem como todos os atos subsequentes dele decorrentes; e

b) neste mesmo ato, homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Araxá, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E, Classe B1, referente ao Edital de Seleção Pública nº
78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado final
constante do Anexo deste Edital.

Caso, após a publicação da presente homologação, a entidade vencedora seja habilitada em
várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº
3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número compatível com o limite de outorgas.

Encaminhem-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo,
considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES
CONVENIADA IGC PROPOST

DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES
DE MINAS GERAIS

Pessoa
Jurídica
de Direito
Público

53900.076713/2015-
51 1º Lugar Não se aplica - Indeferida

FUNDAÇÃO
CULTURAL DE ARAXÁ
(mantenedora do
Centro Universitário
do Planalto de Araxá)

Instituição
de
Educação
Superior

53900.074999/2015-
31 2º Lugar

Centro
Universitário
do Planalto
de Araxá

3,05 Indeferida
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FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR

Fundação
de Direito
Privado

53900.076281/2015-
89 3º Lugar

Universidade
Federal de
Sergipe

3,019 Indeferida

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA
TRINDADE

Fundação
de Direito
Privado

5390.076865/2015-
54 4º Lugar

Instituto
Presbiteriano
Mackenzie
(São Paulo)

2,944 Indeferida

FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA

Fundação
de Direito
Privado

53900.076983/2015-
62 5º Lugar

Universidade
Católica do
Salvador

2,1713 Deferida
(Vencedo

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

Fundação
de Direito
Privado

53900.077124/2015-
91 6º Lugar

Universidade
Evangélica
do Brasil

IES não
credenciada Indeferida

FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL E
CULTURAL DE
IPANEMA

Fundação
de Direito
Privado

53900.001744/2016-
30 7º Lugar - - Indeferida

IEC BRASIL -
INSTITUTO ESTAÇÃO
DA CULTURA BRASIL
ARAXÁ

Fundação
de Direito
Privado

53900.002111/2016-
49 - - - Desclassifi

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Certidão nº: 29686149/2021

Expedição: 28/09/2021, às 15:23:03

Validade: 26/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.504.317/0001-53, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
CNPJ: 03.504.317/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:40 do dia 28/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/03/2022.
Código de controle da certidão: 470D.D18C.C991.52E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo Atualização de certidões (8201113)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 14



28/09/2021 15:15

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.504.317/0001-53
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/11/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PETROPOLIS 

NÚMERO 
31 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
42.809-580 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE SATELITE 

MUNICÍPIO 
CAMACARI 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
otaviomjr@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(71) 3444-1851/ (71) 3444-1855 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2021 às 15:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.504.317/0001-53
Razão Social:FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
Endereço: AV OESTE SN CASA / PHOC I / CAMACARI / BA / 42805-002

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/09/2021 a 24/10/2021 
 
Certificação Número: 2021092501320009647625

Informação obtida em 28/09/2021 15:23:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

(Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50010497927 P Educativo FM 230 BA Camaçari 243 96.5 B1 -12.708333333333 -38.327777777778 0.3 60.2 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac104e8e3

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50419140018 P Educativo FM 230 BA Barra do Choça 252 98.3 C -14.881111111111 -40.579444444444 0.3 1 2021-03-16 15:36:49 57dbac50f34cc CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

035043170001

Mosaico
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ec

tru
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r I
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.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.076983/2015-62

Interessado: Fundação Cultura Solidária

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Localidade: Araxá/MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 273E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data de protocolo da documentação: 30/10/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Universidade Católica
do Salvador -UCSAL

                                            ( X ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,1713

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com
a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15
de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e

Apresentou
Petição (6034885),

págs. 01 a 03.
Solicitar datada
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os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 01 a 15.
 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 16 a 18

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em
que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou Termo
de Cooperação

Técnica
Petição (6034886),

págs. 19 a 26.
 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da instituição de educação superior
com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (6034886),

pág. 27.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;
Regular

Anexo (6818411),
pág. 01.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 29 a 33.
LG = 30 (maior que

1)
LC = 30 (maior que

1)
SG = 41,44 (maior

que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

 
Atualização
(8201113)
24/10/21

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

 
Atualização
(8201113)
29/10/21

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

Atualização
(8201113)
27/03/22

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Não foi possível
atualizar pelo
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Estadual/Distrital do local de sede; site.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Não foi possível
atualizar pelo

site.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e

Atualização
(8201113)
26/03/22

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (6034886),

pág, 41.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Apresentou
Petição (6034886)

Paulo Cezar de
Oleveira Santos,

pág. 42
Everaldo Coelho da

Silva, pág. 44
Marciney Oliveira
da Silva, pág. 43

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67 e está em conformidade com
art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63??

Não se aplica
Quanto à entidade
Anexo (6818974),

págs. 01 e 02
Quando aos
diretores.

Anexo (6818974),
págs. 03 a 06

.
Atualização
(8201113)

 

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 06/10/2021, às 09:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8156665 e o código CRC 900B99A9.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 8156665
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 11715/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055695/2015-74

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de formalização da outorga deferida à Fundação Cultura
Solidária, CNPJ 03.504.317/0001-53, vencedora do processo de seleção pública,
objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU
em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015,
publicada no DOU de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de
junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Araxá/MG, por meio do canal 273E, de acordo com o
Edital nº 163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União em 13 de setembro de 2021 (SEI N. 8130435).

 

ANÁLISE

2. Atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do
objeto ao vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das
Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem
necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
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contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia
do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

3. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de
setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão,
retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o
processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do
respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no
Ministério.

4. Desta feita, a fim de se publicar o ato de outorga em comento, foram
acostadas aos autos as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade
(Checklist N SEI. 8156665), bem como espelho SIACCO (N. SEI 8201113), onde é
possível aferir que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 e
n o art. 14, §3º do Decreto nº 52.795/63, estão sendo respeitados tanto pela
entidade quanto por seus dirigentes, uma vez que a entidade ou as pessoas que
integram o seu quadro diretivo não possuem mais de uma outorga do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na mesma localidade objeto.

5. Cumpre destacar, entretanto, que, em razão de orientações e
exigências recentes mais estritas da Consultoria Jurídica, alguns documentos
precisam ser atualizados pela entidade. Assim, é preciso cientificar a proponente
da necessidade de juntada da seguinte documentação:

a)requerimento de outorga, constando local e data da assinatura,
conforme modelo anexo;

b)prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal do local de sede (atualizada), pois não foi possível
atualizar;

c) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual do local de sede (atualizada), pois não foi possível
atualizar;

d)certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica (atualizada com os novos registros).

6. Por fim, cabe ressaltar que em consulta ao MOSAICO – Sistema
Integrado de Gestão e Controle do Espectro da Anatel (N. SEI 8201113),
verificamos que a entidade possui outorga em Camaçari/BA, em respeito aos
limites acima informados.

7. Cabe também informar que, nos termos do parágrafo único do art. 47
da Portaria nº 3.238/2018, que também rege o certame, a não obtenção de
acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na
transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não
imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o
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descumprimento de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da
Portaria que trata do funcionamento Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº
3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por
meio eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e
a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada (item 5), no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 08/10/2021, às 09:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal substituta, em 08/10/2021, às 09:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 08/10/2021, às
12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8157909 e o código CRC 771A0E2F.

Minutas e Anexos

ANEXO III
 

REQUERIMENTO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 
IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  
 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  
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E-mail de contato:  
DADOS DA FILIAL (Se for o caso)
Pretende concorrer como
filial?

(  ) Sim
(  ) Não

CNPJ:  
CEP:  

Endereço da filial:
 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CONVENIADA

Nome da IES:  
 

Endereço:  

Organização Acadêmica:
(  ) Universidade
(  ) Centro Universitário
(  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Contínuo:

Valor: ____________
Ano: _____________

 
DADOS DO EDITAL
Número do Edital:  Data de publicação:  
Localidade de interesse:  UF:  

Serviço:
(  ) Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal:  

 
 
Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da
pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece as regras
e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos, venho encaminhar este REQUERIMENTO DE
OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, subscrevendo, ainda,
as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga.
 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
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1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção
de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço,
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal,
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão
com fins exclusivamente educativos.
 
Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis,
firmo este requerimento.
 
 

______________________________________________________________________
Local, data

 
______________________________________________________________________

Assinatura do representante legal
 

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 8157909
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 21470/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.076983/2015-62. Araxá/MG

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11715/2021/SEI-MCOM
(SEI nº 8157909), desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 08/10/2021, às
12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8204383 e o código CRC C9CBACDB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21470/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 8204383
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Correspondência Eletrônica - 8222844

Data de Envio: 
  13/10/2021 11:25:47

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.076983/2015-62

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8204383.html
    Nota_Tecnica_8157909.html
    Checklist_8156665.html
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1 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-

OUTORGA DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES.  

 

 

 

Processo no 53900.076983/2015-62 apenso ao Processo nº 53900.055695/2015-74. 

Assunto: Resposta ao ofício em referência. FM Educativa. Araxá/MG. 

Ref.: Ofício nº 21470/2021/MCOM. Nota Técnica nº 11715/2021/SEI-MCOM. 

 

 

A FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, já qualificada nos autos do processo de 

formalização de outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, em caráter exclusivamente educativo, na localidade de ARAXÁ, estado 

de Minas Gerais, vem, por sua advogada (procuração CADSEI), em atenção à Nota Técnica 

referenciada, requerer a juntada da documentação abaixo: 

 

• requerimento de outorga devidamente assinado pelo representante legal; 

• prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local de sede; 

• prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 

• certidão emitida pelo Cartório constando os atos registrados da pessoa jurídica. 

 

Por fim, a REQUERENTE se coloca à disposição desse Ministério para a apresentação 

de quaisquer outros documentos necessários para a instrução do pleito.  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Brasília, DF, 4 de novembro de 2021. 

 

 

CIBELE BORGES BARBOSA 

OAB/DF 38.570 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 01/11/2021 09:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20214452039

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

058.101.177

CNPJ

03.504.317/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 01/11/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita

Razão Social/Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

CNPJ/CPF: 03.504.317/0001-53

Endereço/Logradouro: PETROPOLIS, SN, CASA, FICAM, 42803584, CAMAÇARI, BA

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, certifica que o(a) solicitante acima
identificado(a) encontra-se em situação regular com as obrigações mobiliárias e imobiliárias municipais
relativas ao CPF/CNPJ da empresa acima especificada.

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a matrizes e
filiais eventualmente existentes.

Nos termos do Artigo 309, § 1º, da Lei de n° 1.039/2009, esta certidão negativa não exclui o direito do Fisco
Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados posteriormente.

Certidão emitida nos termos do art. 310 § 2º da Lei n° 1.039/2009, a certidão de caráter geral e irrestrita
tem como fonte de pesquisa todos os créditos tributários ou não tributários, tendo como referencial o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da Pessoa Física - CPF. (Incluído pela Lei n°
1.502, de 02/10/2017).

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Certificação/Autenticação: 19450.36268

Informação gerada em 04/11/2021, às 11:11:25 hs.

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida no site da SEFAZ/PMC:
www.sefaz.camacari.ba.gov.br

Validade: 02/02/2022

Secretaria da Fazenda - Prefeitura de Camaçari   -   Emissão pública em 04/11/2021 11:11

Certificação/Autenticação
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/11/2020 | Edição: 226 | Seção: 1 | Página: 7
Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.460/SEI-MCOM, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera e revoga portarias, em decorrência da publicação do
Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.405, de 25 de
junho de 2020, e na Resolução Anatel nº 721, de 11 de fevereiro de 2020, determina:

Art. 1º A Portaria MC nº 652, de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 6º Celebrado o instrumento contratual ou pactual, a entidade deverá obter a autorização
de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e solicitar a licença de
funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006." (NR)

"Art. 9º O início da transmissão digital deverá ocorrer no prazo de cento e oitenta dias, contado
da data de emissão da licença de funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a
comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI." (NR)

Art. 2º A Portaria MC nº 4, de 17 de janeiro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .............................................

§ 3º Na existência de canal vago no respectivo plano básico para a execução do serviço, ou na
hipótese de inclusão de novo canal, conforme critérios do § 2º, o Ministério das Comunicações consignará
o respectivo canal ao Poder ou órgão da União solicitante." (NR)

Art. 3º A Portaria MC nº 127, de 12 de março de 2014, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 7º A requerente deverá obter a autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitar o licenciamento da estação no prazo de doze meses, contados da data de publicação do ato de
adaptação da outorga, exceto quando se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, que
disporão do prazo de dezoito meses.

Parágrafo único. O canal em onda média será devolvido à União no prazo de cento e oitenta
dias, contado da data de emissão da licença de funcionamento da estação." (NR)

"Art. 7º-A O início da execução do serviço deverá ocorrer no prazo de cento e oitenta dias,
contado da data de emissão da licença de funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a
comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI." (NR)

Art. 4º A Portaria MC nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 13-A. Será expedido ato de consignação de canal digital para as prestadoras do serviço de
RTVA em caráter primário ou secundário.

§ 1º Na hipótese de consignação de canal digital para as prestadoras do serviço de RTVA em
caráter primário, o respectivo canal será designado pela Anatel e constará do Plano Básico de Televisão
Digital - PBTVD.

§ 2º Na hipótese de consignação de canal digital para as prestadoras do serviço de RTVA em
caráter secundário, o canal será definido de acordo com a seguinte ordem de preferência:

I - o canal digital definido no Ato Anatel nº 5.173, de 14 de agosto de 2015;
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II - o canal de rede da entidade, caso seja pessoa jurídica concessionária do serviço de
radiodifusão de sons e imagens;

III - o mesmo canal já utilizado na localidade de outorga; ou

IV - outro canal a ser definido pela entidade, em caso de impossibilidade de aplicação das
situações anteriores." (NR)

"Art. 14. ..............................

§ 1º Na hipótese de autorização para o serviço de RTVD em caráter primário, o canal digital será
designado pela Anatel e constará do PBTVD.

§ 2º Na hipótese de autorização para o serviço de RTVD em caráter secundário, o canal será
designado de acordo com a seguinte ordem de preferência:

I - o canal digital definido no Ato Anatel nº 5.173, de 14 de agosto de 2015;

II - o canal de rede da entidade, caso seja pessoa jurídica concessionária do serviço de
radiodifusão de sons e imagens;

III - o mesmo canal já utilizado na localidade de outorga; ou

IV - outro canal a ser definido pela entidade, em caso de impossibilidade de aplicação das
situações anteriores.

§ 3º Caso o canal a ser utilizado para o funcionamento em tecnologia digital seja o mesmo do
serviço prestado pela EDA em tecnologia analógica, o ato de autorização preverá que a execução do
serviço se inicie na data do desligamento do sinal analógico na localidade, ressalvada a hipótese de a EDA
manifestar interesse na antecipação do desligamento do sinal analógico, nos termos do cronograma de
desligamento do sinal analógico dos serviços de TV e RTV definido pelo Ministério das Comunicações.

§ 4º Caso o canal a ser utilizado para o funcionamento em tecnologia digital seja distinto do
utilizado pela EDA para prestação do serviço em tecnologia analógica, o ato de autorização permitirá o
início imediato da execução do serviço, sem prejuízo da transmissão da mesma programação pela EDA,
exclusivamente no período entre a expedição do ato de autorização e o desligamento do sinal analógico
na localidade.

§ 5º Na hipótese de inviabilidade técnica para a operação imediata do canal digital, o ato de
autorização estabelecerá o início da operação após o desligamento do sinal analógico." (NR)

"Art. 15. Expedido o ato de consignação ou autorização, nos termos dos arts. 13-A ou 14, a
entidade deverá obter a autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitar a licença de
funcionamento da estação até a data do desligamento do sinal analógico no Município, na hipótese de a
estação estar localizada em Município em que a transição para a tecnologia digital não tenha sido
concluída.

Parágrafo único. O início da execução do serviço deverá ocorrer no prazo de cento e oitenta
dias, contado da data de emissão da licença de funcionamento da estação, a qual será disponibilizada
após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI." (NR)

Art. 5º A Portaria MC nº 3.238, de 20 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 21. ................................

§ 2º Se, após a divulgação do resultado definitivo, houver entidade habilitada em várias
seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967, o Ministério das Comunicações, antes do início da fase de instrução processual de que trata o
Capítulo V, realizará sorteio público, a fim de obter localidades em número compatível com o limite de
outorgas.

.................................................." (NR)

"Art. 28. Obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder
Executivo federal fará publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:
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I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica outorgada;

II - o serviço a ser prestado;

III - a IES responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso;

IV - a localidade de prestação do serviço e o canal; e

V - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

.........................................................." (NR)

"Art. 29. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica
apta à contratação deverá obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da
estação.

............................................................................" (NR)

Art. 6º. A Portaria nº 6.370, de 19 de novembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º...........................................................................................................................

............................

II - instalação de estações retransmissoras de televisão para a digitalização do sinal em
municípios que, até 1º de setembro de 2020, possuíam acesso ao sinal analógico e ainda não dispunham
de sinal digital terrestre; e

...................................................................................................................................." (NR)

Art. 7º A Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º .................................

§ 3º Os requerimentos para execução do serviço de RTV em caráter primário efetuados por
pessoa jurídica que não seja concessionária de TV, ou que não estiverem acompanhados da
documentação constante do Anexo I, serão liminarmente indeferidos." (NR)

"Art. 7º Os requerimentos para execução do serviço de RTV em caráter primário deverão ser
individualizados e conter a indicação de apenas uma localidade e um canal por solicitação.

§ 1º Na hipótese de requerimentos que contenham mais de uma localidade ou mais de um
canal, realizar-se-á a análise apenas da primeira localidade e canal indicados, sendo desconsideradas as
demais.

§ 2º Caso haja requerimentos de diferentes concessionárias de TV para um mesmo canal em
determinada localidade, as análises serão realizadas por ordem cronológica, considerando-se a data e o
horário de protocolo de cada requerimento." (NR)

"Art. 10. .....................................

IV - primeiro tiver manifestado interesse, nos termos do caput do art. 14." (NR)

"Art. 11. ...........................................

§ 4º Se, na hipótese do § 3º, mais de uma concessionária de TV tiver manifestado interesse pela
utilização do canal, será selecionada a concorrente que, na seguinte ordem de preferência:

I - possuir a estação mais próxima das coordenadas geográficas do canal incluído, outorgada na
mesma UF e no mesmo canal;

II - for a requerente da solicitação que ensejou a inclusão do respectivo canal; e

III - primeiro tiver manifestado interesse, nos termos do caput do art. 14." (NR)

"Art. 14. ..................................................

§ 1º Na hipótese de o canal já estar incluído no PBTVD será realizado chamamento público, para
aferição da manifestação de interesse para utilização do referido canal, e selecionada a concorrente que,
na seguinte ordem de preferência:

I - tiver esse canal designado como canal de rede na UF em questão, se houver;
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II - possuir a estação mais próxima das coordenadas geográficas do canal incluído, outorgada
na mesma UF e no mesmo canal;

III - primeiro tiver apresentado, durante o período de vigência da Portaria nº 6.197, de 5 de
dezembro de 2018, requerimento de autorização para executar o serviço de RTV no referido canal; ou

IV - primeiro tiver manifestado interesse durante o chamamento público.

§ 2º Para fazer jus ao direito de preferência de que trata o inciso III do § 1º, a concorrente deverá
indicar, durante o chamamento público, o número do processo anteriormente protocolado relativo ao
requerimento de autorização para executar o serviço de RTV no canal em questão" (NR)

"Art. 14-A. Na hipótese de canais que vierem a ser incluídos de ofício, por solicitação do
Ministério das Comunicações, será realizado chamamento público para seleção das entidades que serão
autorizadas." (NR)

"Art. 15. .....................................................

§ 2º Os requerimentos apresentados serão analisados por ordem cronológica, considerando-se
a data e o horário de protocolo, sendo vedada a alteração de canal ou de localidade nos requerimentos já
apresentados.

.....................................................

§ 5º Os requerimentos efetuados por pessoa jurídica que não se enquadre no art. 8º do Decreto
nº 5.371, de 2005, ou que não estiverem acompanhados da documentação constante do Anexo II, serão
liminarmente indeferidos." (NR)

"Art. 16. Os requerimentos para execução do serviço de RTV em caráter secundário deverão ser
individualizados e conter a indicação de apenas uma localidade e um canal por solicitação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerimentos que contenham mais de uma localidade ou mais
de um canal, realizar-se-á a análise apenas da primeira localidade e canal indicados, sendo
desconsideradas as demais." (NR)

"Art. 18-A. Caso seja constatada alguma pendência ou incorreção na análise dos requisitos que
devem ser aferidos pelo Ministério das Comunicações, nos termos dos Anexos I ou II desta Portaria,
conforme o caso, a requerente será notificada antes da formalização de que trata o art. 18 para que, no
prazo trinta dias, contado da data de notificação, sane as irregularidades encontradas, sob pena de
indeferimento do requerimento." (NR)

"Art. 25. .................................................

§ 3º O indeferimento não impede a apresentação de novo requerimento com vistas à obtenção
da autorização para execução do serviço de RTV em caráter primário ou secundário, para transferência ou
para adaptação da autorização." (NR)

"Art. 28. As autorizações para execução do serviço de RTV em caráter secundário já conferidas
até a data de publicação desta Portaria poderão ser adaptadas para o caráter primário, em tecnologia
digital.

§ 1º A adaptação de que trata o caput será realizada, preferencialmente, no canal de rede da
concessionária de TV, ou no mesmo canal de operação do serviço de RTV em carácter secundário.

....................................................

§ 3º As autorizações para execução do serviço de RTV em caráter secundário já conferidas às
pessoas jurídicas não concessionárias do serviço de radiodifusão de sons e imagens até a data de
publicação desta Portaria poderão ser adaptadas para o caráter primário, em tecnologia digital, desde que
ocorra a transferência da respectiva autorização para alguma concessionária de TV, conforme
procedimentos estabelecidos no Capítulo VII.

§ 4º O pedido de adaptação de que trata o caput será realizado por meio de sistema eletrônico
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, o qual deverá ser devidamente preenchido, inclusive
com a ciência e concordância com as declarações nele elencadas, e estar acompanhado da
documentação constante do Anexo I desta Portaria.

Anexo Portaria 1.460/2020 (8756090)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 4



26/11/2020 PORTARIA Nº 1.460/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020 - PORTARIA Nº 1.460/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.460/sei-mcom-de-23-de-novembro-de-2020-290313494 5/7

§ 5º Caso haja pendência ou incorreção na documentação apresentada, ou na documentação
obtida diretamente pelo Ministério das Comunicações, a requerente será notificada para que, no prazo de
trinta dias, contado da data de notificação, sane as irregularidades encontradas, sob pena de
indeferimento do requerimento." (NR)

"Art. 33-A. Para requerimentos de autorização de RTV em caráter primário pendentes de
decisão, protocolados por concessionárias de TV até a data de publicação desta Portaria, os documentos
constantes do Anexo I serão solicitados apenas na etapa de formalização da autorização de que trata o
Capítulo V, se for o caso.

Parágrafo único. Serão liminarmente indeferidos os requerimentos que não tenham sido
realizados por representante legal ou procurador da concessionária de TV requerente." (NR)

"Art. 33-B. Para os requerimentos de autorização de RTV em caráter secundário pendentes de
decisão, protocolados até a data de publicação desta Portaria, será realizada uma única exigência para
que a requerente apresente, no prazo de trinta dias, a documentação constante do Anexo II, sob pena de
indeferimento do requerimento.

Parágrafo único. Serão liminarmente indeferidos os requerimentos que não tenham sido
realizados por representante legal ou procurador da pessoa jurídica requerente." (NR)

"Art. 33-C. O sistema eletrônico utilizado para protocolar os requerimentos de que trata esta
Portaria constará do site do Ministério das Comunicações e serão liminarmente indeferidos os
requerimentos protocolados por sistema diverso do estabelecido." (NR)

"ANEXO III

DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS À TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DO
SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS PELAS PESSOAS JURÍDICAS CEDENTES
D1. Prova de regularidade quanto ao recolhimento de receitas do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fistel.
D1.1. Comprovante da representação legal do gerente administrador diretor ou presidente e prova da sua
condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.
D1.2. Comprovante de representação legal, em caso de requerimento ou declarações assinados por
procurador, com poderes específicos para a instrução do procedimento de outorga, cumulativa com a
prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.
DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS PELAS PESSOAS JURÍDICAS CESSIONÁRIAS
D2. Documento de autorização para retransmissão dos sinais, firmado pelo representante legal da
concessionária de TV cedente da programação, exceto quando esta for a própria requerente.
D3. Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados no órgão competente, em
que conste, dentre seus objetivos sociais, a prestação de serviço de radiodifusão ou de seus ancilares.
D4. Comprovante da representação legal do gerente administrador diretor ou presidente e prova da sua
condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.
D5. Comprovante de representação legal, em caso de requerimento ou declarações assinados por
procurador, com poderes específicos para a instrução do procedimento de outorga, cumulativa com a
prova da sua condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.
D6. Declaração de que a pessoa jurídica:
I - possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - não possui nenhum dirigente que esteja no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; e
VI - se compromete, com todos os seus dirigentes, ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço
de Retransmissão de Televisão, em especial a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o Decreto nº 5.317, de
17 de fevereiro de 2005, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério das
Comunicações.
REQUISITOS DA CESSIONÁRIA QUE DEVEM SER AFERIDOS PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
R1. Se a pessoa jurídica em situação regular quanto ao recolhimento de receitas do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações - Fistel.
R2. Se a pessoa jurídica em situação regular perante a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
R3. Se a pessoa jurídica inscrita e em situação regular no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
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" (NR)

Art. 8º A Portaria nº 275/SEI-MC, de 13 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 24. As pessoas jurídicas autorizadas a executar o serviço de RTR na Amazônia Legal
poderão substituir a emissora geradora cedente da programação constante da Portaria de autorização,
desde que previamente autorizadas pelo Ministério das Comunicações.

§ 1º A solicitação para substituição da emissora geradora cedente da programação deverá ser
realizada por meio de sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério das Comunicações e estar
acompanhada do respectivo documento de autorização para retransmissão dos sinais, firmado pelo
representante legal da nova emissora geradora cedente da programação.

§ 2º A substituição será autorizada por meio de ato do titular do Departamento em que o
processo estiver sendo tratado.

..................................................................................................................................." (NR)

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu
processo de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão
apresentar a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de
manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

Art. 10. Ficam revogados:

I - a Portaria MC nº 67, de 11 de fevereiro de 1974;

II - a portaria MC nº 449, de 13 de outubro de 2005;

III - os seguintes dispositivos da Portaria MC nº 652, de 10 de outubro de 2006:

a) § 1º e § 2º do art. 6º;

b) art. 7º; e

c) art. 8º;

d) parágrafo único do art. 9º;

IV - os seguintes dispositivos da Norma nº 01/2009, aprovada pela Portaria MC nº 24, de 11 de
fevereiro de 2009:

a) item 3.4;

b) item 4.4;

c) itens 5.3 a 5.9;

d) item 6;

e) item 7;

f) item 8;

g) anexo I;

h) anexo II; e

i) anexo III;

V - o inciso IX do item 6.1 da Norma Regulamentar do Canal de Cidadania, aprovada pela
Portaria MC nº 489, de 18 de dezembro de 2012;

VI - a Portaria nº 159, de 11 de junho de 2013;
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VII - os seguintes dispositivos da Portaria MC nº 4, de 17 de janeiro de 2014:

a) § 1º do art. 2º; e

b) art. 3º;

VIII - a Portaria MC nº 925, de 22 de agosto de 2014;

IX - os seguintes dispositivos da Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015:

a) art. 12;

b) art. 13;

c) art. 16; e

d) art. 17;

X - os seguintes dispositivos da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018:

a) art. 26;

b) § 2º do art. 27;

c) alínea "c" do Anexo IV;

d) alínea "d" do Anexo V; e

e) alínea "g" do Anexo VI;

XI - os seguintes dispositivos da Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020:

a) § 2º do art. 6º;

b) parágrafo único do art. 14;

c) § 3º do art. 15;

d) § 3º do art. 21;

e) o requisito "R4" do Anexo I; e

XII - o § 4º do art. 24 da Portaria nº 275/SEI-MC, de 13 de agosto de 2020.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PORTARIA Nº 3.238, DE 20 DE JUNHO DE 2018 

Dispõe sobre permissão e concessão para 
execução dos serviços de radiodifusão sonora 
em frequência modulada e de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, incisos II e IV, da 
Constituição, e observado o disposto nos artigos 13 e 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, e no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e os procedimentos de permissão e 
concessão para a execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência 
modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 

Art. 2º A radiodifusão educativa destina-se, exclusivamente, à divulgação de 
programação educativo-cultural, sem finalidade lucrativa. 

§ 1º O tempo destinado à emissão dos programas educativo-culturais será 
integral nas emissoras educativas, sem prejuízo do estabelecido no artigo 28, item 12, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 
1963, no que couber. 

§ 2º São programas educativo-culturais aqueles que: 

I - respeitam os princípios e objetivos estabelecidos no art. 3º desta Portaria; 

II - atuam conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nível ou 
modalidade, visando à educação básica e superior e à formação para o trabalho; 

III - abrangem as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de 
orientação profissional, sempre de acordo com os objetivos nacionais; e 

IV - veiculam conteúdos de caráter recreativo, informativo ou de divulgação 
desportiva, desde que presentes em sua apresentação elementos instrutivos ou 
enfoques educativo-culturais. 
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Art. 3º As emissoras executantes dos serviços de radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, deverão atender, em sua programação, aos seguintes 
princípios e objetivos: 

I - transmissão de programas que detenham, exclusivamente, finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - cooperação com os processos educacionais e de formação crítica do cidadão 
para o exercício da cidadania e da democracia, em especial mediante a transmissão de 
aulas, conferências, palestras e debates; 

III - promoção da cultura nacional e regional, bem como da produção 
independente, ampliando a presença desses conteúdos em sua grade de programação; 

IV - preferência à produção local e regional; 

V - respeito aos direitos humanos e aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família; 

VI - não discriminação religiosa, político-partidária, filosófica, étnica, de gênero 
ou de opção sexual; e 

VII - observância de preceitos éticos no exercício das atividades de radiodifusão. 

§ 1º As programações opinativas e informativas deverão observar os princípios 
da pluralidade de opinião e de versão simultânea em matérias polêmicas, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 2º As emissoras educativas poderão instituir mecanismos que permitam 
cidadãos e organizações da sociedade civil emitir opiniões sobre assuntos abordados em 
sua programação, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. 

Art. 4º Todos os processos regidos por esta Portaria são públicos, ressalvados os 
dados e documentos protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 
imagem da pessoa. 

§ 1º Qualquer interessado poderá solicitar acesso aos processos de que trata o 
caput, mediante encaminhamento de pedido de vista, o qual será regido pelas normas 
de gestão de documentos, processos e arquivos do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações - MCTIC. 

§ 2º Quando não for autorizado o acesso integral à informação por ser 
parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, 
extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo. 
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Art. 5º As exigências feitas pelo MCTIC deverão ser cumpridas nos prazos 
estabelecidos nesta Portaria ou no prazo assinalado no expediente encaminhado à 
entidade, sob pena de indeferimento da solicitação e arquivamento do processo. 

Art. 6º Com exceção da documentação a ser apresentada em procedimentos de 
seleção pública, e salvo disposição legal em contrário, as certidões e documentos 
comprobatórios que constem em base de dados oficial da administração pública federal 
serão obtidos, sempre que possível, diretamente pelo MCTIC. 

§ 1º Salvo previsão legal expressa em contrário, os documentos solicitados 
poderão ser apresentados em cópia simples. 

§ 2º Havendo dúvida fundada quanto à autenticidade de documentos ou à 
veracidade do seu conteúdo, poderá ser solicitada a apresentação do documento 
original, de cópia autenticada ou o reconhecimento de firma. 

§ 3º Não serão aceitos requerimentos apresentados em desconformidade com 
os modelos previstos nos anexos desta Portaria e disponibilizados no sítio eletrônico do 
MCTIC na Internet. 

CAPÍTULO II 

DA MANIFESTAÇÃO FORMAL DE INTERESSE 

Art. 7º As pessoas jurídicas interessadas em obter concessão ou permissão para 
execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, poderão apresentar manifestação formal 
de interesse ao MCTIC, mediante preenchimento do formulário constante do Sistema 
de Controle de Informações de Radiodifusão - SISRD, disponível para acesso no sítio 
eletrônico do MCTIC na Internet. 

§ 1º As manifestações de interesse formuladas no SISRD serão consideradas para 
a elaboração do Plano Nacional de Outorgas de Radiodifusão Educativa - PNO-Educ. 

§ 2º A apresentação da manifestação formal de interesse não dá início ao 
processo de outorga, não confere direito de preferência e não dispensa os interessados 
de atenderem as condições e os prazos previstos em edital. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO NACIONAL DE OUTORGAS DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

Art. 8º O MCTIC divulgará, periodicamente, o PNO-Educ, que conterá: 

I - cronograma dos editais de seleção pública; 
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II - localidades a serem contempladas com oportunidades de novas outorgas 
relativas aos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos; e 

III - os canais a serem designados em cada localidade para execução do serviço. 

Art. 9º O PNO-Educ visa a dar transparência e visibilidade aos procedimentos e 
critérios utilizados para seleção de localidades a serem contempladas com 
oportunidades de novas outorgas, e a sua publicação não gera qualquer direito ou 
garantia aos interessados de que os editais nele previstos serão publicados. 

Art. 10. Na elaboração do PNO-Educ, o MCTIC considerará apenas as localidades 
para as quais houve manifestação formal de interesse para execução dos serviços. 

Parágrafo único. Por razões técnicas, os editais de seleção pública podem deixar 
de abranger localidades constantes do PNO-Educ. 

CAPÍTULO IV 

DA SELEÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

Das Fases da Seleção Pública 

Art. 11. As outorgas de concessão e permissão para a execução dos serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos serão precedidas de procedimento de 
seleção, que obedecerá às seguintes fases: 

I - publicação do edital e inscrição; 

II - classificação; 

III - habilitação e recurso; e 

IV - homologação do resultado. 

Art. 12. A seleção pública será processada e julgada em estrita observância aos 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
da segurança jurídica, do julgamento objetivo, da presunção de boa-fé, da duração 
razoável do processo, da racionalização de métodos e padronização de procedimentos 
e da adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos e deveres dos interessados. 

Seção II 

Da Publicação do Edital e da Inscrição 
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Art. 13. O MCTIC dará publicidade ao procedimento de seleção por meio de 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União e de divulgação do seu texto 
integral em seu sítio eletrônico na Internet. 

§ 1º O edital deverá conter, entre outros, os seguintes elementos e requisitos: 

I - objeto do procedimento de seleção; 

II - tipo e características técnicas do serviço; 

III - localidade de execução do serviço; 

IV - prazo da concessão ou permissão; 

V - referência à regulamentação pertinente; 

VI - prazo para recebimento da documentação; 

VII - relação de documentos exigidos para habilitação; 

VIII - quesitos e critérios para julgamento das propostas; 

IX - menção de que a localidade objeto do procedimento de seleção encontra-se 
em faixa de fronteira, quando for o caso; 

X - prazos e condições para interposição de recursos; 

XI - minuta do contrato, contendo suas cláusulas essenciais; e 

XII - condições e critérios para apresentação do pedido de impugnação do edital. 

§ 2º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital, devendo 
protocolar o pedido em até cinco dias úteis, contados da sua publicação no Diário Oficial 
da União, devendo o MCTIC julgar e responder à impugnação em até quinze dias. 

Art. 14. Somente poderão participar do procedimento de seleção as pessoas 
jurídicas cuja sede, campus ou filial estejam situadas no Estado ou no Distrito Federal 
onde se dará a seleção, e que se enquadrem como: 

I - Estados, Distrito Federal e Municípios; 

II - Instituições de Educação Superior - IES, credenciadas pelo Ministério da 
Educação - MEC, inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas; ou 

III - fundações de direito público e de direito privado. 

§ 1º As IES a que se refere o inciso II do caput classificam-se, segundo sua 
organização acadêmica, em: 

Anexo Portaria 3.238 consolidada (8756129)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 12



I - Universidades; 

II - Centros Universitários; e 

III - Faculdades. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Portaria, os Institutos Federais de Educação, 
Ciência e Tecnologia são equiparados às Universidades Federais. 

§ 3º Com exceção das pessoas jurídicas de direito público, as demais entidades 
interessadas em participar do procedimento de seleção deverão possuir, entre as 
finalidades institucionais previstas nos respectivos atos constitutivos ou estatuto, a de 
executar serviços de radiodifusão. 

§ 4º A União não se submete ao procedimento de seleção de que trata esta 
Portaria, já que compete a ela explorar, por meio de simples consignação, os serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 21, inciso XII, alínea "a", da 
Constituição, observando, no que couber, o disposto na Lei nº 11.652, de 7 de abril de 
2008, na Portaria nº 4, de 17 de janeiro de 2014, e nas demais legislações correlatas. 

Art. 15. No procedimento de seleção, a IES que estiver sob a condição de mantida 
deverá apresentar requerimento em conjunto com sua mantenedora, nos termos da lei. 

§ 1º Para os casos de que trata o caput, o serviço será executado, 
obrigatoriamente, pela IES mantida, sendo as demais obrigações legais e 
regulamentares da outorga de responsabilidade tanto da IES mantida quanto de sua 
mantenedora, conforme o caso. 

§ 2º É vedada a alienação da IES mantida, de modo a preservar a relação jurídica 
entre ela e a sua mantenedora, sob pena de inabilitação no procedimento de seleção. 

Art. 16. As pessoas jurídicas interessadas em executar os serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos deverão apresentar requerimento de outorga, 
firmado por seu representante legal, juntamente com todos os documentos para 
habilitação, no prazo previsto em edital, sob pena de inabilitação. 

§ 1º Os interessados em participar do procedimento de seleção devem 
apresentar requerimento de outorga individual para cada localidade pretendida. 

§ 2º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as IES públicas, deverão 
apresentar o requerimento de outorga, declarações e todos os documentos para 
habilitação constantes do Anexo I. 

§ 3º As IES privadas, juntamente com suas mantenedoras, quando for o caso, 
deverão apresentar o requerimento de outorga, declarações e todos os documentos 
para habilitação constantes do Anexo II. 
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§ 4º As fundações de direito privado deverão apresentar o requerimento de 
outorga, declarações e todos os documentos para habilitação constantes do Anexo III, 
bem como convênio, firmado com uma única IES credenciada pelo MEC, com sede ou 
campus no Estado ou no Distrito Federal onde o serviço será executado, que garanta o 
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação. 

§ 5º O convênio de que trata o § 4º deverá conter, no mínimo: 

I - qualificação das entidades conveniadas; 

II - objeto do convênio; 

III - obrigações das partes; 

IV - prazo de vigência; e 

V - assinatura dos representantes legais das entidades conveniadas. 

§ 6º As fundações de direito privado deverão manter convênio com alguma IES, 
que se enquadre nas condições especificadas no § 4º, durante todo o tempo de duração 
da outorga, sob pena de rescisão do contrato de concessão ou permissão, sendo 
obrigatória a comunicação ao MCTIC, no prazo de sessenta dias, de qualquer alteração 
da entidade conveniada. 

Seção III 

Da Classificação 

Art. 17. Encerrada a fase de inscrição, o MCTIC efetuará a classificação das 
entidades concorrentes. 

Art. 18. As participantes da seleção serão classificadas na seguinte ordem: 

I - IES públicas, ordenadas da seguinte forma: 

a) universidades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com 
sede ou campus na localidade onde será executado o serviço objeto da outorga; 

b) universidades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com 
sede ou campus no Estado ou no Distrito Federal onde será executado o serviço objeto 
da outorga; 

c) centros universitários federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa 
ordem, com sede ou campus na localidade onde será executado o serviço objeto da 
outorga; 
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d) centros universitários federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa 
ordem, com sede ou campus no Estado ou no Distrito Federal onde será executado o 
serviço objeto da outorga; 

e) faculdades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com 
sede ou campus na localidade onde será executado o serviço objeto da outorga; e 

f) faculdades federais, estaduais ou distritais e municipais, nessa ordem, com 
sede ou campus no Estado ou no Distrito Federal onde será executado o serviço objeto 
da outorga. 

II - fundações públicas federais; 

III - Estados, Distrito Federal e respectivas fundações; 

IV - Municípios e respectivas fundações; 

V - IES privadas, ordenadas da seguinte forma: 

a) universidades com sede ou campus na localidade onde será executado o 
serviço objeto da outorga; 

b) universidades com sede ou campus no Estado ou no Distrito Federal onde será 
executado o serviço objeto da outorga; 

c) centros universitários com sede ou campus na localidade onde será executado 
o serviço objeto da outorga; 

d) centros universitários com sede ou campus no Estado ou no Distrito Federal 
onde será executado o serviço objeto da outorga; 

e) faculdades com sede ou campus na localidade onde será executado o serviço 
objeto da outorga; e 

f) faculdades com sede ou campus no Estado ou no Distrito Federal onde será 
executado o serviço objeto da outorga. 

VI - fundações de direito privado, com sede ou filial na localidade onde será 
executado o serviço objeto da outorga, ordenadas da seguinte forma: 

a) fundações conveniadas com universidades; 

b) fundações conveniadas com centros universitários; e 

c) fundações conveniadas com faculdades. 

VII - fundações de direito privado, com sede ou filial no Estado ou no Distrito 
Federal onde será executado o serviço objeto da outorga, ordenadas da seguinte forma: 
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a) fundações conveniadas com universidades; 

b) fundações conveniadas com centros universitários; e 

c) fundações conveniadas com faculdades. 

§ 1º Serão eliminadas sumariamente as interessadas que não se enquadrarem 
em uma das formas previstas nos incisos I, II ou III do caput do art. 14. 

§ 2º Para fins dos critérios de classificação dos incisos VI e VII deste artigo, terá 
preferência a fundação de direito privado que possuir sede na localidade onde será 
executado o serviço objeto da outorga. 

Art. 19. No caso de empate entre as propostas avaliadas na forma do art. 18, 
serão utilizados como critérios de desempate, sucessivamente: 

I - o último Índice Geral de Cursos Contínuo - IGC Contínuo, fornecido pelo MEC, 
das IES participantes ou, no caso de fundações privadas, o IGC Contínuo das respectivas 
conveniadas, conforme o caso; e 

II - sorteio público, a ser realizado na sede do MCTIC, em data previamente 
comunicada às entidades, acompanhado por, pelo menos, três servidores públicos. 

§ 1º Caso a IES participante ou conveniada não tenha o valor de seu IGC 
registrado ou aferido pelo MEC, ser-lhe-á atribuído o valor igual a zero. 

§ 2º Para fins de aferição, será considerado o IGC Contínuo válido durante o 
prazo de inscrição do edital de seleção. 

Seção IV 

Da Habilitação e do Recurso 

Art. 20. Encerrada a fase de classificação, será verificado se a pessoa jurídica 
classificada em primeiro lugar preenche os requisitos para habilitação. 

Art. 21. Será inabilitada a entidade que: 

I - deixar de apresentar requerimento de outorga ou quaisquer das declarações 
e documentos de habilitação indicados nos anexos I, II ou III, conforme o caso, ou que 
os apresentem com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências 
estabelecidas no edital, inclusive as certidões e documentos comprobatórios disponíveis 
na Internet; 

II - deixar de cumprir as exigências constantes do Edital; 

III - possuir outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na 
localidade objeto da concessão ou permissão; 
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IV - promover a alienação da IES mantida durante o procedimento de seleção; ou 

V - exceda ou vier a exceder os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 
de 1967. 

§ 1º Para fins de aplicação dos limites de que trata o inciso V do caput, as 
outorgas serão contabilizadas, em ordem cronológica, a partir da publicação da Portaria 
de Outorga pelo MCTIC, para as permissões, ou da publicação do Decreto Presidencial 
de Outorga, para as concessões. 

§ 2º Se, após a divulgação do resultado definitivo, houver entidade habilitada em 
várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, o MCTIC, antes do início da instrução técnica de 
que trata a Seção I do Capítulo V, realizará sorteio público, a fim de obter localidades 
em número compatível com o limite de outorgas. 

§ 2º Se, após a divulgação do resultado definitivo, houver entidade habilitada em 
várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites do 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, o Ministério das Comunicações, antes do início 
da fase de instrução processual de que trata o Capítulo V, realizará sorteio público, a fim 
de obter localidades em número compatível com o limite de outorgas. (Redação dada 
pela Portaria MCom nº 1.460, de 23 de novembro de 2020) 

§ 3º Sorteadas as localidades, nos termos do § 2º, a entidade será inabilitada nas 
demais seleções das localidades excedentes, dando-se prosseguimento aos respectivos 
procedimentos de seleção, com a convocação da próxima colocada. 

§ 4º O sorteio público de que trata o § 2º se revestirá das mesmas formalidades 
descritas no inciso II do art. 19. 

Art. 22. As propostas serão analisadas de acordo com a ordem de classificação, 
sendo que a primeira habilitação prejudica a análise das demais. 

Parágrafo único. Em caso de inabilitação, nos termos do art. 21, será analisada a 
proposta da entidade seguinte, observada a ordem de classificação. 

Art. 23. Encerrada a fase de habilitação, o titular do Departamento de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização divulgará o resultado preliminar 
da seleção no Diário Oficial da União, contendo a ordem de classificação, a indicação da 
entidade vencedora, das que tiveram suas propostas prejudicadas e, se for o caso, das 
que foram inabilitadas. 

Art. 24. As entidades terão o prazo de quinze dias, contado da publicação do 
Edital de Resultado Preliminar, para interpor um único recurso, relativo às fases de 
classificação e de habilitação. 
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§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, o encaminhará ao titular da Secretaria de Radiodifusão, a quem caberá a 
decisão definitiva na esfera administrativa. 

§ 2º Salvo na hipótese de todas as concorrentes serem inabilitadas, não serão 
considerados, no julgamento do recurso, documentos que a recorrente deveria ter 
apresentado em momento anterior, seja por força das exigências constantes do edital 
de seleção pública, seja por solicitação do MCTIC. 

§ 3º O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - por quem não seja legitimado a recorrer; e 

III - após a homologação do resultado da seleção. 

§ 4º Se na análise do recurso for verificada a possibilidade de alteração do 
resultado preliminar, as entidades participantes da seleção serão notificadas para 
formular, no prazo de quinze dias, alegações antes da decisão sobre o recurso. 

§ 5º O acolhimento de recurso que enseja anulação de ato administrativo não 
implica a invalidação daqueles suscetíveis de aproveitamento. 

Seção V 

Da Homologação do Resultado da Seleção 

Art. 25. O resultado definitivo da seleção será homologado por ato do titular da 
Secretaria de Radiodifusão, publicado no Diário Oficial da União, do qual também 
constará a decisão dos recursos interpostos. 

CAPÍTULO V 

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Seção I 

Da Instrução Técnica 

Art. 26. Com vistas à instrução técnica, a pessoa jurídica vencedora deverá 
submeter à aprovação do MCTIC, no prazo de cento e vinte dias, contado da data de 
publicação da homologação do resultado definitivo da seleção, os locais escolhidos para 
a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob 
pena de decair do direito à contratação. 

§ 1º Não será admitida a prorrogação do prazo referido no caput, exceto em 
decorrência de caso fortuito ou de força maior, conforme entendimento do MCTIC. 
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§ 2º Caso haja pendência ou incorreção na documentação apresentada com 
vistas à instrução técnica, a entidade terá prazo de quarenta e cinco dias, contado do 
recebimento do expediente de exigência encaminhado, para sanar as irregularidades 
encontradas, sob pena de indeferimento. 

§ 3º A exigência do § 2º poderá ser reiterada uma única vez, a ser cumprida no 
mesmo prazo. 

§ 4º Na hipótese de a vencedora decair do direito à contratação, o MCTIC poderá 
convocar as concorrentes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
seleção. (Revogado pela Portaria MCom nº 1.460, de 23 de novembro de 2020) 

Seção II 

Do Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 27. O assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional - CDN, para a 
instalação da estação em município situado, total ou parcialmente, na faixa interna de 
cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, é condição 
imprescindível para execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 

§ 1º Ao se inscrever na seleção pública, a pessoa jurídica que pretenda instalar a 
estação em município situado em faixa de fronteira autoriza o MCTIC a solicitar, em seu 
nome, o assentimento prévio junto ao CDN, em conformidade com a legislação 
específica. 

§ 2º O envio do pedido de assentimento prévio ao CDN, relativo ao concorrente 
vencedor, somente será efetuado pelo MCTIC após a instrução técnica de que trata a 
Seção I do Capítulo V. (Revogado pela Portaria MCom nº 1.460, de 23 de novembro de 
2020) 

§ 3º Os documentos necessários ao assentimento prévio serão elencados no 
expediente de exigência encaminhado à entidade vencedora, observado o disposto na 
Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e no Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

Seção III 

Da publicação da Portaria Ministerial ou do Decreto Presidencial de Outorga 

Art. 28. Encerrada a instrução técnica, e obtido o assentimento prévio do CDN, 
se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar ato de 
outorga, do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes 
informações: 

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica outorgada; 

II - o serviço a ser prestado; 
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III - a IES responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso; 

IV - a localidade de prestação do serviço e o canal; e 

V - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. 

Art. 28. Obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente 
do Poder Executivo federal fará publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras 
que se fizerem necessárias, as seguintes informações: 

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica outorgada; 

II - o serviço a ser prestado; 

III - a IES responsável pela execução do serviço e sua mantenedora, se for o caso; 

IV - a localidade de prestação do serviço e o canal; e 

V - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Redação 
dada pela Portaria MCom nº 1.460, de 23 de novembro de 2020) 

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada Portaria de 
Outorga pelo MCTIC, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem 
da Presidência da República, para deliberação. 

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado 
Decreto Presidencial de Outorga, após a indicação pelo MCTIC da pessoa jurídica apta à 
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da 
Presidência da República, para deliberação. 

§ 3º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará Decreto Legislativo 
acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do Decreto Presidencial ou 
Portaria. 

Seção IV 

Da Assinatura do Contrato 

Art. 29. A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de 
até sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a 
outorga, celebrar contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no 
Diário Oficial da União. 

Art. 29. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a 
pessoa jurídica apta à contratação deverá obter a autorização de uso de radiofrequência 
e a licença de funcionamento da estação. (Redação dada pela Portaria MCom nº 1.460, 
de 23 de novembro de 2020) 
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§ 1º As pessoas jurídicas estão obrigadas a informar imediatamente ao MCTIC 
quaisquer alterações de fato e de direito ocorridas no período entre a fase de habilitação 
e a assinatura do contrato. 

§ 2º O contrato será assinado pelo representante legal da pessoa jurídica apta à 
contratação, ou por procurador legalmente constituído, com poderes específicos para 
esse ato, e pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

§ 3º Quando celebrados com IES sob a condição de mantida, os contratos 
deverão ser firmados, em conjunto, pelo seu representante legal e pelo da 
mantenedora. 

§ 4º Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido 
celebrado, por culpa da contratada, o direito de contratar da pessoa jurídica decairá, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital. 

§ 5º O MCTIC poderá, na hipótese prevista no § 4º, convocar as concorrentes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a seleção. 

Art. 30. Depois de assinado o contrato, será publicado o seu extrato no Diário 
Oficial da União, data em que será iniciada a contagem do prazo da concessão ou da 
permissão. 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA 

Seção I 

Da Renovação da Outorga 

Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão 
ou da permissão deverão dirigir requerimento ao MCTIC, nos doze meses anteriores ao 
término do prazo da outorga, acompanhado da documentação correspondente. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as IES públicas, deverão 
encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo IV desta Portaria; as IES 
privadas, o do Anexo V; e as fundações de direito privado, o do Anexo VI. 

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação 
no prazo previsto no caput serão notificadas pelo MCTIC para que se manifestem sobre 
o interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. 

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido 
decisão sobre o requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em 
funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos 
previstos no caput e no § 2º. 
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Art. 32. O MCTIC analisará a regularidade da documentação apresentada e, se 
forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será 
notificada para, no prazo de trinta dias, regularizar o pedido. 

Art. 33. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído 
com o relatório de apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. 

Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, os autos serão encaminhados 
ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com parecer 
prévio da Consultoria Jurídica, para: 

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e 

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos 
casos de serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

Art. 35. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a 
entidade será convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou 
concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, 
contado do término do último período. 

Art. 36. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu 
extrato no Diário Oficial da União. 

Art. 37. A outorga não será renovada quando: 

I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, 
conforme solicitação do MCTIC; 

II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; 
ou 

III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. 

Art. 38. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes 
hipóteses: 

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; 

II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares 
aplicáveis ao serviço ou não observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; 
ou 

III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no § 1º do art. 
112 do Decreto nº 52.795, de 1963. 

Anexo Portaria 3.238 consolidada (8756129)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 22



Parágrafo único. Na hipótese do art. 37, o MCTIC adotará as providências para 
solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no § 2º 
do art. 223 da Constituição. 

Seção II 

Das Alterações Estatutárias, Contratuais e de Quadro Diretivo 

Art. 39. As alterações estatutárias, contratuais e de quadro diretivo das 
concessionárias e permissionárias dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente 
educativos, independem de anuência prévia do MCTIC, devendo ser comunicadas no 
prazo de sessenta dias, contado da data da realização do ato, acompanhadas dos 
documentos constantes dos Anexos VII ou VIII, conforme o caso. 

§ 1º O não cumprimento do disposto no caput ensejará aplicação das sanções 
previstas nas normas que disciplinam os serviços de radiodifusão. 

§ 2º As entidades que prestem o serviço em faixa de fronteira devem obter o 
assentimento prévio do CDN antes de realizarem as alterações de que trata o caput. 

§ 3º Os pedidos de assentimento prévio devem ser dirigidos ao MCTIC e 
instruídos com a documentação exigida pela Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e pelo 
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

§ 4º Obtido o assentimento prévio do CDN, a entidade será comunicada para 
promover a alteração pretendida e apresentá-la ao MCTIC, nos termos do caput. 

Seção III 

Da Transferência da Outorga 

Art. 40. As concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra 
pessoa jurídica, mediante prévia anuência do MCTIC. 

§ 1º A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser 
autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da data de expedição do 
certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação, e desde que a 
entidade cessionária possua sede, campus ou filial no Estado ou no Distrito Federal onde 
o serviço é executado. 

§ 2º A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às 
condições estabelecidas originalmente. 

§ 3º Deferida a transferência, serão adotados os seguintes procedimentos: 
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I - no caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada Portaria pelo 
MCTIC, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência 
da República, para deliberação; ou 

II - no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado 
Decreto, que será enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da 
Presidência da República, para deliberação. 

Art. 41. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso 
do funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida 
desde que concluída a instrução do processo de renovação da concessão ou da 
permissão no âmbito do MCTIC, devendo ser advertida desta condição a entidade para 
a qual a outorga será transferida. 

Parágrafo único. Os pedidos de transferência de outorga de que trata o caput 
somente serão processados após a conclusão da instrução do processo de renovação, 
que se dará com a publicação da Portaria Ministerial, no caso de permissão, ou com o 
encaminhamento da Exposição de Motivos à Presidência da República, no caso de 
concessão. 

Art. 42. As entidades interessadas em realizar a transferência da outorga deverão 
apresentar o requerimento conjunto dos Anexos IX, X ou XI, conforme o caso, assinado 
tanto pela entidade cedente quanto pela cessionária. 

Art. 43. São vedadas as seguintes hipóteses de transferência das concessões ou 
permissões: 

I - de pessoa jurídica de direito público, ou de IES pública, para entidade de 
natureza privada; 

II - de fundação pública de direito privado para entidade de natureza privada; e 

III - de IES de natureza privada para fundação privada. 

Parágrafo único. As concessões e permissões executadas por IES de natureza 
privada só poderão ser transferidas para outra IES de natureza privada se obedecidos os 
termos dos incisos abaixo, sem prejuízo do cumprimento das demais condições 
previstas nesta seção: 

I - se a cedente e a cessionária tiverem a mesma organização acadêmica, nos 
termos do § 1º do art. 14; 

II - se a cedente for Faculdade e a cessionária for Centro Universitário ou 
Universidade; ou 

III - se a cedente for Centro Universitário e a cessionária for Universidade. 
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Art. 44. É vedada a alienação da IES mantida, de modo a preservar a relação 
jurídica entre ela e a sua mantenedora, durante todo o prazo de vigência da outorga, 
sob pena de rescisão do contrato de concessão ou permissão. 

CAPÍTULO VII 

DOS PRAZOS E DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

Art. 45. Os prazos mencionados nesta Portaria serão contados a partir da data 
da ciência do ato, por qualquer meio, excluindo-se da contagem o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento, observado o disposto nos artigos 66 e 67 da Lei nº. 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, e regulamentação própria do Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, no âmbito do MCTIC. 

Art. 46. Não será admitida a prorrogação dos prazos estabelecidos nesta 
Portaria, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, conforme entendimento do 
MCTIC. 

Parágrafo único. Não serão admitidos pedidos de prorrogação de prazo para 
inscrição na seleção ou interposição de recurso. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 47. A pessoa jurídica outorgada para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada ou de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, deverá manter atualizados seus dados cadastrais no SEI-MCTIC, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade: 

I - o sigilo da senha relativa à assinatura eletrônica no sistema; 

II - a consulta periódica ao sistema e aos endereços de e-mail nele cadastrados, 
a fim de verificar o recebimento de comunicações eletrônicas relativas a atos 
processuais; e 

III - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o SEI-MCTIC não 
estiver em funcionamento, em decorrência de indisponibilidade técnica do serviço. 

Parágrafo único. A não obtenção de acesso ou credenciamento no SEI-MCTIC, 
bem como eventual problema na transmissão ou recepção de dados, documentos e 
informações, não imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o 
descumprimento de obrigações e prazos legais. 

Art. 48. O MCTIC poderá solicitar, a qualquer momento, o envio de grade de 
programação, de convênio atualizado, nos termos do § 4º do art. 16, ou de outros 
documentos que julgar necessário para fins de verificação quanto ao cumprimento das 
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finalidades educativo-culturais na programação das emissoras executantes dos serviços 
de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos. 

Art. 49. Os estados e municípios detentores de outorga poderão executar os 
serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, por qualquer órgão que 
integre a sua estrutura de administração direta. 

Art. 50. Às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela 
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de 
seleção dessas Portarias. 

Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de 
setembro de 2015, aplicam-se os procedimentos e critérios da presente Portaria, 
especialmente o art. 21 e seus parágrafos, exceto quanto aos critérios de classificação, 
os quais serão aplicados seguindo as disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o 
direito de participação das entidades inscritas cuja sede ou campus esteja situado fora 
do Estado ou do Distrito Federal objeto da seleção. 

Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará 
expediente com exigências, com prazo de sessenta dias, para que as interessadas 
complementem a instrução de seus processos com a documentação indicada nos 
Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o caso, sob pena de indeferimento do pedido. 

Art. 52. A análise dos processos de pós-outorga e de renovação de outorga de 
serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, em trâmite no MCTIC, 
será realizada em conformidade com as disposições desta Portaria. 

Art. 53. Os limites de outorga fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, 
aplicam-se a todas as entidades, de direito público ou privado, inclusive nas seleções 
que estejam em curso na data de publicação desta Portaria. 

Art. 54. Aos serviços de que trata esta Portaria, também serão observados a 
Constituição Federal, a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, sem prejuízo de outras normas que 
disciplinem, de qualquer modo, o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 

Art. 55. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 56. Fica revogada a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2015. 

 

GILBERTO KASSAB 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE OUTORGA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

DADOS DA FILIAL (Se for o caso) 

Pretende concorrer como filial? 
( ) Sim 

( ) Não 
CNPJ:  

  CEP:  

Endereço da filial:  

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA (Se for o caso) 

Nome da IES:  

Endereço da sede/campus com o 
qual pretende concorrer: 

 

Organização Acadêmica: 

( ) Universidade 

( ) Centro Universitário 

( ) Faculdade 

  

Índice Geral de Cursos Contínuo: 
Valor: ____________ 

Ano: _____________ 
  

DADOS DO EDITAL 

Número do Edital:  
Data de 
publicação: 

 

Localidade de interesse:  UF:  

Serviço: 

( ) Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada 

( ) Radiodifusão de Sons e 
Imagens 

Canal:  

Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de 
representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria 
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que estabelece as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar este 
REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, 
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 
necessária para outorga. 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

(b) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de comunicação pública 
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação, quando não houver, na localidade, outra 
entidade que integre a rede por meio da execução dos serviços de radiodifusão 
educativa; 

(c) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(d) nenhum dos dirigentes participa do quadro diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(e) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(f) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão; 

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a Administração Pública 
Federal, direta ou indireta; 

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(j) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 

(k) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, nos anexos e nas demais 
informações pertinentes; 

(l) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no 
art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", 
"o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 
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(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; 

(n) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção 
de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, 
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, 
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos; e 

(o) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou 
difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos, 
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmo este requerimento. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal 

DOCUMENTOS DE OUTORGA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

PESSOA JURÍDICA 

Para todos: 

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado 
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas; 

(b) prova de inscrição no CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial; 

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; 

(d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(e) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, 
se já for executante de serviço de radiodifusão; 
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(f) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

(g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do 
local de sede; 

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos 
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o caso. 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições 
de Educação Superior Públicas ainda devem apresentar: 

(a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado e 
aprovado 

pelo Ministério Público, ou registrado em cartório, se for o caso; e 

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda não 
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura. 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de 
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez 
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social 
ou passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em 
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital. 

- Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma 
legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE OUTORGA 

Para as Instituições de Educação Superior de Natureza Privada 

IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA 

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:    

E-mail de contato:    

IDENTIFICAÇÃO DA IES MANTIDA 

Nome da IES:  

Endereço da sede/campus com o 
qual pretende concorrer: 

 CEP:  

E-mail de contato:  

Organização Acadêmica: 

( ) Universidade 

( ) Centro Universitário 

( ) Faculdade 

  

Índice Geral de Cursos Contínuo: 
Valor: ____________ 

Ano: _____________ 
  

DADOS DO EDITAL 

Número do Edital:  
Data de 
publicação: 

 

Localidade de interesse:  UF:  

Serviço: 

( ) Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada 

( ) Radiodifusão de Sons e 
Imagens 

Canal:  

Eu,_____________________________________________________________, inscrito 
no CPF sob o nº ______________________________, representante legal da pessoa 
jurídica mantenedora acima qualificada, juntamente com 
_____________________________________________________________, inscrito no 
CPF sob o nº _________________________________, na qualidade de representante 
legal da Instituição de Educação Superior mantida, e em observância à Portaria que 
estabelece as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, vimos encaminhar este 
REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, 
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subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 
necessária para outorga. 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARAMOS, para os devidos fins, 
que: 

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é 
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 
em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão; 

(e) nenhum dos dirigentes da mantenedora e da mantida está no exercício de mandato 
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(h) a mantenedora e a mantida não executam serviços de radiodifusão sem outorga; 

(i) a mantenedora e a mantida autorizam o MCTIC a processar o assentimento prévio 
junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa 
de fronteira; 

(j) a mantenedora e a mantida estão cientes do disposto no edital, dos seus anexos e 
das demais informações pertinentes; 

(k) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no 
art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", 
"o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

(l) pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante da mantenedora 
pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
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(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(n) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção 
de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, 
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, 
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmamos este requerimento. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal da mantenedora 

________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da mantida 

DOCUMENTOS DE OUTORGA 

Para as Instituições de Educação Superior de Natureza Privada 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

DOCUMENTOS DA 

PESSOA JURÍDICA 
(MANTENEDORA) 

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e 
assinado em todas as páginas, com todas as declarações 
indicadas; 

(b) ato constitutivo ou estatuto social da Mantenedora e 
suas alterações, ou sua consolidação, devidamente 
registrado no órgão competente, e, no caso das Fundações, 
aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade de 
executar serviço de radiodifusão; 

(c) CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial; 

(d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, 
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hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 
abertura; 

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel, se já for 

executante de serviço de radiodifusão; 

(g) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal; 

(h) prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual/Distrital do local de sede; 

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 
local de sede; 

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, 

por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos 
do disposto no Título 

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica; 

(l) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data posterior à publicação do edital (apenas para as 
sociedades por ações e as empresas limitadas); 

(m) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente registrados no Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas (apenas para as Fundações e Associações); 
e 

(n) ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a 
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio (apenas para as sociedades 
por ações). 

(b) regimento interno ou estatuto, devidamente registrado, 
contendo a finalidade de executar serviços de radiodifusão. 
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DOCUMENTOS DA IES 
MANTIDA 

(a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado; e 

DOCUMENTOS DOS 
DIRIGENTES DA 
MANTENEDORA E DA 
MANTIDA 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos por meio de um dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento/ casamento, 

certificado de reservista, cédula de identidade, certificado 
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira 
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou 
passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em 
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital. 

- Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em 
local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de 
inabilitação. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

DADOS DA FILIAL (Se for o caso) 

Pretende concorrer como 
filial 

( ) Sim 

( ) Não 

CNPJ:  

CEP:  

Endereço da filial:  

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA CONVENIADA 

Nome da IES:  

Endereço:  CEP:  

Organização Acadêmica: 

( ) Universidade 

( ) Centro Universitário 

( ) Faculdade 

  

Índice Geral de Cursos 
Contínuo: 

Valor: ____________ 

Ano: _____________ 

  

DADOS DO EDITAL 

Número do Edital:  
Data de 
publicação: 

 

Localidade de interesse:  UF:  

Serviço: 

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada 

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens 

Canal:  

Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de 
representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria 
que estabelece as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar este 
REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, 
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subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 
necessária para outorga. 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso 
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão; 

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais 
informações pertinentes; 

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei; 

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção 
de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, 
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notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, 
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmo este requerimento. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal 

DOCUMENTOS DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

DOCUMENTOS DA 
PESSOA JURÍDICA 

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e 
assinado em todas as páginas, com todas as declarações 
indicadas; 

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente 

registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade 
institucional de executar serviços de radiodifusão; 

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório; 

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no 
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão 
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de 
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação; 

(e) cópia de documento de identificação oficial com foto do 
representante da IES com a qual o convênio foi firmado; 

(f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 

(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, 
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 
balanço de abertura; 

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, 
se já for executante do serviço de radiodifusão; 

(j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais e à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal; 

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital 
do local de sede; 

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 
da pessoa jurídica. 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão 
de nascimento/ casamento, 

certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de 
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, 
carteira de trabalho e previdência social ou passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em 
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital. 
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- Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma 
legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação. 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser 
renovado: 

( ) Radiodifusão Sonora 

( ) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

 

 
( ) Radiodifusão de Sons 
e Imagens 

  

Canal ou frequência:  

Localidade de 
renovação: 

 UF:  

A localidade se 
encontra em faixa de 
fronteira?* 

( ) Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em 
faixa de fronteira quando está 
situada, total ou parcialmente, na 
faixa interna de cento e cinquenta 
quilômetros da fronteira com 
outros países. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de 
representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO 
DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, 
ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a 
renovação da outorga. 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; 
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(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação 
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC; 

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão que será renovada; 

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o 
empreendimento pleiteado; 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967; 

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei; 

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; 

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na 
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa 
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da 
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, 
e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, 
itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril 
de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e 
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(m) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou 
difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos, 
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmo este requerimento. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

PESSOA JURÍDICA 

Para todos: 

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente 
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as 
declarações indicadas; 

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
formalizado, ou registrado 

em Cartório, quando for o caso; 

(c) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado 
e firmado em 

conjunto com o representante legal da pessoa jurídica, que ateste 
que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a última autorização do órgão competente do 
Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; (Revogado pela 
Portaria MCom nº 1.460, de 23 de novembro de 2020) 

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

(g) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
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(h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do 
local de sede; 

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; e 

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos 
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica, se for o caso; e 

(l) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação. 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições 
de Educação 

Superior Públicas ainda devem apresentar: 

(a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas 
alterações, ou sua 

consolidação, devidamente formalizado e aprovado pelo 
Ministério Público, ou registrado em cartório, se for o caso; e 

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura. 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão 
de nascimento/ casamento, 

certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de 
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, 
carteira de trabalho e previdência social ou passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma 
legível, a indicação dos dados de registro. 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Para as Instituições de Educação Superior de Natureza Privada 

IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

IDENTIFICAÇÃO DA 
IES MANTIDA 

 

Nome da IES:  

Endereço da 
sede/campus: 

 CEP:  

E-mail de contato:  

Organização 
Acadêmica: 

( ) Universidade 

( ) Centro 
Universitário 

( ) Faculdade 

  

Serviço a ser 
renovado: 

( ) Radiodifusão 
Sonora 

( ) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

 

 
( ) Radiodifusão 
de Sons e 
Imagens 

  

Canal ou frequência:  

Localidade de 
renovação: 

 UF:  

A localidade se 
encontra em faixa de 
fronteira?* 

( )Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em faixa de 
fronteira quando está situada, total ou 
parcialmente, na faixa interna de cento e 
cinquenta quilômetros da fronteira com 
outros países. 
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Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, representante legal da 
pessoa jurídica mantenedora acima qualificada, juntamente com 
______________________________________________________, inscrito no CPF sob 
o nº _________________________________, na qualidade de representante legal da 
Instituição de Educação Superior mantida, vimos solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as 
declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da 
outorga. 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARAMOS, para os devidos fins, 
que: 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; 

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; 

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o 
empreendimento pleiteado; 

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a 
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(f) nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de 
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos 
quais decorra foro especial; 

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
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"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei;; 

(k) pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante da mantenedora 
pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(m) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na 
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa 
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da 
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, 
e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, 
itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril 
de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmamos este requerimento. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal da mantenedora 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal da mantida 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Para as Instituições de Educação Superior de Natureza Privada 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO 

DOCUMENTOS DA 

PESSOA JURÍDICA 

(MANTENEDORA) 

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente 
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as 
declarações indicadas; 

(b) ato constitutivo ou estatuto social da Mantenedora e 
suas alterações, ou sua consolidação, devidamente 
registrado no órgão competente, e, no caso das 

Fundações, aprovado pelo Ministério Público, contendo a 
finalidade de executar serviço de radiodifusão; 
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(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não 
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 
deverá apresentar seu balanço de abertura; 

(d) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste 
que as características técnicas da estação se encontram 
em conformidade com a última autorização do órgão 
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 
Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART; (Revogado pela Portaria 
MCom nº 1.460, de 23 de novembro de 2020) 

(e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ; 

(f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

(h) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos 
tributos federais, à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal; 

(i) prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual/Distrital do local de sede; 

(j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 
local de sede; 

(k) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; 

(l) certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro 
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competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

(m) cópia do certificado de licença para funcionamento da 
estação; 

(n) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data posterior à publicação do edital (apenas para as 

sociedades por ações e as empresas limitadas); 

(o) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente registrados no Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas (apenas para as Fundações e 
Associações); e 

(p) ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a 
relação de acionistas da qual 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada 
sócio (apenas para as sociedades por ações). 

DOCUMENTOS DA IES 
MANTIDA 

(a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente registrado; e 

(b) regimento interno ou estatuto, devidamente 
registrado, contendo a finalidade de executar serviços de 
radiodifusão. 

DOCUMENTOS DOS 
DIRIGENTES DA 
MANTENEDORA E DA 
MANTIDA 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos por meio de um dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento/casamento, 

certificado de reservista, cédula de identidade, certificado 
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira 
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou 
passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em 
local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro. 
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ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser 
renovado: 

( ) Radiodifusão 
Sonora 

( ) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

 

 
( ) Radiodifusão 
de Sons e 
Imagens 

  

Canal ou 
frequência: 

 

Localidade de 
renovação: 

 UF:  

A localidade se 
encontra em faixa 
de fronteira?* 

( ) Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em faixa de 
fronteira quando está situada, total ou 
parcialmente, na faixa interna de cento e 
cinquenta quilômetros da fronteira com 
outros países. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de 
representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO 
DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, 
ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a 
renovação da outorga. 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; 
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(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; 

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o 
empreendimento pleiteado; 

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967; 

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei; 

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na 
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa 
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da 
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, 
e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, 
itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril 
de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
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________________________________________________________Assinatura do 
representante legal 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

PESSOA JURÍDICA 

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente 
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as 
declarações indicadas; 

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, 
devidamente 

registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade de 
executar serviço de radiodifusão; 

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no 
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão 
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação; 

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES 
com a qual o convênio foi firmado; 

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 
abertura; 

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado 
e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade 
com a última autorização do órgão competente do Poder 
Executivo federal, acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART; (Revogado pela Portaria MCom nº 
1.460, de 23 de novembro de 2020) 
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(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal; 

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do 
local de sede; 

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos 
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; 

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; e 

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação. 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento/casamento, 

certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de 
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, 
carteira de trabalho e previdência social ou passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma 
legível, a indicação dos dados de registro. 
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ANEXO VII 

COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE QUADRO DIRETIVO / SOCIETÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

A localidade se 
encontra em faixa 
de fronteira?* 

( ) Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em faixa 
de fronteira quando está situada, 
total ou parcialmente, na faixa 
interna de cento e cinquenta 
quilômetros da fronteira com outros 
países. As 

 

  

entidades que prestem serviço de 
radiodifusão em faixa de fronteira 
devem obter o assentimento prévio 
do Conselho de Defesa Nacional, 
antes de registrar o ato com a 
alteração pretendida. Para tanto, 
devem apresentar este formulário, 

 

  

juntamente com a minuta do ato, e 
deixar em branco os campos 
relacionados ao registro. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de 
representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho comunicar a realização 
da alteração ( ) de Quadro Diretivo / ( ) de Composição Societária, registrada em* 
______/______/________, sob o nº _____________________________________, 
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 
necessária para efetivação do cadastro. 

*Não preencher os dados de registro se a entidade estiver situada em faixa de 
fronteira. 

Com vistas ao cadastro da alteração pleiteada, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade da concessão ou a permissão, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 

(c) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei; e 

(d) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal. 

Caso a pessoa jurídica acima qualificada seja uma sociedade por ações mantenedora 
de IES Privada, DECLARO ainda que: 

(a) pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante da mantenedora 
pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmo este requerimento. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal 

DETALHAMENTO DE ALTERAÇÃO DO QUADRO DIRETIVO / SOCIETÁRIO 

(Preencher APENAS quando houver alteração do quadro correspondente) 

QUADRO SOCIETÁRIO ANTERIOR 

NOME COSTAS/AÇÕES VALOR 

   

NOVO QUADRO SOCIETÁRIO 

NOME COSTAS/AÇÕES VALOR 

   

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF 

   

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF 
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DOCUMENTOS DE ALTERAÇÃO DO QUADRO DIRETIVO / SOCIETÁRIO 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ALTERAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

PESSOA 
JURÍDICA 

(a) este formulário, corretamente preenchido e assinado em todas 
as páginas, com todas as declarações indicadas acima; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrados no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas (apenas para as Fundações e 
Associações); 

(d) ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio (apenas para as sociedades 

por ações); e 

(e) alteração do contrato social para inclusão/exclusão de sócio 
devidamente registrado na junta comercial (apenas para as 
sociedades limitadas). 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de 
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez 
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social 
ou passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Os documentos registrados em cartório ou na junta comercial devem conter, em local 
visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro. 
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ANEXO VIII 

COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E CONTRATUAL 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

A localidade se 
encontra em faixa 
de fronteira?* 

( ) Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em faixa 
de fronteira quando está situada, 
total ou parcialmente, na faixa 
interna de cento e cinquenta 
quilômetros da fronteira com outros 
países. As entidades que prestem 
serviço de radiodifusão em faixa de 

 

fronteira devem obter o 
assentimento prévio do Conselho de 
Defesa Nacional, antes de registrar o 
ato com a alteração pretendida. Para 
tanto, devem apresentar este 
formulário, 

 

juntamente com a minuta do ato, e 
deixar em branco os campos 
relacionados ao registro. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de 
representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho comunicar a realização 
da alteração ( ) Estatutária / ( ) Contratual, registrada em* ______/______/________, 
sob o nº _____________________________________, encaminhando, ainda, a cópia 
do estatuto/contrato social consolidado. 

*Não preencher os dados de registro se a entidade estiver situada em faixa de 
fronteira. 

A alteração realizada consiste: 

( ) na modificação dos seguintes artigos/cláusulas 
___________________________________________ 

_____________________________________________________________________; 
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( ) no acréscimo dos seguintes artigos/cláusulas 
_____________________________________________ 

__________________________________________________________________ e/ou 

( ) na supressão dos seguintes artigos/cláusulas 
_____________________________________________ 

_____________________________________________________________________. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal 

DOCUMENTOS DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO / CONTRATO SOCIAL 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ALTERAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

PESSOA 
JURÍDICA 

(a) este formulário, corretamente preenchido e assinado em todas 
as páginas; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) prova de que a alteração estatutária foi aprovada pelo Ministério 
Público (no caso 

das Fundações); e 

(d) cópia do estatuto ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado no órgão competente. 
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ANEXO IX 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço 
executado: 

( ) Radiodifusão 
Sonora 

( ) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

 

 
( ) Radiodifusão de 
Sons e Imagens 

  

Canal ou 
frequência: 

 

Localidade de 
execução do 
serviço: 

 UF:  

A localidade se 
encontra em faixa 
de fronteira?* 

( ) Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em faixa de 
fronteira quando está situada, total ou 
parcialmente, na faixa interna de cento e 
cinquenta quilômetros da fronteira com 
outros países. 

 

Data de expedição 
do certificado de 
licença definitiva: 

____/____/_______ 

* O pedido de transferência só será 
avaliado se o certificado de licença 
definitiva tiver sido expedido há mais de 
cinco anos. 

 

Eu,________________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 
jurídica acima qualificada, venho solicitar autorização desse MCTIC para realizar a 
TRANSFERÊNCIA da concessão/permissão relativa ao serviço, localidade e UF acima 
descritos à pessoa jurídica cessionária abaixo identificada, encaminhando, ainda, a 
documentação necessária para efetivação do ato. 
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_________________________________________Assinatura do representante legal da 
cedente 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, eu, 
________________________________________________________, inscrito no CPF 
sob o nº _______________________________, representante legal da entidade 
cessionária acima qualificada, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a cessionária não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, caso haja a transferência da outorga; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes da cessionária participa do quadro societário ou 
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade da concessão ou permissão, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso 
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(c) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a cessionária não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão onde se pretende obter a transferência; 

(e) a cessionária possui boa situação financeira e recursos para o empreendimento 
pleiteado; 

(f) a cessionária não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(g) a cessionária cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(h) a cessionária não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(i) a cessionária autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade estiver situada na faixa de fronteira; 
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(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei; 

(k) a cessionária tem ciência de que a transferência da concessão ou da permissão se 
dará em observância aos prazos e às condições estabelecidas originalmente e só 
poderá ser efetivada se atender às exigências constantes do art. 28 do Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963; 

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; 

(m) a entidade integrará, se for solicitada, a rede nacional de comunicação pública 
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação, quando não houver, na localidade, outra 
entidade que integre a rede por meio da execução dos serviços de radiodifusão 
educativa; 

(n) a entidade cessionária se compromete a observar e cumprir, na produção de 
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, 
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, 
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos; e 

(o) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou 
difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos, 
representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmo este requerimento. 

__________________________________________ Assinatura do representante legal 
da cessionária 

ASSINATURA DOS SÓCIOS / DIRIGENTES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

Estamos de acordo com a efetivação da operação de transferência da outorga. 
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IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA 

    

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA 

    

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA DA OUTORGA 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e 
Instituições de Educação Superior Públicas) 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA 

DOCUMENTOS DA 

CEDENTE 

(a) este requerimento de transferência de outorga, corretamente 
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as 
declarações indicadas, assinado pela cedente e cessionária; 

(b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

(c) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal; 

(d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital 
do local de sede; 

(e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(f) prova de regularidade com o FISTEL; 

(g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

DOCUMENTOS DA 
CESSIONÁRIA 

(a) ato constitutivo ou Estatuto Social, e suas alterações, 
registrado ou arquivado no órgão competente e aprovado pelo 
Ministério Público, quando for o caso, constando, dentre seus 
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objetivos, a execução de serviços de radiodifusão, e, para as 
sociedades 

por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a 
diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o 
valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas (apenas para as fundações); 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não 
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

(e) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

(f) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital 
do local de sede; 

(g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

(i) prova de regularidade com o FISTEL, se já for outorgada; 

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 
da pessoa jurídica, se for o caso. 
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DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 
DA CESSIONÁRIA 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão 
de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de 
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez 
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência 
social ou passaporte. 

OBSERVAÇÕES 

- Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em 
local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro. 

- Quando a transferência de outorga se der em localidade situada total ou 
parcialmente em faixa de fronteira, será necessário obter o assentimento prévio do 
Conselho de Segurança Nacional. 
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ANEXO X 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA 

Para quando a cedente for Instituição de Educação Superior de Natureza Privada e a 
cessionária for Pessoa Jurídica de Direito Público ou outra Instituição de Educação 
Superior de Natureza Privada 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE (MANTENEDORA) 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE (IES MANTIDA) 

Nome da IES:  

Endereço da 
sede/campus: 

 CEP:  

E-mail de contato:  

Organização 
acadêmica: 

( ) Universidade 

( ) Centro 
Universitário 

( ) Faculdade 

  

Serviço executado: 

( ) Radiodifusão 
Sonora 

( ) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

 

( ) Radiodifusão de 
Sons e Imagens 

  

Canal ou 
frequência: 

 

Localidade de 
execução do 
serviço: 

 UF:  

A localidade se 
encontra em faixa 
de fronteira?* 

( ) Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em faixa de 
fronteira quando está situada, total ou 
parcialmente, na faixa interna de cento 
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e cinquenta quilômetros da fronteira 
com outros países. 

Data de expedição 
do certificado de 
licença definitiva: 

____/____/_______ 

* O pedido de transferência só será 
avaliado se o certificado de licença 
definitiva tiver sido expedido há mais 
de cinco anos. 

 

Eu, ________________________________________________________, inscrito no 
CPF sob o nº ______________________________, representante legal da pessoa 
jurídica mantenedora acima qualificada, juntamente com 
_______________________________________________________, inscrito no CPF 
sob o nº _________________________________, na qualidade derepresentante legal 
da Instituição de Educação Superior mantida, vimos solicitar autorização desse MCTIC 
para realizar a TRANSFERÊNCIA da concessão/permissão relativa ao serviço, localidade 
e UF acima descritos à pessoa jurídica cessionária abaixo identificada, encaminhando, 
ainda, a documentação necessária para efetivação do ato. 

_______________________________________________tura do representante legal 
da entidade cedente mantenedora 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da instituição cedente mantida 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Para quando a cedente for Instituição de Educação Superior de Natureza Privada e a 
cessionária for Pessoa Jurídica de Direito Público ou outra Instituição de Educação 
Superior de Natureza Privada 

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU DA MANTENEDORA CESSIONÁRIA 

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

IDENTIFICAÇÃO DA IES MANTIDA (Se for o caso) 

Nome da IES: 

Endereço da sede/campus:  CEP:  

E-mail de contato:    

Organização acadêmica: 

( ) Universidade 

( ) Centro Universitário 

( ) Faculdade 
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Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, eu, 
________________________________________________________, inscrito no CPF 
sob o nº _______________________________, representante legal da pessoa jurídica 
cessionária acima qualificada, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a cessionária não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, caso haja a transferência da outorga; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes da cessionária participa do quadro societário ou 
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade da concessão ou permissão, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso 
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(c) nenhum dos dirigentes da cessionária está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 

(d) a cessionária não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão onde se pretende obter a transferência; 

(e) a cessionária possui boa situação financeira e recursos para o empreendimento 
pleiteado; 

(f) a cessionária não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(g) a cessionária cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(h) a cessionária não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(i) a cessionária autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade estiver situada na faixa de fronteira; 

(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei; 

(k) a cessionária tem ciência de que a transferência da concessão ou da permissão se 
dará em observância aos prazos e às condições estabelecidas originalmente e só 
poderá ser efetivada se atender às exigências constantes do art. 28 do Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963; 

(l) pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante da entidade 
pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
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(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(n) a entidade cessionária se compromete a observar e cumprir, na produção de 
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, 
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, 
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmo este requerimento. 

_________________________________________Assinatura do representante legal da 
entidade cessionária 

De acordo, 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da instituição de educação superior mantida 
(quando for o caso) 

ASSINATURA DOS SÓCIOS / DIRIGENTES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA 

Para quando a cedente for Instituição de Educação Superior de Natureza Privada e a 
cessionária for Pessoa Jurídica de Direito Público ou outra Instituição de Educação 
Superior de Natureza Privada 

Estamos de acordo com a efetivação da operação de transferência da outorga. 

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA 

    

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA 

    

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA DA OUTORGA 
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Para quando a cedente for Instituição de Educação Superior de Natureza Privada e a 
cessionária for Pessoa Jurídica de Direito Público ou outra Instituição de Educação 
Superior de Natureza Privada 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA 

DOCUMENTOS DA 

CEDENTE 

(a) este requerimento de transferência de outorga, 
corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com 
todas as declarações indicadas, assinado pela cedente e 
cessionária; 

(b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ; 

(c) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

(d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital 
do local de sede; 

(e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 
local de sede; 

(f) prova de regularidade com o FISTEL; 

(g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

DOCUMENTOS DA 
CESSIONÁRIA 

(a) ato constitutivo ou Estatuto Social, e suas alterações, 
registrado ou arquivado no órgão competente e aprovado pelo 
Ministério Público, quando for o caso, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão, e, para as 
sociedades 

por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a 
diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, 
o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária 
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em 

que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

(c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ; 

(d) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal; 

(e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital 
do local de sede; 

(f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

(h) prova de regularidade com o FISTEL, se já for outorgada; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; 

(j) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 
da entidade cessionária (apenas para as sociedades limitadas ou 
por ações); 

(k) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, 
expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica (apenas para as 
sociedades limitadas e por ações); 

(l) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas (apenas para as Fundações e 
Associações); e 
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(m) ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 
de acionistas da qual 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio 
(apenas para as sociedades por ações). 

Caso a cessionária seja uma IES na condição de mantida, ainda 
deverá apresentar: 

(a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado; e 

(b) regimento interno ou estatuto, devidamente registrado, 
contendo a finalidade de executar serviços de radiodifusão. 

DOCUMENTOS DOS 
DIRIGENTES DA 
CESSIONÁRIA 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos por meio de um dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento/casamento, 

certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de 
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira 
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou 
passaporte. 
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ANEXO XI 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA 

Para quando a cedente for Fundação de Direito Privado e a cessionária for Pessoa 
Jurídica de Direito Público, Instituição de Educação Superior de Natureza Privada, ou 
outra Fundação de Direito Privado 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço 
executado: 

( ) Radiodifusão 
Sonora 

( ) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

 

( ) Radiodifusão de 
Sons e Imagens 

  

Canal ou 
frequência: 

 

Localidade de 
execução do 
serviço: 

 UF:  

A localidade se 
encontra em faixa 
de fronteira?* 

( ) Sim 

( ) Não 

* A localidade se encontra em faixa de 
fronteira quando está situada, total ou 
parcialmente, na faixa interna de cento e 
cinquenta quilômetros da fronteira com 
outros países. 

 

Data de expedição 
do certificado de 
licença definitiva: 

____/____/_______ 

* O pedido de transferência só será 
avaliado se o certificado de licença 
definitiva tiver sido expedido há mais de 
cinco anos. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de 
representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar autorização 
desse MCTIC para realizar a TRANSFERÊNCIA da concessão/permissão relativa ao 
serviço, localidade e UF acima descritos à pessoa jurídica cessionária abaixo 
identificada, encaminhando, ainda, a documentação necessária para efetivação do ato. 

Anexo Portaria 3.238 consolidada (8756129)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 72



________________________________________________________Assinatura do 
representante legal da cedente 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Para quando a cedente for Fundação de Direito Privado e a cessionária for Pessoa 
Jurídica de Direito Público, Instituição de Educação Superior de Natureza Privada, ou 
outra Fundação de Direito Privado 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, DA MANTENEDORA, OU DA FUNDAÇÃO 
DE DIREITO PRIVADO CESSIONÁRIA 

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:    

E-mail de contato:    

IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR MANTIDA (Se for o caso) 

Nome da IES:  

Endereço da sede/campus:  CEP:  

E-mail de contato:  

Organização acadêmica: 

( ) Universidade 

( ) Centro Universitário 

( ) Faculdade 

  

Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, eu, 
_____________________________________________________________, inscrito no 
CPF sob o nº _______________________________, representante legal da entidade 
cessionária acima qualificada, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a cessionária não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, caso haja a transferência da outorga; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes da cessionária participa do quadro societário ou 
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade da concessão ou permissão, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso 
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(c) nenhum dos dirigentes da cessionária está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 

(d) a cessionária não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão/permissão onde se pretende obter a transferência; 
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(e) a cessionária possui boa situação financeira e recursos para o empreendimento 
pleiteado; 

(f) a cessionária não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 

(g) a cessionária cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(h) a cessionária não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(i) a cessionária autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade estiver situada na faixa de fronteira; 

(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", 
"i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 da Lei; 

(k) a cessionária tem ciência de que a transferência da concessão ou da permissão se 
dará em observância aos prazos e às condições estabelecidas originalmente e só 
poderá ser efetivada se atender às exigências constantes do art. 28 do Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963; 

(l) pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante da entidade 
pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 

(m) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(n) a entidade cessionária se compromete a observar e cumprir, na produção de 
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, 
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, 
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 
firmo este requerimento. 

________________________________________________________Assinatura do 
representante legal da cessionária 
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ASSINATURA DOS SÓCIOS / DIRIGENTES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA 

Para quando a cedente for Fundação de Direito Privado e a cessionária for Pessoa 
Jurídica de Direito Público, Instituição de Educação Superior de Natureza Privada, ou 
outra Fundação de Direito Privado 

Estamos de acordo com a efetivação da operação de transferência da outorga. 

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA 

    

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA 

    

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA DA OUTORGA 

Para quando a cedente for Fundação de Direito Privado e a cessionária for Pessoa 
Jurídica de Direito Público, Instituição de Educação Superior de Natureza Privada, ou 
outra Fundação de Direito Privado 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA 

DOCUMENTOS DA 

CEDENTE 

(a) este requerimento de transferência de outorga, corretamente 
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as 
declarações indicadas, assinado pela cedente e cessionária; 

(b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

(c) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

(d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital 
do local de sede; 

(e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(f) prova de regularidade com o FISTEL; 

(g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por 
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meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

(e) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

(f) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital 
do local de sede; 

DOCUMENTOS DA 
CESSIONÁRIA 

(a) ato constitutivo ou Estatuto Social, e suas alterações, 
registrado ou arquivado no órgão competente e aprovado pelo 
Ministério Público, quando for o caso, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão, e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações 
de cada sócio; 

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

entidade cessionária ainda não houver completado um exercício 
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 
abertura; 

(c) cópia do documento de identidade do representante legal da 
IES com a qual o 

convênio foi firmado; 

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

(g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 
de sede; 

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

(i) prova de regularidade com o FISTEL, se já for outorgada; 

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por 

Anexo Portaria 3.238 consolidada (8756129)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 76



meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 
da pessoa jurídica; 

(l) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, 
expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica (apenas para as 
sociedades limitadas e por ações); 

(m) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas (apenas para as Associações 
mantenedoras e Instituições de Educação Superior e Fundações); 

(n) ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações 
de cada sócio (apenas para as sociedades por ações); e 

(o) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus 
no Estado em que 

será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente 
educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados 

exclusivamente para a educação (apenas para as cessionárias de 
direito privado que não sejam mantenedoras de IES). 

Caso a cessionária seja uma IES na condição de mantida, ainda 
deverá apresentar: 

(a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado; e 

(b) regimento interno ou estatuto, devidamente registrado, 
contendo a finalidade de executar serviços de radiodifusão. 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 
DA CESSIONÁRIA 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão 
de nascimento/casamento, 

certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de 
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira 
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou 
passaporte. 
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OBSERVAÇÕES 

- Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em 
local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro. 

- Quando a transferência de outorga for realizada para pessoa jurídica de direito 
público, deverá ser apresentada toda a documentação da cedente e as alíneas (a), (b), 
(d), (e), (f), (g), (h), (i), (j), (k) e (m) da documentação da cessionária, bem como a prova 
de maioridade e nacionalidade dos dirigentes. 

- Quando a transferência de outorga for realizada para entidade mantenedora de IES, 
deverá ser apresentada toda a documentação da cedente e da cessionária e também 
os documentos da cessionária mantida, bem como a prova de maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes. 

- Quando a transferência de outorga se der em localidade situada total ou 
parcialmente em faixa de fronteira, será necessário obter o assentimento prévio do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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\7]̂ :̂<>? S_VÙ ZX̀VZQVTSZSVGVabUTV[VGVTScSTSY[VGVdSVGVDef@CH@@e

!
SVTghigV̀jklmnhjgVOopoqgrsVlkVtukVpgVgvqhwthxykVztoVr{oVjkl|oqoVkVSqvB
FsVpgVWohVfB@A}sVpoVEEVpoVnghkVpoVE~~@sVjoqvh|hjgVztosVlouvgVpgvgsVg
on�qougVgjhngVhpolvh|hjgpgVoljklvqgHuoVonVuhvtgxykVqo�trgqV�oqglvoVk
OtlpkVpoV�gqglvhgVpkVXon�kVpoVZoq�hjkVHVO�XZB

UV�qouolvoVToqvh|hjgpkVlykVuoq�hq�VpoV�qk�gVjklvqgVjkwqglxgVpo
ztghuztoqVp�whvkuVqo|oqolvouVgVjklvqhwthx�ouVoGktVoljgq�kuVpo�hpkus
pojkqqolvouVpguVkwqh�gx�ouVjknVkVO�XZB

�JN;]J]̂ ?eEGEEGe@eEVgVe@GEeGe@eEV

!
�̂ :�;�;9J<=>L��� :̂>?Le@eEEEeE@Ee@CfCEC}}EeF

[l|kqngxykVkwvhpgVonV@EGEeGe@eEVE}�Ee�eC

SVtvhrh�gxykVpouvoVToqvh|hjgpkV�gqgVkuV|hluV�qo�huvkuVonVWohVouvg
jklphjhklgpgVgV�oqh|hjgxykVpoVgtvolvhjhpgpoVlkVuhvoVpgVTghig�
����9J;�J��>���:

���
�� ��������

Anexo Certidões (8752083)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 81



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
CNPJ: 03.504.317/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:27:53 do dia 01/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2022.
Código de controle da certidão: FB0E.D13E.1758.E608
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Certidão nº: 55527780/2021

Expedição: 01/12/2021, às 16:16:50

Validade: 29/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.504.317/0001-53, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Todos RTV/RTVD Secundário

31 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

(Todas) Araxá MG

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50011436409 3 63 B 248 TV Educativo P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:27 57dbaad2c697d

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 5 79 B 800 RTV (Todas) P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab0636c02

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 17247925000134 SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO ALTEROSA S. A. 50400403188 7 177 B 800 RTV Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab063ae64

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 25640004000165 REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISAO LTDA 04023542067 10 195 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab063f30b

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 25631672000126 RADIO TELEVISAO DE UBERLANDIA LTDA 50400365405 12 207 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab0643f33

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 42 641 C 800 RTV (Todas) P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab06500da

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 60133972000186 FUND SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E I… 50411668978 50 689 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:42 57dbabd540593

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 17772153000150 REGIONAL CENTRO SUL DE COMUNICACOES S/A 50413295168 47 671 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:44 57dbabf25d354

Atualizar dados administra (FM-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50011726083 291 106.1 C 230 FM Educativo P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1db06f9

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 295 106.9 C 230 FM Comercial P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1db419d

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 273 102.5 B1 230 FM Educativo P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:49 57dbac4fd7f65

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 50414512308 228 93.5 C 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:50 57dbac55895e6

Editar dados da Outorga (AM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 04008004033 1170 C 205 OM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:51 57dbac61af093

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 15 479 B 802 PBTVD (Todas) P Araxá MG 2021-03-16 15:36:54 59c1118253b27

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50412356350 36 605 B 247 GTVD Educativo P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:54:06 57dbab8955da1

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 59016873000135 FUNDACAO SECULO VINTE E UM 50409744263 19 503 B 801 RTVD Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab8946c19

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 61413092000126 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO… 50409242080 23 527 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab894b0d3

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 25640004000165 REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISAO LTDA 50410855790 28 557 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab894d405

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 03862216000154 TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 50410084778 45 659 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab895a81f

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 50016039000175 FUNDACAO JOAO PAULO II 50412612968 42 641 C 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:56:30 57dbaba39a284

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 01856226000151 RADIO E TELEVISAO ROTIONER LTDA 50411669354 34 593 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-06-17 03:57:21 57dbabd548465

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 17247925000134 SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO ALTEROSA S. A. 50410957011 38 617 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-08-09 22:37:28 57dbab8958318

Editar dados da Outorga (FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 04020249075 233 94.5 A2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-15 19:08:45 57dbac1da7af2

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 16906190000140 SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 50414490312 218 91.5 B2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-23 15:04:55 57dbac5588162

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 20060471000100 TV UNIAO DE MINAS LTDA 50406468958 30 569 B 247 GTVD Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-26 10:34:38 57dbab8951750

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 20060471000100 TV UNIAO DE MINAS LTDA 04030139337 12 207 B 248 TV Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-26 10:40:39 57dbaad2cae8b

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 16906190000140 SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 04008019146 265 100.9 A2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-10-25 14:29:01 57dbac1dabcc3

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 59016873000135 FUNDACAO SECULO VINTE E UM 50400814480 16 485 B 800 RTV Comercial P 1 Araxá MG 2021-10-26 14:11:34 57dbab0647f7c

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 08777397000134 NOSSO LAR SERVICOS DE RADIODIFUSAO LTDA-ME 50411669273 21 515 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-11-04 15:57:50 57dbabd5444af

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 03862216000154 TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 50010766766 26 545 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-11-04 15:58:12 57dbab064bfa5

Incluir dados da Outorga (AM-C0) Canal Vago 900 C 205 OM (Todas) P 0 Araxá MG 2021-11-12 15:35:40 57dbac61aa7bf

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Todos RTV/RTVD Secundário

2 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

03504317000153 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50010497927 243 96.5 B1 230 FM Educativo P 1 Camaçari BA 2021-03-16 15:36:45 57dbac104e8e3

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50419140018 252 98.3 C 230 FM Educativo P 1 Barra do Choça BA 2021-03-16 15:36:49 57dbac50f34cc

Canais Solicitações Canais Excluidos
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34
da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,, e tendo em vista o
que consta dos processos administrativos nº 53900.076983/2015-
62 e 53900.055695/2015-74, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº
03.504.317/0001-53, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 273E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/12/2021, às
18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8752365 e o código CRC 59F70A5A.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 8752365
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 
Processo nº: 53900.076983/2015-62
Interessado: Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53
Localidade: Araxá/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 273E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015
Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19), e 30 dias a partir de
13/10/2021 - Resposta do Ofício nº 21470/2021/MCOM.
Data de protocolo da documentação: 30/10/2020 e  04/11/2021
Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Universidade Católica
do Salvador -UCSAL
                                            ( X ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,1713
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967;
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(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com
a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15
de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e
os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (6034885),

págs. 01 a 03, e
Petição (8391227).

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 01 a 15.
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 16 a 18

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em
que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou Termo
de Cooperação

Técnica
Petição (6034886),

págs. 19 a 26.
 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da instituição de educação superior
com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (6034886),

pág. 27.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;
Regular

Anexo (8752083),
pág. 01.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 29 a 33.
LG = 30 (maior que

1)
LC = 30 (maior que

1)
SG = 41,44 (maior

que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

 
Atualização
(8752083)

págs. 03 e 04

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

 
Atualização
(8752083)

págs.02

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

Atualização
(8752083)

pág. 04

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Apresentou
Petição (8391230)

 

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Apresentou
Petição (8391231)

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

Atualização
(8752083)

pág. 06
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do Trabalho; e

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (6034886),

pág, 41.
e Petição

(8391232)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Apresentou
Petição (6034886)

Paulo Cezar de
Oleveira Santos,

pág. 42
Everaldo Coelho da

Silva, pág. 44
Marciney Oliveira
da Silva, pág. 43

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67 e está em conformidade com
art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63??

Não se aplica
Quanto à entidade
Anexo (8752083),

págs. 07 e 08
Quando aos
diretores.

Anexo (8752083),
págs. 09 a 12

 
 

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
Assistente, em 02/12/2021, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8750779 e o código CRC B2B1D8BD.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 8750779
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Correspondência Eletrônica - 9250596

Data de Envio: 
  19/01/2022 22:07:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.076983/2015-62
 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9244342.html
    Nota_Tecnica_9244328.html
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.076983/2015-62, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº
163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da
União em 13 de setembro de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº __/202_/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 202_,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/12/2021, às
18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8752367 e o código CRC 5618CD96.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 8752367
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 124/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de
Minas Gerais, por meio do canal 273E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Cultura Solidária.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/12/2021, às
18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8752369 e o código CRC B35886CB.

 

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 8752369
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055695/2015-74.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida a Fundação
Cultura Solidária, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com
a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Araxá/MG​, por meio do canal 273E, segundo o Edital nº
163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da
União em 13 de setembro de 2021 (SEI nº 8130435).

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, no dia 31/01/2019, foi publicado
no Diário Oficial da União, o Edital nº 289/2018/SEI-MCTIC, de 25/01/2019 (SEI
nº 3809789), que homologou o processo de seleção pública para outorga do
serviço de FME, na localidade de Araxá/MG, adjudicando seu objeto ao Centro
Universitário do Planalto de Araxá (mantida pela Fundação Cultural de Araxá).
Entretanto, a entidade já estava em fase de complementação da outorga, quando
foi indeferida, conforme análise realizada na Nota Técnica Nº 19007/2019 (SEI
nº 4714729), a mesma foi notificada para apresentação de recurso por meio do
Ofício nº 37818/2019, recebido em 17/10/2019 (SEI nº 4752749). No dia
05/11/2019, tempestivamente, a entidade recorreu da decisão, e os argumentos
trazidos pela interessada foram insuficientes para modificar a decisão
administrativa outrora tomada (Nota Técnica nº 9801/2020, SEI nº 5473791).

3. Além disso, informa-se que foi realizada consulta à Consultoria Jurídica
(CONJUR) em autos análogos, no sentido de compreender, em todos os aspectos,
o posicionamento do douto órgão à questão da aplicação do art. 51 e parágrafo
único da Portaria nº 3.238/2018. 

4. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR (a exemplo
de: Itabuna/BA Parecer nº 01072/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, N.
SEI 4949306, Guaratuba/PR Parecer nº 928/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, SEI
Nº 4804727 e Mata de São João/BA Parecer nº 960/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
N. SEI 5405612), nos autos desses processos análogos, verificou-se, no que se
refere à aplicabilidade do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, nos
processos de seleção anteriormente regidos pela Portaria nº 4.335/2015, que
houve equívocos de análise e interpretação do já citado artigo. Assim, em
cumprimento ao disposto em orientação da Consultoria Jurídica, a proponente
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(bem como as demais proponentes) foi comunicada para, no prazo de 60
(sessenta) dias, apresentar recurso e/ou documentação complementar, sob pena
de indeferimento do pedido, conforme a Nota Técnica nº 9802/2020 (SEI
nº 5473819,​ encaminhada por meio de ofício a todas entidades.

5. Os resultados das análises após atendimento à orientação da
Consultoria Jurídica - CONJUR,  foram consolidados na Nota Técnica nº
10541/2021 (SEI nº 8130430), culminando no Edital nº 163/2021/SEI-MCOM, de
8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 13 de setembro de
2021 (SEI nº 8130435), que adjudicou o objeto da seleção à entidade em comento,
anulando o Edital anterior.

6. A Fundação Cultura Solidária apresentou a documentação em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista
de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 8750779).
Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para
fins de instrução processual, visto que a sua protocolização ocorrera no
prazo estabelecido na Nota Técnica nº 9802/2020 (SEI nº 5473819​​).

7. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em
conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do supramencionado Decreto n.º
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-
se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou
arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu
Estatuto (art. 3º, inciso X), há previsão da execução do serviço de radiodifusão
entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão
detalhada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente
em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
conforme Petições (SEI nº 6034886, págs. 01 a 15, SEI nº 6034886, pág. 41 e SEI
nº 8391232).

8. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da
outorga do serviço de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma
do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como
encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº 3238/2018,
e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

9. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à
regularidade fiscal e trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial
e demonstrativo do resultado do último exercício, firmados em conjunto por
profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 6034886, págs. 29 a 33.).
Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da
Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos índices de solvência constantes
do Checklist enunciado (SEI nº 8750779).

10. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho,
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor, conforme verificação de documentos (SEI
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nº 8752083, págs. 01 a 06 e SEI nº 8391231).

11. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se
vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva
econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a continuidade
da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV,
V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto
com o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

12. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão
em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, bem como no que se refere  ao art. 14, § 3º, Decreto nº 52.795/63,
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº 8752083, págs. 09 a 12).

13. A entidade é executante do serviço de radiodifusão em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Camaçari/BA, além disso aparece como vencedora em outra(s) localidade(s),
qual(is) seja(m): Barra de Choça/BA, em respeito aos limites acima informados
(não atingindo o limite permitido no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967). Ademais, os dirigentes integram o quadro diretivo da entidade somente
em Camaçari/BA, Barra do Choça/BA e na localidade ora sob exame, conforme
Anexo (SEI nº 8752083, págs. 10 a 12).

14. Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga,
seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.

15. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a
adjudicação do objeto ao vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das
Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem
necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (agora MCOM) portaria de outorga, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação. (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
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legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia
do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

16. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de
setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão,
retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o
processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do
respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no
Ministério.

17. Em tempo, sobre a obrigatoriedade da prévia análise técnica para
aprovação dos locais e dos equipamentos, cumpre informar que esta foi retirada
pela Portaria nº 1.460/SEI-MCOM (SEI nº 8756090), de 23 de novembro de 2020,
que altera e revoga portarias, em decorrência da publicação do Decreto nº
10.405, de 25 de junho de 2020, de modo que a Portaria nº 3.238/2018 passou a
vigorar da forma consolidada quanto a tais mudanças com artigos acrescidos e
revogados, conforme demonstra o Anexo (SEI nº 8756129).

18. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa
dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos
a serem submetidos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem
compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de outorga das permissões de
serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos
à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos (links das Minutas anexos), para que:

a)se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b)após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização
dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
Assistente, em 08/12/2021, às 10:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 08/12/2021, às 10:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
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novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/12/2021, às
18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
21/12/2021, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8752362 e o código CRC AD7F7117.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 8156665

Minuta de Portaria SEI nº 8752365

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 8752367

Parecer de Mérito SEI nº 8752369

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 8752362
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 14494/2021/MCOM

Brasília, 23 de dezembro de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18414/2021/SEI-MCOM (8752362)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 18.414/2021/SEI-
MCOM (8752362​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão

Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 23/12/2021, às
18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8953840 e o código CRC 114645CF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 14494/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 8953840
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076983/2015-62

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9203925), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/01/2022, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9204236 e o código CRC E6E20A76.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 9204236
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.076983/2015-62
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 
ASSUNTOS: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, com fins educativos. 

 
I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Araxá/MG. Viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações;
II – Homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à entidade reputada
vencedora, sob a égide da Portaria nº 3.882/2018. Observância das condições legais e
regulamentares vigentes;
III - Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, com posterior envio ao
Congresso Nacional, para decreto legislativo ratificador, após o que se seguirão as diligências para
formalização contratual;
IV - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM (SEI 8752362), a Secretaria de Radiodifusão
- SERAD encaminha a esta Consultoria Jurídica - CONJUR, para análise e manifestação, o processo
administrativo epigrafado, cujo teor versa sobre a formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA para a prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com a finalidade educativa, na
localidade de Araxá/MG.
2. O processo principal da seleção pública para a outorga em questão tramitou sob nº 53900.055695/2015-
74 (processo relacionado). Nele, verifica-se que o Edital nº 78/2015/SEI-MC (SEI 0820140), de 23 de outubro de 2015,
deflagrou a seleção. 
3. Inicialmente, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 2199/2016/SEI-MC (SEI 0955671) (processo n.º
53900.055695/2015-74), foram apresentadas propostas de 08 (oito) entidades, culminando no resultado preliminar
veiculado no Edital n.º 57 (SEI 0955701), publicado no DOU de 17/02/2016 (SEI 0976261), o qual consagrou o
Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas - Detel como classificado em primeiro lugar, bem como
desconsiderou as propostas das demais.
4. Ato contínuo, mediante a NOTA TÉCNICA Nº 18344/2018/SEI-MCTIC (SEI 3264701), a Secretaria de
Radiodifusão revisou o resultado preliminar divulgado, em razão da extinção legal do Detel-MG. Portanto, por meio
do EDITAL Nº 209/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 185, de 25 de setembro de 2018
(SEI 3396490),  a FUNDAÇÃO CULTURAL DE ARAXÁ passou a ser considerada vencedora. O resultado final foi
divulgado pelo Edital n.º 289/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 22, de 31 de janeiro de
2019 (SEI 3809789).
5. A NOTA TÉCNICA Nº 9802/2020/SEI-MCTIC (SEI 5473819), por sua vez, informa que os autos
prosseguiam para formalização do ato de outorga, sem, no entanto, observar os novos procedimentos instaurados pela
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Portaria 3238/2018, o que deveria, segundo orientação desta Consultoria, determinar a anulação do aviso que publicou o
resultado final do certame, senão vejamos: 

4. No entanto, antes de prosseguir com os autos, cumpre informar que foi realizada consulta à
Consultoria Jurídica (CONJUR) no sentido de compreender, em todos os aspectos, o
posicionamento do douto órgão à questão da aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº
3.238/2018, razão pela qual serão tomadas medidas para o ajuste dos autos de modo a atender a
interpretação da Consultoria Jurídica. Em cumprimento ao disposto em orientação de Pareceres da
Consultoria Jurídica em casos semelhantes, faz-se necessário notificar todas as proponentes (com
exceção da(s) desclassificada(s) e extinta(s)), encaminhando cópia desta Nota Técnica, para, no
prazo de 60 (sessenta) dias, havendo interesse, oportunizar a apresentação de documentação
complementar, antes da publicação do novo Edital de Resultado. O procedimento a se seguir nesse
certame agora se descreve da forma abaixo, conforme interpretação do posicionamento da
CONJUR:
I. será oportunizada a fase recursal aos proponentes, e, convém reproduzir no anexo a lista de
documentos que a Portaria 3.238/2018 exige para cumprimento do parágrafo único do seu art. 51, a
fim de assegurar, desde já, a correta instrução dos autos, para o caso de prosperar um eventual
recurso impetrado contra a interpretação adotada nesta Nota Técnica. Neste sentido, a fim de
adequar a instrução dos autos à atual Portaria nº 3.238, a interessada deverá em seu recurso
apresentar o formulário constante do Anexo próprio (I, II, ou III, conforme a natureza jurídica da
proponente; por ex, o de Fundações de Direito Privado é o Anexo III) da Portaria nº 3.238, com
todas as declarações e documentos informados, sob pena de indeferimento do pedido.
II. se a entidade melhor classificada apresentar todos os documentos corretamente, será publicado o
novo Edital de Resultado final - o qual, além da declaração do vencedor, conterá também o
dispositivo de anulação do EDITAL Nº 289/2018/SEI-MCTIC. A anulação se justifica pela
consideração do poder de autotutela, porque, também por orientação de Pareceres da Consultoria
Jurídica em casos semelhantes, conforme interpretação da Consultoria, a aplicação do art. 51 e
parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018 deveria ter sido observada antes da publicação do
Edital de resultado final; ou seja, a exigência de complementação deve ser feita antes do Edital a
todos os participantes.

 
 

6. Após a notificação de todas as entidades, a Fundação Cultural de Araxá e a Fundação Cultura Solidária
apresentaram a documentação complementar solicitada, e tiveram suas propostas indeferidas após análise, restando
frustrado o resultado, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3290/2021/SEI-MCOM (SEI 6819193). Todavia, a Fundação
Cultura Solidária (Processo nº 53900.076983/2015-62), encaminhou recurso tempestivo, analisado por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 10379/2021/SEI-MCOM (SEI 8051249), que resultou na retratação do seu indeferimento (Despacho de
Decisão SEI nº 558 SEI nº 8061811).
7. Assim, sobreveio a publicação do EDITAL Nº 163/2021/SEI-MCOM, publicado no DOU do dia 13 de
setembro de 2021 (SEI 8126919), que anulou o EDITAL nº 289/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no
DOU de 31 de janeiro de 2019, bem como todos os atos subsequentes dele decorrentes; e homologou o presente
procedimento de seleção, adjudicando o objeto à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA. 
8. Retornando à análise do presente processo, o Checklist COREC_MCOM 8750779 concluiu que a
"Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de
Seleção Pública nº 78/2015". 
9. Após, remeteu os autos a esta Consultoria para análise da regularidade jurídico-formal do presente
procedimento.
10. Eis o relatório.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

11. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações),
os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos
atos administrativos a serem praticados.
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12. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
13. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
14. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Da Legislação Aplicável

15. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

DL 236/1967 DL
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos,
mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos (g.n.)

 
16. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...) 

 
17. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de seleção para execução do serviço de
radiodifusão com finalidade educativa, cumpre lembrar que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte
do arcabouço normativo que regulamenta o assunto:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade
dos sistemas privado, público e estatal.
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§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes
de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento
licitatório, observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos
participantes e observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da
publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da
União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter
o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de
habilitação e julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para
a apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas. 

 
18. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do referido Edital, encontrava-se em
vigor a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, por meio da qual restou apreciada a seleção in casu:

PORTARIA Nº 4.335/2015
Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e os procedimentos de permissão e concessão para a
execução dos Serviços de Radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos.
Art. 2º A radiodifusão educativa destina-se exclusivamente à divulgação de programação de caráter
educativo-cultural e não tem finalidades lucrativas.
(...)
Art. 11. As outorgas de concessão e permissão para a execução dos serviços de radiodifusão, com
finalidade exclusivamente educativa, serão precedidas de procedimento administrativo seletivo, que
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital e inscrição;
II - classificação;
III - habilitação; e
IV - recurso e homologação do resultado.
Art. 12. A seleção pública será regida pelos seguintes princípios:
I - isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;
II - presunção de boa-fé;
III - duração razoável do processo administrativo;
IV - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados;
 V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;
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VI - eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seja superior ao
risco envolvido; e
VII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
(...)
Art. 24. Concluída a fase de habilitação, o resultado preliminar da seleção pública será publicado no
Diário Oficial da União, contendo a ordem de classificação, a indicação da vencedora e, se for o
caso, das entidades inabilitadas.
Art. 25. Publicado o resultado preliminar, as concorrentes serão notificadas, facultando-as a
interposição de um único recurso, relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de trinta
dias.
(...)
Art. 27. À vista do parecer da Consultoria Jurídica, o resultado definitivo da seleção será
homologado por ato do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicado no Diário Oficial da
União.
Parágrafo único. As entidades recorrentes serão notificadas da decisão do recurso após a publicação
do resultado definitivo da seleção.

 
19. Acrescenta-se que, com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, a partir de sua
vigência, a continuidade dos procedimentos seletivos em trâmite (sob a égide da Portaria nº 4.335/2015) deve ser
analisada à luz do último normativo. Veja-se:

PORTARIA Nº 3.238/2018
Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de
2015, aplicam-se os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e seus
parágrafos, exceto quanto aos critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as
disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o direito de participação das entidades inscritas
cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito Federal objeto da seleção.
Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com
exigências, com prazo de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de seus
processos com a documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o caso, sob
pena de indeferimento do pedido.

 
20. Deste modo, o presente procedimento seletivo deve ser examinado à luz do que dispõe a legislação
supramencionada. 

 
II.3. Da análise do presente procedimento 

21. Primeiramente, faz-se necessário repisar a orientação exarada por esta Consultoria em processos
semelhantes, nos quais se firmou o entendimento de que a exigência da documentação complementar - prevista no
supracitado art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018 - deve se dar antes da homologação do resultado definitivo,
em se tratando de seleções que ainda estavam em trâmite  (ainda sem homologação do resultado final da seleção e
publicação) quando do início da vigência da referida portaria. No caso dos autos, o resultado final da seleção
fora publicado somente em 1º de outubro de 2018, pelo Edital n.º 227/2018 (SEI 3564303). 
22. O detalhamento desse posicionamento reiterado pode ser conferido, a título de exemplificação, nos
seguintes opinativos, entre outros: PARECER n. 00928/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - aprovado,
consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n.
01848/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01871/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no
processo n. 53900.000133/2016-74); PARECER n. 00917/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - aprovado,
consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01829/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n.
01842/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01869/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no
processo n. 53900.000153/2016-45); PARECER n. 00856/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado,
consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01720/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n.
01747/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01786/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no
processo n. 53900.070329/2015-45).
23. Isso esclarecido, faz-se necessário proceder ao exame da regularidade das providências adotadas pela
SERAD - em atenção às orientações da CONJUR nos processos semelhantes. Em síntese, os pareceres da Consultoria
Jurídica em processos semelhantes apontam a necessidade das seguintes diligências:
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a expressa anulação do resultado final anterior, que homologou o resultado da seleção e adjudicou
seu objeto à entidade então considerada vencedora, sem antes ter havido a efetiva juntada da
documentação complementar prevista na diligência indicada no art. 51 e seu parágrafo único da Portaria
nº 3.238/2018;
após, a análise da proposta da entidade seguinte, observada a ordem de classificação (conforme os
citados art. 51, parágrafo único, combinado com art. 21, inc. I, e art. 22, parágrafo único - todos da
Portaria nº 3.238/2018);
em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa em relação a todas as entidades
participantes, que sejam essas notificadas acerca da alteração do resultado da seleção e das
providências subsequentes supraindicadas.

24. No tocante à anulação do resultado do EDITAL Nº 289/2018/SEI-MCTIC (SEI 3809789), de 25 de janeiro
de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 31 de janeiro de 2019, verifica-se que a providência do possível novo
resultado exposto na NOTA TÉCNICA Nº 9802/2020/SEI-MCTIC (SEI 5473819) pressupõe, imperiosamente, a
indicada diligência de anulação do resultado anterior. 
25. Quanto à análise das propostas das entidades remanescentes, verifica-se na NOTA TÉCNICA Nº
3290/2021/SEI-MCOM (SEI 6819193) - processo n.º 53900.055695/2015-74 -  que foi levada a efeito, importando nas
situações a seguir descritas:

a) FUNDAÇÃO CULTURAL DE ARAXÁ - (Proc. 53900.074999/2015-31): comunicada por meio
do OFÍCIO Nº
17688/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC encaminhado  pela
Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5822817. Apresentou
documentação. Pedido indeferido nos termos da Nota Técnica nº 3256/2021/SEI-MCOM (SEI
6816460) e Despacho de Decisão 176 (SEI 6816952). Comunicada da decisão, não houve
apresentação de recurso;
b) FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE (Proc. 5390.076865/2015-54): comunicada por meio
do OFÍCIO Nº
17703/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC encaminhado pela
Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5822799. Não apresentou
documentos/recurso;
c) FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA ((processo em análise): comunicada por meio
do OFÍCIO Nº OFÍCIO Nº
17705/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC encaminhado pela
Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5822602. Apresentou documentação.
Pedido deferido nos termos da Nota Técnica nº 10379/2021/SEI-MCOM (SEI 8051249);
d) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (Proc. 53900.077124/2015-
91): comunicada por meio do OFÍCIO Nº
17706/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC encaminhado pela
Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5822566. Não apresentou
documentos/recurso;
e) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE IPANEMA (Proc. 53900.001744/2016-
30): comunicada por meio do OFÍCIO Nº
17707/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC encaminhado pela
Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5823693. Não apresentou
documentos/recurso;
f) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR (Proc. 53900.076281/2015-89): comunicada por meio
do OFÍCIO Nº
17704/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC encaminhado pela
Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5822790. Não apresentou
documentos/recurso.

 
26. Quanto ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS,
confirma-se a regularidade da sua desclassificação ante à sua extinção legal. Também regular a desclassificação da IEC
BRASIL - INSTITUTO ESTAÇÃO DA CULTURA BRASIL ARAXÁ, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
24961/2018/SEI-MCTIC (SEI 3546561).
27. Do exposto, conclui-se que a área técnica aplicou o entendimento desta Consultoria Jurídica - exarado
em processos semelhantes -, a fim de anular o EDITAL Nº 289/2018/SEI-MCTIC (SEI 3809789) e analisar as propostas
das demais participantes, na ordem de classificação, possibilitando a complementação documental a todas as
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entidades (conforme a Portaria nº 3.238/2018) antes do novo resultado final - com base no art. 51, parágrafo único, c/c o
art. 21, inciso I, e art. 22, parágrafo único, da Portaria MCTIC nº 3.228, de 2018.
28. Desta forma, registra-se a observância notadamente do devido processo legal e dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, em relação às entidades participantes, uma vez que todas foram cientificadas das
medidas adotadas.
29. Assim, passa-se ao exame do cumprimento dos requisitos para habilitação da entidade considerada
vencedora.
30. Os requisitos para habilitação são previstos no art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 (habilitação jurídica e de seus
dirigentes; qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista), bem como no art. 21 e
referenciado Anexo III (relativo às fundações de direito privado) da atual Portaria nº 3.238/2018, em atendimento ao seu
art. 51 e respectivo parágrafo único.
31. Compulsando os autos do presente processo relacionado à entidade considerada vencedora, verifica-se que
foram colacionados os documentos necessários de forma tempestiva, conforme Checklist COREC_MCOM 8750779,
levando-se em conta a Portaria n.º 174, de 2020, que suspendeu os prazos em razão da pandemia do COVID19. 
32. Quanto à habilitação jurídica da entidade, conforme NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-
MCOM (SEI 8752362), consta o formulário de requerimento de outorga, com as declarações exigidas pelo §2º do art. 15
mencionado (SEI 8391227, fls. 1-2). Verifica-se, também, a juntada do ato constitutivo da entidade, registrado
e aprovado pelo Ministério Público - indicado no referido checklist no doc. SEI 6034886, fls. 01 a 15. A certidão
simplificada emitida pelo órgão de registro se encontra à fl. 1 e 2 do doc. SEI 8391232.  A esse respeito, a área técnica
concluiu:

8. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de
radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113,
incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020 bem como encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

 
33. Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes, segundo Checklist COREC_MCOM 8750779, consta
a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222
da Constituição Federal (SEI 6034886, fls. 42 a 44). Ademais, verifica-se a eleição dos membros da Diretoria, conforme
fls. 16 a 18 do doc. SEI 6034886 - indicadas no referido checklist. 
34. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990" (Doc. SEI nº 8391227 - fls. 01 a 03).
35. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Universidade Católica de Salvador -
UCSAL) com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, bem
como a cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi firmado - 
conforme Doc. SEI nº 6034886 - fls. 19 a 27, indicados no Checklist COREC_MCOM 8750779. Porém, não foi possível
localizar a comprovação de que se trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme
exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi firmado pelo representante legal da IES, com
poderes para tanto - recomendando-se a devida complementação da análise técnica.
36. Quanto à sua qualificação econômico-financeira, observa-se que consta nos autos o balanço patrimonial
(SEI 6034886- fl. 29 a 33). Ressalte-se que foge ao escopo da análise jurídica aqui realizada adentrar em aspectos técnicos
de mérito da verificação da capacidade econômica da entidade. Ademais, esta Consultoria Jurídica não dispõe de expertise,
nem possui competência para emitir pronunciamento conclusivo acerca da documentação contábil que comprova a situação
financeira da Fundação interessada.
37. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist COREC_MCOM 8750779 indica a prova de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e
municipal; a prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;
a prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. As mencionadas certidões foram atualizadas pela
área técnica, como atesta doc. SEI 8752083. 
38. A esse respeito, a área técnica afirmou: 

9. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a
entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último exercício,
firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 6034886, págs.
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29 a 33.). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra em
consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o
resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 8750779).
10. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme verificação de documentos (SEI nº 8752083, págs. 01 a 06 e SEI nº 8391231).
11. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos
que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto
na Portaria nº 6.843/2019.

 
39. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM (SEI 8752362), que "a entidade e seus
dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se
refere  ao art. 14, § 3º, Decreto nº 52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº 8752083, págs. 09 a 12)". Complementa, ainda, que "os dirigentes
integram o quadro diretivo da entidade somente em Camaçari/BA, Barra do Choça/BA e na localidade ora sob
exame, conforme Anexo (SEI nº 8752083, págs. 10 a 12)". Aqui, recomenda-se que seja verificada também a
observância em relação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63.
40. Os §§2º a 4º do art. 21 da Portaria n.º 3238/2018 regulamentam o procedimento a ser adotado nos casos em
que a entidade é habilitada em várias seleções concomitantemente. A Secretaria, manifestando-se sobre a questão, afirmou
a observância dos limites legais, concluído que "em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa
jurídica, seja pelos respectivos dirigentes":

13. A entidade é executante do serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Camaçari/BA, além disso aparece como vencedora em
outra(s) localidade(s), qual(is) seja(m): Barra de Choça/BA, em respeito aos limites acima
informados (não atingindo o limite permitido no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967). Ademais, os dirigentes integram o quadro diretivo da entidade somente em
Camaçari/BA, Barra do Choça/BA e na localidade ora sob exame, conforme Anexo (SEI
nº 8752083, págs. 10 a 12).

 
41. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto
n.º 10.405, de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 

16. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto nº
10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será
encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto Legislativo,
autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a
assinatura do contrato no Ministério.
17. Em tempo, sobre a obrigatoriedade da prévia análise técnica para aprovação dos locais e dos
equipamentos, cumpre informar que esta foi retirada pela Portaria nº 1.460/SEI-MCOM (SEI
nº 8756090), de 23 de novembro de 2020, que altera e revoga portarias, em decorrência da
publicação do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, de modo que a Portaria nº 3.238/2018
passou a vigorar da forma consolidada quanto a tais mudanças com artigos acrescidos e revogados,
conforme demonstra o Anexo (SEI nº 8756129).

 
42. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica era previsto no art. 26 da Portaria
nº 3.238/2018, o qual estipulava a apresentação dos locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos
equipamentos após a homologação do resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação.
Entretanto, em consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em vigor do citado Decreto
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n.º 10.405/2020, a Portaria n.º 1460, de 23 de novembro de 2020, revogou expressamente o dispositivo. Ressalte-se, no
entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas
necessárias para a entrada em funcionamento antes da celebração do contrato. 
43. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15
do Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada
todas as certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela
entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do
serviço/prazo da outorga.
44. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize a concessão de permissão ora solicitada à Fundação Cultural Solidária, para prestação do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá/MG,
pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

45. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, desde que
adotadas as diligências recomendadas nos itens 35, 39, 42 e 43 supra, posiciona-se pela viabilidade da formalização da
outorga em questão à FUNDAÇÃO CULTURAL SOLIDÁRIA para a prestação do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com a finalidade educativa, na localidade de Araxá/BA.
46. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam
adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.
47. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 8752365 e 8752367), sugere-se
a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa
ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
48. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de
Radiodifusão para adoção das medidas subsequentes. 

 
Brasília, 12 de janeiro de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900076983201562 e da chave de acesso 092e9170

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 798687064 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 13-01-2022
12:23. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00075/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.076983/2015-62
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada com fins educativos

 
1. Aprovo o PARECER n. 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre sobre o resultado final do procedimento
seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com a finalidade educativa, na
localidade de Araxá/MG.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os
requisitos nos itens 35, 39, 42 e 43, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da emissão de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Araxá/MG, para a Fundação Cultura Solidária.

 
5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 35, 39, 42 e 43 do PARECER
n. 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para outorgar permissão
à Fundação Cultura Solidária, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá/MG.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de janeiro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900076983201562 e da chave de acesso 092e9170

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 799624872 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 13-01-
2022 14:54. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00076/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.076983/2015-62
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA - FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 13 de janeiro de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900076983201562 e da chave de acesso 092e9170

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 799679514 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 13-01-
2022 15:24. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076983/2015-62
Referência: PARECER n. 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 
Interessado: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
Assunto: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, com fins
educativos.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de
Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº
00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9203925), e adoção de providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 13 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 13/01/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9204313 e o código CRC C02FEE0A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 9204313
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/01/2022 10:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20220343725

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

058.101.177 - BAIXADO 03.504.317/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

SEFAZ - SIGAT https://sistemas.sefaz.ba.gov.br/sistemas/sigat/Default.aspx?Aplicacao...

1 of 1 18/01/2022 11:00
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 765/2022/SEI-MCOM

 

Referência:  Processo nº 53900.076983/2015-62 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055695/2015-74.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos - Exigência Jurídica (Diligência CONJUR).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida a Fundação Cultura
Solidária, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, vencedora do processo de seleção pública,
objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial
da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 4.335, de
17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro
de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21
de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá/MG​, por
meio do canal 273E, segundo o Edital nº 163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de
2021, publicado no Diário Oficial da União em 13 de setembro de 2021 (SEI
nº 8130435).

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre destacar que, após instrução do feito, esta
Coordenação, área responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços
de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu pelo deferimento do
pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo, conforme Nota
Técnica nº 18414/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8752362).

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto,
conforme Parecer nº 00030/2022 (SEI nº 9203925), verificou-se a necessidade de
esclarecimentos a respeito da instrução processual, pois, a CONJUR recomendou
as seguintes diligências:

35. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Universidade
Católica de Salvador - UCSAL) com sede ou campus no Estado em que será executado
o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, bem como a cópia de documento
de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi
firmado - conforme Doc. SEI nº 6034886 - fls. 19 a 27, indicados no Checklist
COREC_MCOM 8750779. Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se
trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme
exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi firmado
pelo representante legal da IES, com poderes para tanto - recomendando-se a devida
complementação da análise técnica. 

39. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM (SEI 8752362), que "a
entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, § 3º, Decreto nº
52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
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52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº 8752083, págs. 09 a 12)".
Complementa, ainda, que "os dirigentes integram o quadro diretivo da entidade
somente em Camaçari/BA, Barra do Choça/BA e na localidade ora sob exame,
conforme Anexo (SEI nº 8752083, págs. 10 a 12)". Aqui, recomenda-se que seja
verificada também a observância em relação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63.

42. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica era
previsto no art. 26 da Portaria nº 3.238/2018, o qual estipulava a apresentação dos
locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos
após a homologação do resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair
do direito à contratação. Entretanto, em consonância com as alterações do Decreto n.º
52.795/63, geradas pela entrada em vigor do citado Decreto 13/01/2022 15:52
https://sapiens.agu.gov.br/documento/798687064
https://sapiens.agu.gov.br/documento/798687064 9/9 n.º 10.405/2020, a Portaria n.º
1460, de 23 de novembro de 2020, revogou expressamente o dispositivo. Ressalte-se,
no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a
observância das condições técnicas necessárias para a entrada em funcionamento
antes da celebração do contrato.

43. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de
habilitação, nos termos do art. 15 do Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área
técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada todas as certidões
e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser
observado pela entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da
assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da
outorga.

4. Assim, em cumprimento ao disposto em orientação da Consultoria
Jurídica, cumpre cientificar a Fundação Cultura Solidária da necessidade de
juntada das seguintes documentações: 

a)comprovante de que a Instituição de Ensino - IES conveniada
é credenciada pelo MEC;

b)comprovante que o representante legal da Instituição de Ensino -
IES tem poderes para assinatura do convênio; e

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
do local de sede (atualizada);

5. Ademais, cabe registrar que, as considerações constantes dos itens 39
e 42 serão esclarecidas no momento da devolução dos autos à CONJUR.

6. Por fim, informamos que, nos termos do parágrafo único do art. 47 da
Portaria nº 3.238/2018, que também rege o certame, a não obtenção de
acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na
transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não
imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o
descumprimento de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da
Portaria que trata do funcionamento do Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria
nº 3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas
por meio eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e
a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos que seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, concedendo a prorrogação do prazo
de 30 (trinta) dias, para que apresente a documentação acima listada (item
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4), contados da data do seu recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
Assistente, em 18/01/2022, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 18/01/2022, às 17:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9244328 e o código CRC DEC7BFD6.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9244328
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 1219/2022/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-
62, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055695/2015-74 - Edital nº
78/2015/SEI-MC.

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 765/2022/SEI-
MCOM (SEI Nº 9244328) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 18/01/2022, às 17:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9244342 e o código CRC 9975694D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1219/2022/MCOM -  Processo nº
53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 9244342
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Correspondência Eletrônica - 9250596

Data de Envio: 
  19/01/2022 22:07:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.076983/2015-62
 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9244342.html
    Nota_Tecnica_9244328.html
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1 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

E PÓS-OUTORGA DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES.  

 

 

 

 

 

 

Processo no 53900.076983/2015-62 apenso ao Processo nº 53900.055695/2015-74. 

Ref.: OFÍCIO Nº 1219/2022/MCOM. NOTA TÉCNICA Nº 765/2022/SEI-MCOM. 

Assunto: Solicita juntada de documentos para cumprimento de exigência. FM 

Educativa. Araxá/MG.  

 

 

A FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe para obtenção de outorga de permissão para 

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em 

caráter exclusivamente educativo, na localidade de Araxá, estado de Minas 

Gerais, vem, por sua advogada (procuração CADSEI), expor e requerer o 

que se segue: 

 

A fim de instruir o procedimento, a PETICIONÁRIA junta os seguintes 

documentos solicitados: 

 

1. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 

2. Comprovante de que a Faculdade com a qual o convênio foi firmado se 

trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação; 

3. Ato de nomeação do representante da IES. 

 

Diante do exposto, e considerando que foram atendidas todas as exigências 
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2 

contidas na Nota Técnica nº 765/2022/SEI-MCOM, requer o prosseguimento do feito, 

e se coloca à disposição dessa Pasta para a apresentação de quaisquer outros 

documentos que se façam necessários.  

 

 

Termos em que,  

Pede e espera juntada e deferimento.  

Brasília, DF, 20 de janeiro de 2022. 

 

 

CIBELE BORGES BARBOSA 
OAB/DF 38.570 
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Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita

Razão Social/Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

CNPJ/CPF: 03.504.317/0001-53

Endereço/Logradouro: PETROPOLIS, SN, CASA, FICAM, 42803584, CAMAÇARI, BA

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, certifica que o(a) solicitante acima
identificado(a) encontra-se em situação regular com as obrigações mobiliárias e imobiliárias municipais
relativas ao CPF/CNPJ da empresa acima especificada.

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a matrizes e
filiais eventualmente existentes.

Nos termos do Artigo 309, § 1º, da Lei de n° 1.039/2009, esta certidão negativa não exclui o direito do Fisco
Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados posteriormente.

Certidão emitida nos termos do art. 310 § 2º da Lei n° 1.039/2009, a certidão de caráter geral e irrestrita
tem como fonte de pesquisa todos os créditos tributários ou não tributários, tendo como referencial o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da Pessoa Física - CPF. (Incluído pela Lei n°
1.502, de 02/10/2017).

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Certificação/Autenticação: 19450.36268

Informação gerada em 04/11/2021, às 11:11:25 hs.

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida no site da SEFAZ/PMC:
www.sefaz.camacari.ba.gov.br

Validade: 02/02/2022

Secretaria da Fazenda - Prefeitura de Camaçari   -   Emissão pública em 04/11/2021 11:11

Certificação/Autenticação
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a AUCBA UCSAL

UNIVERSIDADE
CATÓLICA
DOSALVADORASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA

E CUnURAL DA BAHIA VERITATI

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

Ato da Presidência Salvador, 24 de março de 2020

EMENTA: NOMEAÇÃO E POSSE DO REITOR DA UNIVERSIDADE

CATÓLICA DO SALVADOR, NOS TERMOS ESTATUTÁRIOS

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA, GRÃO-CHANCELER DA

UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

considerando o quanto previsto no art. 21g, XI do Estatuto da AUCBA e art. 79, l do Estatuto da
UCSAL RESOLVE:

Nomear e dar posse, com fulcro nas disposições estatutárias suso invocadas, a SILVANA

SA DE CARVALHO, brasileira, nascido em Salvador - BA, a 02 de março de 1971, casada,

portadora do RG 0380929058 e do CPF 54526183504, residente Salvador - BA, Doutora

em Geografia pela Universidade Federal de Sergipe, Mestre em Arquítetura e Urbanismo

pela Universidade Federal da Bahia, Especialista em Geoprocessamento pela

Universidade Federal da Bahia, Professora da UCSAL na condição e cargo de REITORA

p© !elDPQlglaté 31 de dezembro de 2021) da UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR,

escolhida segundo as disposições do art. 57e, l do Estatuto da Mantenedora e do Art.

7g, l do Estatuto da UCSAb ao tempo em que recebe do mesmo o compromisso de
fidelidade eclesial e institucional, nos termos do Art. 21, XI do Estatuto da AUCBA, e que

Ihe confere todas as atribuições elencadas no art. 59g do mesmo Estatuto, além

daquelas que Ihe forem atribuídas pelo Estatuto e pelos Atos Normativos da UCSAL.

Publique-se, regístre-se e cumpra-se

+
'&;, &. ®"2 'i"''. x..'

D. MURILO SEBASTIÃO RAMOS KRIEGER, SCJ

Presidente da ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA(AUCBA)

Campus de Pituaçu

Avenida Prof. Pinto de Aguçar. 2589 - Pltuaçu, CEP: 41.74Q-090 - Salvador/ BA n /ucsal.oficial u/ucsaloflcial
©/ucsaloficíai Q/ucsalofícial

Campus da Federação www.ucsal.br
Av. Cardeal da Salva, 20S - Federação. CEP: 40231-250 - Salvador / BA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 30/01/2022 19:18

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20220518632

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

058.101.177 - BAIXADO 03.504.317/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

SEFAZ - SIGAT https://sistemas.sefaz.ba.gov.br/sistemas/sigat/Default.aspx?Aplicacao...

1 of 1 30/01/2022 19:18
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Certidão nº: 3840245/2022

Expedição: 30/01/2022, às 19:01:04

Validade: 28/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.504.317/0001-53, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Todos RTV/RTVD Secundário

2 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

03504317000153 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50010497927 243 96.5 B1 230 FM Educativo P 1 Camaçari BA 2021-03-16 15:36:45 57dbac104e8e3

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50419140018 252 98.3 C 230 FM Educativo P 1 Barra do Choça BA 2021-03-16 15:36:49 57dbac50f34cc

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
S

p
e

c
tr

u
m

 C
e

n
te

r 
In

c
 ©

 2
0

2
1

Spectrum-E: SRD - Licenciamento http://sistemasnet/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 01/12/2021 17:42
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Todos RTV/RTVD Secundário

31 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

(Todas) Araxá MG

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50011436409 3 63 B 248 TV Educativo P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:27 57dbaad2c697d

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 5 79 B 800 RTV (Todas) P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab0636c02

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 17247925000134 SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO ALTEROSA S. A. 50400403188 7 177 B 800 RTV Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab063ae64

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 25640004000165 REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISAO LTDA 04023542067 10 195 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab063f30b

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 25631672000126 RADIO TELEVISAO DE UBERLANDIA LTDA 50400365405 12 207 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab0643f33

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 42 641 C 800 RTV (Todas) P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:30 57dbab06500da

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 60133972000186 FUND SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E I… 50411668978 50 689 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:42 57dbabd540593

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 17772153000150 REGIONAL CENTRO SUL DE COMUNICACOES S/A 50413295168 47 671 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:44 57dbabf25d354

Atualizar dados administra (FM-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50011726083 291 106.1 C 230 FM Educativo P 1 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1db06f9

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 295 106.9 C 230 FM Comercial P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:46 57dbac1db419d

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 273 102.5 B1 230 FM Educativo P 0 Araxá MG 2021-03-16 15:36:49 57dbac4fd7f65

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 50414512308 228 93.5 C 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:50 57dbac55895e6

Editar dados da Outorga (AM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 04008004033 1170 C 205 OM Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-16 15:36:51 57dbac61af093

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 15 479 B 802 PBTVD (Todas) P Araxá MG 2021-03-16 15:36:54 59c1118253b27

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 01989073000110 FUNDACAO EDUCATIVA SINTONIA CULTURAL 50412356350 36 605 B 247 GTVD Educativo P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:54:06 57dbab8955da1

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 59016873000135 FUNDACAO SECULO VINTE E UM 50409744263 19 503 B 801 RTVD Comercial P 2 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab8946c19

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 61413092000126 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO… 50409242080 23 527 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab894b0d3

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 25640004000165 REDE MINEIRA DE RADIO E TELEVISAO LTDA 50410855790 28 557 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab894d405

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 03862216000154 TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 50410084778 45 659 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:55:03 57dbab895a81f

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 50016039000175 FUNDACAO JOAO PAULO II 50412612968 42 641 C 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-03-18 10:56:30 57dbaba39a284

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 01856226000151 RADIO E TELEVISAO ROTIONER LTDA 50411669354 34 593 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-06-17 03:57:21 57dbabd548465

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 17247925000134 SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO ALTEROSA S. A. 50410957011 38 617 B 801 RTVD Comercial P 1 Araxá MG 2021-08-09 22:37:28 57dbab8958318

Editar dados da Outorga (FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 20030987000102 SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA LTDA 04020249075 233 94.5 A2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-15 19:08:45 57dbac1da7af2

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 16906190000140 SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 50414490312 218 91.5 B2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-23 15:04:55 57dbac5588162

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 20060471000100 TV UNIAO DE MINAS LTDA 50406468958 30 569 B 247 GTVD Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-26 10:34:38 57dbab8951750

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 20060471000100 TV UNIAO DE MINAS LTDA 04030139337 12 207 B 248 TV Comercial P 2 Araxá MG 2021-09-26 10:40:39 57dbaad2cae8b

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 16906190000140 SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA LTDA 04008019146 265 100.9 A2 230 FM Comercial P 2 Araxá MG 2021-10-25 14:29:01 57dbac1dabcc3

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 59016873000135 FUNDACAO SECULO VINTE E UM 50400814480 16 485 B 800 RTV Comercial P 1 Araxá MG 2021-10-26 14:11:34 57dbab0647f7c

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 08777397000134 NOSSO LAR SERVICOS DE RADIODIFUSAO LTDA-ME 50411669273 21 515 C 800 RTV Comercial S 1 Araxá MG 2021-11-04 15:57:50 57dbabd5444af

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 03862216000154 TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 50010766766 26 545 B 800 RTV Comercial P 2 Araxá MG 2021-11-04 15:58:12 57dbab064bfa5

Incluir dados da Outorga (AM-C0) Canal Vago 900 C 205 OM (Todas) P 0 Araxá MG 2021-11-12 15:35:40 57dbac61aa7bf

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Anexo Certidões atualizadas (9300084)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 10



���������������� 	
���
���	
	����������
����������
�����
���
���	
�
����

����	
	��������� � !�"

�#�$�%&�'�$��#&((��)����)	#&((����*&$��#�����'��*#+&+��&�$#(#,&(&���%,��#(&��$�*& &�, ���

-

-./012-0/-3142567/- -8142567/- ---

--9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY-8Z[

R\]Y-̂_̂ àbc̀deefed
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 
Processo nº: 53900.076983/2015-62
Interessado: Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53
Localidade: Araxá/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 273E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015
Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19), e 30 dias a partir de
13/10/2021 - Resposta do Ofício nº 21470/2021/MCOM.
Data de protocolo da documentação: 30/10/2020 e  04/11/2021
Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Universidade Católica
do Salvador -UCSAL
                                            ( X ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,1713
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967;
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(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com
a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15
de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e
os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (6034885),

págs. 01 a 03, e
Petição (8391227).

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 01 a 15.
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 16 a 18

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em
que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou Termo
de Cooperação

Técnica
Petição (6034886),

págs. 19 a 26.
Comprovante que a
IES é credenciada
pelo MEC Petição
(SEI nº 9274110).

 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da instituição de educação superior
com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (6034886),

pág. 27.
Ato de nomeação
do representante

legal Petição SEI nº
( 9274111),

Estatuto da IES
Petição (SEI

nº 9274112)

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (8752083),

pág. 01.
Atualização Anexo
(SEI nº 9300084,

pg. 01) 

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 29 a 33.
LG = 30 (maior que

1)
LC = 30 (maior que

1)
SG = 41,44 (maior

que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

 
Atualização
(8752083)

págs. 03 e 04
Atualização Anexo
(SEI nº 9300084,

pgs. 03 e 04) 

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Atualização Anexo
(SEI nº 9300084,

pg. 02) 

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

Atualização Anexo
(SEI nº 9300084,

pg. 04) 

Atualização Anexo
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k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Atualização Anexo
(SEI nº 9300084,

pg. 05) 

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Apresentou
Petição (8391231)
Atualização Petição
(SEI nº 9274109)

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e

Atualização Anexo
(SEI nº 9300084,

pg. 06) 

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (6034886),

pág, 41.
e Petição

(8391232)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Apresentou
Petição (6034886)

Paulo Cezar de
Oleveira Santos,

pág. 42
Everaldo Coelho da

Silva, pág. 44
Marciney Oliveira
da Silva, pág. 43

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67 e está em conformidade com
art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63??

Não se aplica
Atualização

Quanto à entidade
Anexo (SEI

nº 9300084, pgs.
07 e 08)

Quando aos
diretores.
Anexo (SEI

nº 9300084, pgs.
09 a 12)

 

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
Assistente, em 31/01/2022, às 09:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9299716 e o código CRC BB05B659.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9299716
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34
da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta dos processos administrativos nº 53900.076983/2015-
62 e 53900.055695/2015-74, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº
03.504.317/0001-53, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 273E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/02/2022, às
17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9299730 e o código CRC A8F33605.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 9299730
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.076983/2015-62, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº
163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da
União em 13 de setembro de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00030/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 202_,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/02/2022, às
17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9299694 e o código CRC FBA457EB.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 9299694
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 11/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de
Minas Gerais, por meio do canal 273E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Cultura Solidária.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/02/2022, às
17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9299739 e o código CRC A756CD76.

 

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9299739
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076983/2015-62
Referência: Parecer Conjur nº 00030/2022 (SEI nº 9203925)
 
Interessado: Fundação Cultura Solidária​, CNPJ nº 03.504.317/0001-53
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
PARECER JURÍDICO nº 00030/2022 (SEI nº 9203925) e o cumprimento das
diligências erigidas neste,

 

35. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Universidade
Católica de Salvador - UCSAL) com sede ou campus no Estado em que será executado
o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, bem como a cópia de documento
de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi
firmado - conforme Doc. SEI nº 6034886 - fls. 19 a 27, indicados no Checklist
COREC_MCOM 8750779. Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se
trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme
exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi firmado
pelo representante legal da IES, com poderes para tanto - recomendando-se a devida
complementação da análise técnica. 

Quanto à recomendação referente ao credenciamento da instituição de
ensino pelo MEC e a comprovação que o representante legal da IES tem
poderes para firmar o convênio com a Fundação em epígrafe, informamos
que a Universidade Católica de Salvador – UCSAL é credenciada pelo MEC,
segundo a Portaria nº 652, de 22/03/1019, publicada no DOU de 25/03/2019
(Petição Sei nº 9274110). Além disso, acostou-se aos autos o documento de
nomeação da Sra. Silvana Sá de Carvalho como Reitora da já citada
Universidade (Petição Sei nº 9274111), e o Estatuto da Universidade em que
no inciso I, do art. 13, estabelece que compete ao Reitor  da 
Universidade representá-la judicial ou extrajudicialmente (Petição Sei
nº 9274112).

39. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM (SEI 8752362), que "a
entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no que se refere ao art. 14, § 3º, Decreto nº
52.795/63, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº 8752083, págs. 09 a 12)".
Complementa, ainda, que "os dirigentes integram o quadro diretivo da entidade
somente em Camaçari/BA, Barra do Choça/BA e na localidade ora sob exame,
conforme Anexo (SEI nº 8752083, págs. 10 a 12)". Aqui, recomenda-se que seja
verificada também a observância em relação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63.

Confirma-se que não há violação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63, conforme pesquisa realizada pela internet SEI nº 9300084, pgs.
09 a 12.

42. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica era
previsto no art. 26 da Portaria nº 3.238/2018, o qual estipulava a apresentação dos
locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos
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locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos
após a homologação do resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair
do direito à contratação. Entretanto, em consonância com as alterações do Decreto n.º
52.795/63, geradas pela entrada em vigor do citado Decreto 13/01/2022 15:52
https://sapiens.agu.gov.br/documento/798687064
https://sapiens.agu.gov.br/documento/798687064 9/9 n.º 10.405/2020, a Portaria n.º
1460, de 23 de novembro de 2020, revogou expressamente o dispositivo. Ressalte-se,
no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a
observância das condições técnicas necessárias para a entrada em funcionamento
antes da celebração do contrato.

Quanto à observância referente à parte contratual, estas serão realizadas no
momento da instrução para o Contrato. ​ 

43. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de
habilitação, nos termos do art. 15 do Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área
técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada todas as certidões
e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser
observado pela entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da
assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da
outorga.

Confirmação realizada conforme Pesquisa SEI nº 9300084 e SEI nº 9274109
e serão novamente verificadas quando da assinatura de Contrato. 

 

2. Referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Araxá/MG, por meio do canal 273E,
que adjudicou o objeto à Fundação Cultura Solidária, CNPJ nº 03.504.317/0001-53
(Edital nº 163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União em 13 de setembro de 2021), encaminhem-se as minutas
atualizadas de Portaria Ministerial e de Exposição de Motivos com Parecer de
Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/02/2022, às
17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/02/2022, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9299683 e o código CRC 5FABBC04.

 
Minutas e Anexos

 

Minuta de Portaria SEI nº 9299730
Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9299694
Parecer de Mérito SEI nº 9299739
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Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 9299683
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4610, DE 8 DE FEVEREIRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34
da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta dos processos administrativos nºs 53900.076983/2015-
62 e 53900.055695/2015-74, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº
03.504.317/0001-53, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 273E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/03/2022, às 16:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9392834 e o código CRC 5841E82F.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9392834
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 8 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 53900.076983/2015-62, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº
163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da
União em 13 de setembro de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 18414/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00030/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 4610, de 8 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito que
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 11/2022/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas
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Gerais, por meio do canal 273E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
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Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Cultura Solidária.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/03/2022, às 16:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9392847 e o código CRC 439379D0.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9392847
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16040/2022/MCOM

Brasília, 09 de fevereiro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha a Portaria nº 4610/2022/SEI-MCOM (9392834) e
Exposição de Motivos (9392847)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (9299683),
encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº  4610/2022/SEI-MCOM (9392834) e
Exposição de Motivos (9392847), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/02/2022, às 15:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9394538 e o código CRC E465A996.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16040/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 9394538
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 29/03/2022 16:28:39
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 7029232
   Data prevista de publicação: 30/03/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14384436 PORTARIA MCOM NA 4610.rtf add0db003422c4de
f6780b267ac2629c 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/03/2022 | Edição: 61 | Seção: 1 | Página: 39

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.610, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos nºs 53900.076983/2015-62 e 53900.055695/2015-74,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas
Gerais, por meio do canal 273E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4fd7f65

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

Nome Fantasia: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

Telefone: (71) 3444-1851 E-mail: otaviomjr@yahoo.com.br

CNPJ: 03.504.317/0001-53 Número do Fistel: 50441582672

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. ATO 45.306/2004.

Endereço Sede

Logradouro: RUA PETROPOLIS Complemento: CASA

Bairro: PARQUE SATELITE Numero: 31

Município: Camaçari UF: BA CEP: 42800000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araxá UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 273 Frequência: 102.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização/Atualização
 
Processo nº: 53900.076983/2015-62
Interessado: Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53
Localidade: Araxá/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 273E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015
Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19), e 30 dias a partir de
13/10/2021 - Resposta do Ofício nº 21470/2021/MCOM.
Data de protocolo da documentação: 30/10/2020 e  04/11/2021
Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Universidade Católica
do Salvador -UCSAL
                                            ( X ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,1713
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com
a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da
mantida foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15
de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e
os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (6034885),

págs. 01 a 03, e
Petição (8391227).

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de
executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 01 a 15.
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c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 16 a 18

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em
que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou Termo
de Cooperação

Técnica
Petição (6034886),

págs. 19 a 26.
Comprovante que a
IES é credenciada
pelo MEC Petição
(SEI nº 9274110).

 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da instituição de educação superior
com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (6034886),

pág. 27.
Ato de nomeação
do representante

legal Petição SEI nº
( 9274111),

Estatuto da IES
Petição (SEI

nº 9274112)

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (8752083),

pág. 01.
Atualização Anexo
(SEI nº 9721596)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (6034886),

págs. 29 a 33.
LG = 30 (maior que

1)
LC = 30 (maior que

1)
SG = 41,44 (maior

que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

 
Atualização
(8752083)

págs. 03 e 04
Atualização Anexo
(SEI nº 9721596)

05/05/22

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Atualização Anexo
(SEI nº 9721596)

20/05/22

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

Atualização Anexo
(SEI nº 9300084)

29/07/22

k) prova de regularidade para com a Fazenda Atualização Anexo
(SEI nº 9721596)
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Estadual/Distrital do local de sede;
(SEI nº 9721596)

20/06/22

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Atualização não
possível

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

Atualização Anexo
(SEI nº 9721596)

17/10/22

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (6034886),

pág, 41.
e Petição

(8391232)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

Apresentou
Petição (6034886)

Paulo Cezar de
Oliveira Santos,

pág. 42
Everaldo Coelho da

Silva, pág. 44
Marciney Oliveira
da Silva, pág. 43

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67 e está em conformidade com
art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63??

Não se aplica
Atualização

Quanto à entidade
Anexo (SEI

nº 9300084, pgs.
07 e 08)

Quando aos
diretores.
Anexo (SEI

nº 9300084, pgs.
09 a 12)

.
Atualização (SEI

nº 9721596)

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 20/04/2022, às 11:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721603 e o código CRC 655D03CF.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9721603
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/04/2022 10:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20221783019

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

058.101.177

CNPJ

03.504.317/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 20/04/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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20/04/2022 10:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.504.317/0001-53
Razão Social:FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA
Endereço: AV OESTE SN CASA / PHOC I / CAMACARI / BA / 42805-002

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/04/2022 a 05/05/2022 
 
Certificação Número: 2022040601483752395032

Informação obtida em 20/04/2022 10:37:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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20/04/2022 10:37 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
03.504.317/0001-53 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.  
Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.  
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.  

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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20/04/2022 10:36 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.504.317/0001-53

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
16/11/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PETROPOLIS 

NÚMERO 
31 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
42.809-580 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE SATELITE 

MUNICÍPIO 
CAMACARI 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
otaviomjr@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(71) 3444-1851/ (71) 3444-1855 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2022 às 10:34:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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20/04/2022 10:36 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4fd7f65

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

Nome Fantasia: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA

Telefone: (71) 3444-1851 E-mail: otaviomjr@yahoo.com.br

CNPJ: 03.504.317/0001-53 Número do Fistel: 50441582672

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. ATO 45.306/2004.

Endereço Sede

Logradouro: RUA PETROPOLIS Complemento: CASA

Bairro: PARQUE SATELITE Numero: 31

Município: Camaçari UF: BA CEP: 42800000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araxá UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 273 Frequência: 102.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Apr 20, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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20/04/2022 10:36 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

3 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

035043170001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50010497927 P Educativo FM 230 BA Camaçari 243 96.5 B1 -12.708333333333 -38.327777777778 0.3 60.2 1 2021-03-16 15:36:45 57dbac104e8e3

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50441582672 P Educativo FM 230 MG Araxá 273 102.5 B1 -19.593333333333 -46.940555555555 3 1 2022-03-30 10:05:46 57dbac4fd7f65 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 03504317000153 FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA 50419140018 P Educativo FM 230 BA Barra do Choça 252 98.3 C -14.881111111111 -40.579444444444 0.3 1 2021-03-16 15:36:49 57dbac50f34cc CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.504.317/0001-53

Certidão nº: 12369825/2022

Expedição: 20/04/2022, às 10:34:56

Validade: 17/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURA SOLIDARIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.504.317/0001-53, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5192/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055695/2015-74.

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de formalização da outorga deferida a Fundação Cultura
Solidária, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, vencedora do processo de seleção pública,
objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial
da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 4.335, de
17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro
de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21
de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá/MG​, por
meio do canal 273E, segundo o Edital nº 163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de
2021, publicado no Diário Oficial da União em 13 de setembro de 2021 (SEI
nº 8130435).

 

ANÁLISE

2. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
PARECER JURÍDICO nº 00030/2022 (SEI nº 9203925) e o cumprimento das
diligências erigidas neste, foi publicada a Portaria nº 4610, de 8 de fevereiro de
2022, no D.O.U de 30 de março de 2022.

3. Cumpre destacar, entretanto, que, em razão de orientações e
exigências recentes mais estritas da Consultoria Jurídica, alguns documentos
precisam ser atualizados pela entidade, antes do prosseguimento do feito. Assim,
é preciso cientificar a proponente da necessidade de juntada da seguinte
documentação:

a)prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal do local de sede (atualizada), pois não foi possível
atualizar.

4. Cabe também informar que, nos termos do parágrafo único do art. 47
da Portaria nº 3.238/2018, que também rege o certame, a não obtenção de
acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na
transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não
imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o
descumprimento de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da
Portaria que trata do funcionamento Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº
3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por
meio eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
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procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e
a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada (item 3), no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 20/04/2022, às 14:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 20/04/2022, às 16:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721626 e o código CRC 6D79131B.

 

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9721626
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 9076/2022/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultura Solidária
CNPJ: 03.504.317/0001-53

Assunto: Processo de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Araxá/MG - Processo nº 53900.076983/2015-62, apenso/relacionado
ao Processo nº 53900.055695/2015-74 - Edital nº 78/2015/SEI-MC.

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5192/2022/SEI-
MCOM (SEI Nº 9721626) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste ofício (o prazo será contado excluindo-se da
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, conforme art. 45
Capitulo VII, da Portaria 3.238/2018, observado o disposto nos artigos 66 e 67 da
Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e regulamentação própria do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito deste Ministério), para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 20/04/2022, às 16:14 (horário oficial de
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Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721633 e o código CRC 8722CD16.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9076/2022/MCOM -  Processo nº
53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 9721633

Ofício 9076 (9721633)         SEI 53900.076983/2015-62 / pg. 62

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 9747503

Data de Envio: 
  26/04/2022 20:06:41

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    otaviomjr@yahoo.com.br
    jucielio@icloud.com
    jucielio@hotmail.com
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.076983/2015-62
 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9721633.html
    Nota_Tecnica_9721626.html
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1 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

E PÓS-OUTORGA DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES.  

 

 

 

 

Processo no 53900.076983/2015-62. 

Ref.: OFÍCIO Nº 9076/2022/MCOM. NOTA TÉCNICA Nº 5192/2022/SEI-MCOM. 

Assunto: Cumprimento de exigência. FM Educativa. Araxá/MG.  

 

 

A FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe para obtenção de outorga de permissão para execução do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, em caráter exclusivamente educativo, 

na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, vem, por sua advogada (procuração 

CADSEI), em atenção à Nota Técnica referenciada, juntar aos autos a certidão de 

regularidade fiscal municipal da sede da entidade. 

 

Diante do exposto, e considerando que as exigências dessa Pasta foram 

atendidas na íntegra, requer seja dado prosseguimento ao presente processo com a 

maior brevidade possível.  

 

 

Termos em que,  

Pede e espera juntada e deferimento.  

Brasília, DF, 28 de abril de 2022. 

 

 

CIBELE BORGES BARBOSA 
OAB/DF 38.570 
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.076983/2015-62, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº
163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da
União em 13 de setembro de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18414/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00030/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº4610, de 8 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2022, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/04/2022, às
11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9757647 e o código CRC F4BB6651.

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 9757647
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 43/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de
Minas Gerais, por meio do canal 273E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Cultura Solidária.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/04/2022, às
11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9757650 e o código CRC 7C89C2EE.

 

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI nº 9757650
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.076983/2015-62
Referência: Publicação da​ Portaria nº 4610, de 8 de fevereiro​ de 2022, no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2022 (SEI nº 9623497)
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ 03.504.317/0001-53
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4610, de 8 de fevereiro de
2022, no Diário Oficial da União de 30 de março de 2022 (SEI nº 9623497),
referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Araxá/MG​, por meio do canal 273E,
que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ 03.504.317/0001-
53 (Edital nº 163/2021/SEI-MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União em 13 de setembro de 2021 - SEI nº 8130435), bem como a
atualização de certidões devidamente realizada, encaminhem-se
a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/04/2022, às
11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/05/2022, às 20:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9757643 e o código CRC D978D1D8.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 9757647);
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Parecer de Mérito (SEI nº 9757650).

Referência: Processo nº 53900.076983/2015-62 SEI-MCOM nº 9757643
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19354/2022/MCOM

Brasília, 04 de maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (9392847)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4610/2022/SEI-MCOM
(9623497), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos
Outorga (9392847), para conhecimento e providência subsequente.

Não será necessário considerar as Minutas de Exposição de Motivos
(9757647) e Parecer de Mérito nº 43 (9757650), por ser tratar de informações
similares as contidas na Exposição de Motivos (9392847).

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/05/2022, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9785277 e o código CRC DCC45325.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19354/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 9785277
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EM nº 00119/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.076983/2015-62, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, cujo 
objeto foi adjudicado à Fundação Cultura Solidária, por intermédio do Edital nº 163/2021/SEI-
MCOM, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 13 de setembro de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
18.414/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 00030/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 30 de março de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 03.504.317/0001-53, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Araxá, estado de Minas Gerais, por meio do canal 273E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11777/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.076983/2015-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
18/05/2022, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9893574 e o código CRC BEFE8E21.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11777/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.076983/2015-62 - Nº SEI: 9893574
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